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TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ÉSTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Em 21/01/2019 faço a abertura do volume nº 6 referente ao processo 

nº 1058722 sendo que o volume nº 5, encerrou-se com o Termo de fl. 1358. 

Certifico que o primeiro documento deste volume, à fl. 1360 é: 

ENCAMINHAMEf\!TO DA REPRESENTAÇÃO DE 16/01/2019. 
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RELATÓRIO DE TRIAGEM Nº 037/2019\ 

· i DENÚNCIA i i x i REPRESENTAÇÃO i 

1. INFORMACÕES GERAIS 
Protocolo do documento: 5552910/2019 
Data do Protocolo: 17 /01/2019 
Jurisdicionado denunciado / representado: Enoghalliton de Abreu Arruda (Prefeito de 
Pirapetinga/MG); Márcio Rony Queiroz de Oliveira ( (Secretário Municipal de Cultura de 
Pirapetinga/MG); Igor Coelho Salles, Juarez Ramos Cabreira Neto, Cristiane Granja Costa, 
Douglas da Silva Cornélio, Altemir Lima Siqueira (Membros Titulares da Comissão de 
Licitação de Pirapetinda/MG); Luciana Silva Craveiro Pereira; PGR Promoções e Eventos 
Musicais Lida - ME; Rogéria da Silva Costa, Lucas de Oliveira Menezes, M.A da Silva 
Vigilância - ME; Viviane Claudinéia Sampaio Lopes Soares - ME, J.T Estácio Nogueira 
Seº1lranca - ME, Marcela Aparecida de Barros e Mauro Teixeira Ferreira. 
Município: Pirapetinga/MG 
CNPJ: 18.092.825/0001-49 

2. INFORMACÕES PRELIMINARES 
Data de abertura do procedimento licitatório: 
Objeto da Denúncia/ Representação: Irregularidades nos Procedimentos Licitatórios: 
- Adesão a Atas de Registro de Preços do Município de Santo Antônio de Pádua - Edital nº 
051/2016 - Proc. 6086/2016 (Sonorização) e Edital nº 052/2016 - Proc. nº 6087/2016 
(Iluminação); 
- Carta Convite nº 004/2017 - Proc. Licitatório nº 023/2017 - Prefeitura Municipal de 
Pirapetinga/MG (contratação de 6 shows para o carnaval); 
- Processo de Dispensa nº 005/2017 - Serviços de Brigadista; 
- Processos nº 060/2017 e 061/2017, Inexigibilidades 002/2017 e 003/2017; 
- Processo Licitatório nº 092/2017 e 093/2017 - Cartas Convite nº 013/2017 e 014/2017 
(sonorização, iluminação, palco cabines sanitárias para apoio à festa do distrito de Valão 
Quente/MG). 
Período dos Fatos Denunciados/ Representados: 2016/2017 
Origem dos Recursos: 
Valores envolvidos: 

3. DENUNCIANTE/ REPRESENTANTE (Pessoa Jurídica) 
Nome Completo: Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais - Gabinete do 
Procurador Glavdson Santo Soprani Massaria 
CNPJ: 19.912.993/0001-04 
Prova de existência: não se aplica. Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais 
Habilitação dos signatários para representar a denunciante / representante: Procurador 
Glaydson Santo Soprani Massaria 
Endereço completo: Avenida Raja Gabaglia, nº 1315, Bairro Luxemburgo, CEP 30.380-435, 
Belo Horizonte - Minas Gerais 
Procurador: Procurador do Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais -
Glavdson Santo Soprani Massaria 

4.ANÁLISE 

1 
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ｾ＠ Secretaria-Geral da Presidência · 
Ｎｔ｡ｾ＠ Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

4.1 - A denúncia / representação versa sobre matéria de competência do Tribunal (inciso 1 
§1º do art. 301, do Regimento Interno)? 

j x j SIM 1 1 j NÃO j j 1 PARCIALMENTE j 

Justificativa/ Observações: 

4.2 - Os fatos ocorreram há mais de 5 (cinco) anos (§ 1° do art. 19 da LOTCEMG)? 
1 1 SIM 1 1 x 1 NÃO 1 1 1 Alguns dos fatos ocorreram há mais de 5 (cinco) anos 1 

Justificar e indicar se há indícios de dano ao erário ou má fé: 

4.3 - A denúncia / representação é redigida com clareza (inciso II do § 1° do art. 301 do 
Regimento Interno)? · 

1 x 1 SIM J 1 1 NÃO 1 

Justificativa / Observações: 

4.4 - Foram entregues a cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física 
ou, sendo a denunciante / representante pessoa jurídica, a comprovação de sua existência e 1 

de que os signatários têm habilitação para representá-la (inciso III do § 1° e § 2° do art. 301 
do Regimento Interno)? 

1 1 SIM 1 1 x 1 NÃO 1 1 1 PARCIALMENTE 1 

Em caso de resposta negativa / parcialmente, especificar: não se apfü:a. Ministério Público 
de Contas do estado de Minas Gerais - Gabinete do Procurador Glaydson Santo Soprani 
Massaria. 

4.5 - A denúncia / representação contém informações sobre o fato, a autoria, as 
circunstâncias e os elementos de convicção do denunciante/ representante (inciso IV do§ 1º 
do art. 301 do Regimento ｉｮｴ･ｭｾｯＢＢＩＭＧＭＭ＿ｾｾｾｾｾ＠

1 x 1 SIM 1 1 1 NÃO 1 1 1 PARCIALMENTE 1 

Justificativa / Observações: O representante aponta irregularidades praticadas pelo Poder 
Executivo de Pirapetinga/MG, na organização do càmaval de 2017, pelos fundamentos 
fálicos e jurídicos, a saber: 
- direcionamento na adesão à ata de registro de ·preços do Município de Santo Antônio de 
Pádua, Rio de Janeiro, para contratação de iluminação e sonorização da festa de carnaval, se 
deu pelo fato de a vencedora possuir parentesco, por afinidade, com a Secretária Municipal 
de Educação, Sra. Sandra Lomba; 
- não publicação do edital para adesão à ata de registro de preços - direcionamento e 
restrição à competitividade; · 
- não demonstração de vantagem para a adesão à ata de registro de preços do município 
carioca; 
- nenhuma das 03 (três) empresas convidadas para a contratacão de bandas para shows 
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musicais possui tal atividade em seu objeto social - CNAE; . , 
- a empresa ganhadora do certame - convite 04/2017 não possui carta ｾ＼ｔｾＩｩｳｩｶｩ､｡､･＠
sobre as bandas contratadas; --·---
- configuração do crime tipificado no art. 90, da Lei 8666/93 - Decreto Federal 7892/2013; 
- Homologação de certame de forma dolosa - inobservância do Decreto Federal nº 
7892/2013. 

4.6 - Há indicação das provas que serão produzidas ou indícios veementes da ocorrência dos 
fatos (inciso V do § 1° do art. 301 do Regimento Interno)? 

1 x 1 SIM 1 1 1 NÃO 1 

Justificativa / Observações: 

4.7 - A denúncia / representação contém copia do instrumento convocatório completo 
(parágrafo único do art. 312 do Regimento Interno)? 

1 x 1 SIM 1 · 1 1 NÃO 1 1 NÃOSEAPLICA 1 

Justificativa / Observações: 

S. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

o5.1 
Arquivamento em razão da ocorrência da prescrição, nos termos do § 1° do 
art. 19, da LOTCEMG, sem indícios de má fé ou de dano ao erário, 

D 5.2 
Autuação como denúncia, tendo em vista o atendimento aos requisitos de 
.admissibilidade previstos no art. 301 do Regimento Interno. 

0 5.3 
Autuação como representação, tendo em vista o atendimento aos requisitos de 
admissibilidade previstos nos arts. 310 e 311 do Regimento Interno . 

. 

D 5.4 
Arquivamento em razão do não atendimento aos requisitos de admissibilidade 
previstos no art. 301 do Regimento Interno . 

. 

D 5.5 

Determinação para que o denunciante / representante complete ou emende a 
·denúncia / representação, no prazo de 10 (dez) dias, em razão de indício 
veemente da existência do fato denunciado / representado . 

. . 

05:6 
Encaminhamento à Superintendência de Controle Externo para subsidiar o 
planejamento das ações de fiscalização. 

o5.7 
Submissão da denúncia / representação ao Orgão ou Entidade competente, 
para adoção de medidas cabíveis. 

3 
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1 
o5.8 

Envio de cópia dei documento ao Órgão ou Entidade competente para ãdoção 
de medidas cabíveis. . 1 

1 
1 

·I 0 5.9 Encaminhamento à Superintendência de Controle Externo para análise técniCa 
1 ' \1 

complementar. · 
1 

' ,. 
Justificativa/ Observações: li 1 1 

1 1 

1 
1 6. DISTRIBUICÃO ;1 1 ,, 

A denúncia / representação deverá ser distribuída por dependência a um 
'.i 

só •Relator, 
considerando a existência de matéria conexa (art. 117 do Regimento Interno)? l 

1 1SIM1 1 1 X 1NÃO1 1 1 NÃO SE APLICAI 1 ' 

•I 

Em caso afirmativo, ･ｳｰ･｣ｩｦｩ･｡ｾＺ＠ ' 
1 

1 

1 

Processo 

1 

Objeto: . 

1 

Relator: 

1 

Situação: 
· 1 

' 1 

1 ! 
' ' 

Justificativa/ Observações: ' 
1 1,: 

' 
Belo Horizonte, 18/01/2019 

ｾ＼ｴ｜ｄ￀￀ｾｾＭＶ｜Ｍ｜Ｆｑ＠ ' 

i 
· Denise Duarte Mattos 

An'alista de Controle Externo 
1 

! 
t TC 1809-8 1 ' 

l ' 

1 ' 
' ' 

1 1 

' 1 ' ' 

1 

1 ' , 
1 ' 
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Exp.: 194/2019 ... . 

VI -.0 ｩｲＮｾ＠ ;;: 
Da: Presidência ',o • 

º' Para: 
Ref.: 

Coordenadoria de Protocolo e Triagem !oc9;:./ 
Documento protocolizado sob o nº 5552910/2019 - representação 
formulada pelo Procurador do Ministério Público de Contas Glaydson 
Santo Soprani Massaria, em desfavor dos Senhores Enoghalliton de 
Abreu Arruda e Márcio Rony Queiroz de Oliveira, respectivamente, 
Prefeito e Secretário Municipal de Cultura do Município de Pirapetinga, 
entre outros, em razão de supostas irregularidades ocorridas em diversos 
Processos Licitatórios relativos à organização do Carnaval 2017 no 
município. 

Relatório de Triagem nº 037/2019. 

Data: 18/01/19 

Senhor Coordenador, 

Preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 310 c/c o art. 311 do 

Regimento Interno, recebo a documentação acima referida como 

REPRESENTAÇÃO e, nos termos previstos no caput do art. 305 do citado 

normativo, determino sua autuação e distribuição, com a urgência que o caso 

requer. 

Atenciosamente, 

Ｌｾｵ､ｩｯ＠ ｣Ｚｾｾｲｲ￣ｯ＠
Conselheiro-Presidente 

MRS 
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Processo nº.: 

Natureza: 

Relator: 

Competência: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Protocolo 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

1058722 

REPRESENTAÇÃO 

CONS. SUBST. VICTOR MEYER 

SEGUNDA CÂMARA 

DISTRIBUIÇÃO AO RELATOR 

21/01/2019 18:42:23 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo: 
Natureza: 
Jurisdicionado: 
Representante: 
Representados: 

Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

ｾ＼Ｍ COIV/;;--. 
V ＧｓｉＧｾ＠

1058722 '<'" "'·. 
ﾧｆｾＮｎＧ＠ ':'\\ Representação m · 1 

Prefeitura Municipal de Pirapetinga ｜ｾ＠ ｾｩ＠
Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais \,e v ,ro 

0
: / 

Enoghalliton de Abreu Arruda, Prefeito de Pirapetinga; ｍ￡ｲ｣ｩｯｾｃＲｉＹ＼［｟ＨＩＧﾭ
Rony Queiroz de Oliveira, Secretário Municipal de Cultura de 
Pirapetinga; Igor Coelho Salles, Juarez Ramos Cabreira Neto, 
Cristiane Granja Costa, Douglas da Silva Cornélio e Altemir 
Lima Siqueira, membros titulares da comissão de licitação e as 
pessoas jurídicas Luciana Silva Craveiro Pereira, PGR 
Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME, Rogéria da Silva 
Costa, Lucas de Oliveira Menezes, M.A. da Silva Vigilância -
ME, Yiviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME, J.T. 
Estacio Nogueira Segurança - ME, Marcela Aparecida Barros 
e Mauro Teixeira Ferreira. 

Encaminho os autos à 1 ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios, 

para elaboração de exame técnico inicial. 

Em seguida, retornem-me conclusos. 

Belo Horizonte, 22 de janeiro de 2019. 

ti-t 
Victor Meyer 

Relator 

ACGFL Página 1 de 1 



Processo nº: 

Natureza: 

Representado: 

Representante: 

!-RELATÓRIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DOS MUNICÍPIOS 

1 •COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

1058722 

Representação 

Srs. Enoghalliton de Abreu Arruda, Márcio Rony Queiroz de 

Oliveira, Igor Coelho Salles, Juarez Ramos Cabreira Neto, 

Cristiane Granja Costa, Douglas da Silva Cornélio, Altemir Lima 

Siqueira, Luciana Silva Craveiro Pereira, PGR Promoções e 

Eventos Musicais Ltda. - ME, Rogéria da Silva Costa, Lucas de 

Oliveira Menezes, M.A da Silva Vigilância - ME, Viviane 

Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME, J.T. Estacio Nogueira 

Segurança - ME, Marcela Aparecida de Barros e Mauro Teixeira 

Ferreira 

Ministério Público de Contas 

Trata-se de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em face 

dos Srs. Enoghalliton de Abreu Arruda, Prefeito de Pirapetinga, Márcio Rony Queiroz de 

Oliveira, Secretário Municipal de Cultura de Pirapetinga, Igor Coelho Salles, Juarez Ramos 

Cabreira Neto, Cristiane Granja Costa, Douglas da Silva Cornélio, Altemir Lima Siqueira, 

Membros Titulares da Comissão de Licitação de Pirapetinga, Luciana Silva Craveiro Pereira, 

PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME, Rogéria da Silva Costa, Lucas de Oliveira 

Menezes, M.A da Silva Vigilância - ME, Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME, 

J.T. Estacio Nogueira Segurança - ME, Marcela Aparecida de Barros e Mauro Teixeira 

Ferreira, por irregularidades praticadas na organização do Carnaval de 2017. 

A Coordenadoria de Protocolo e Triagem manifestou-se pela autuação dos 

documentos como representação, fls. 1375 a 1376v. 

O Conselheiro Presidente determinou a autuação e distribuição da representação, 

à fl. 1377, em seguida o Conselheiro Relator encaminhou os autos a esta Coordenadoria para 

exame dos fatos representados, conforme despacho de fl. 179. 

II - ANÁLISE DOS FATOS REPRESENTADOS 

O Ministério Público de Contas, por meio da Portaria nº 15, de 30 de novembro 

de 2017, instaurou o IC nº 043.2017.599, objetivando apurar denúncias feitas pelos 

1 
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,• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

(

;-: "" 1 •t ,. DIRE;T?RIA DE CONTROL.E EXTERNO DOS MUNICÍPIOS \ ＬＺｾ＠ Ｑｧｾ＠ 1 • ｾＰＬＰｒｄｅｎａｄｏｒｉａ＠ DE FISCALIZAÇÃO MUN!CIPAL 

, .. ,.' ) ｾＡﾷＯ＠ ! ' .. 
ＬｾＮ＠ / . . 

- Vereadores da Câmara Municipal de Pirapetinga, acerca de irregularidades praticaaa'.s pelo 
1 

· ' 1 · d c 1 d 2017 '. T [I , Poder Executivo ｾ･＠ Pirapetmga(a orgamzação o amava e , espec1 1camentel
1 

, 

a) ｄｩｲ･｣ｩｯｮ｡ｭ･ｮｾｯ＠ na ades;o à ata de registro de preços do ｍｵｮｩ｣￭ｾｩｯ＠ de Santo ｾｮｾ￴ｮｩｯ＠
de ｾ￡､ｵ｡Ｌ＠ Rio d.e Janeiro, ｪｰｾｲ｡＠ contratação de il_uminação e ｳｯｮｯｲｩｺ｡￧￣ｾ＠ da ｛･ｾｴｾ＠ de: 
carnaval, se deu pelo fato· de a vencedora possmr •parentesco, por afimdade;' com a 
ｓ･｣ｾ･ｴ￡ｲｩ｡＠ Municipal de ｅ､ｾ｣Ｇ｡￧￣ｯＬ＠ Sra. Sandra Lomba. , . ri j i 1 

b) Violação ao princípio da lublicação por inobservância à norma do art. 4°, §4°, do 
Decreto Federal 'n• 7.892/2013 - não .publicação do edital para adesão ata regÍsfrõ de 1 

preÇos - direcionrmento e ｲｦｳｾｲｩ￧￣ｯ＠ à competitividade , . lf : 1 / 
. ' ｾ＠ . ,. 1 

c) Nenhuma das 03 empresas convidadas para contratação de Bandas para shows 
muskais possui tal atividade êm seu objeto social - CNAE. ; Ir 1!1 

d) A empresa ganhadora 'd! certame - convite nº 04/2017, não possui carta de 
exclusividade sobre as Bandas' contratadas. \1 t j 11 

. . ｾ＠ i 1 ' 1 
e) Configuração do crime tipificado no art. 90, da Lei nº 8.666/1993 - Decreto Federal 
nº 7.892/2013 . ' ir 1 1 

f) Homologação 'de certame de forma dolosa - inobservância do Decreto Federal 

nº 7.892/2013 ' J!, l J 1 

Após a análise da documentação, o órgão ministerial fez os segumtes 
: 1 1 

apontamentos de indícios de irregularidades: ! ' 
: . 1 ; 1 1 

1 -Adesão à Atas, de ｒ･ｧｩｳｴｲｾ＠ de Preços do Município de Santo Antôhio de ｐｾ､ｵ｡｜Ｈｾ､ｩｴ｡ｬ＠
1 i : [r ' 1 

nº 051/2016 - Proc. 0 6.086/2016 - sonorização e edital nº 052/2016 - Proc. Nº 6.087/2016 

- iluminação) . 
1 

1 l , , l! 1\1 
O Ministério Público de Contas aponta que a solicitação a adesão às Atas de 

' 
1 1 . 'i 1 ' 1 

Registro de Preço não troux·e 
1
nenhum projeto ou especificação da quantidade de horas 

á . ' l' - d. ·1 • d . - d ' . li ' ld necess nas para a rea 1zaçao o carnava , apenas cop10u a escnçao os itens constantes as 

Atas." : i 1 . : ,· Ili! 1 
Ademais, destacoJ que a determinação do prefeito de ｱｾ･＠ fossem feitos os 

d.d d d - à " . ! 11· d d' d 1· . - d s1 
á · M li : . ·1 I pe 1 os e a esao . s atas io1 rea 1za o no mesmo ia a so 1c1taçao o ecret no umc1pa 

de Cultura e ｡ｵｴｯｲｩｾ｡､｡ｳ＠ no ｭｩｳｾｯ＠ dia. . 
1 

• 1: 1 ·11 
1 1 . i 

Por fim, informa que não há registros de cotações de preços que demonstrem a 
. 1 . 1 li ' l 

vantagem econôm\ca para a :drinistração pública e que as ｰｲｯｰｯｾｴ｡ｳ＠ das licitantTj que 

: ' 11 2 

1 l 1 1 
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ｾ＠ ,<o 
1'-1S ｇｬＺＮｾｉＧ＠

participaram dos pregões, possuem coincidências que indicam que os documentos J 
ç'é. CONr,,·· 

apresentados foram elaborados pela mesma pessoa. i>' <l' <'' 

ｾｾｌｎＧ＠ ｾ＠Análise "' · - ;;: a: . 
A adesão à ata de registro de preços é um procediment ",P,or ;ruroag) qual um 

"'-? o 
órgão não participante, adere à ata de registro de preços e adquire os ｢･ｮｾｑｦｾｙ￧ｯｳ＠ licitados 

por órgão diverso. 

O art. 22 do Decreto nº 7,892/2013, prescreve as normas que devem ser 

observadas quando da adesão à ata de registro de preços, destaque-se algumas: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública federal que não tenha participado do certa1ne licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
§ 1°- A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o§ 1º fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, 
conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
§ lº-B O estudo de que trata o§ 1º-A, após aprovação pelo órgão gerenciador, será 
divulgado no Portal de Compras do Governo federal. 
( ... ) 

Sendo assim, para realização da adesão à ata de Registro de Preços deve-se 

realizar uma série de procedimentos, a fim de verificar a adequação do objeto registrado às 

reais necessidades do órgão ou da entidade aderente e à vantagem do preço registrado em 

relação aos preços praticados no mercado onde o serviço será prestado. 

Em análise aos documentos, nota-se que não foram observados todos os requisitos 

necessários para realizar a adesão a ata, não há especificação do objeto na solicitação, 

somente cópia da descrição constante nas Atas de Registro de Preço, a solicitação do 

secretário municipal de cultura, o pedido de adesão do prefeito e a concordância da licitante 

ocorreram na mesma data, não há demonstração da vantagem econômica para a administração 

pública e os documentos apresentados possuem indícios de terem sidos elaborados pela 

mesma pessoa, indicando montagem processual. 

Desse modo, entende-se que procedem as irregularidades no Processo de Adesão 

à Atas de Registro de Preços do Município de Santo Antônio de Pádua, Edital nº 051/2016, 

Processo nº 6.086/2016 e Edital nº 052/2016, Processo nº 6.087 /2016. 
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2. Carta Convite nº 004/2017 - Proc. Licitatório nº 023/2017 - Prefeitura Municipàl de 

Pirapetinga - Contratação de 6 shows para o carnaval 

O Ministério Público de Contas apurou que no processo licitatório em mómento 

algum houve qualquer especificação a respeito do objeto, o edital somente solicitava a 1 

"contratação de 6 shows durante atividades carnavalescas para carnaval de 2017", de forma 

completamente subjetiva. , 

Informou que nein 
1
mesmo nas propostas dos licitantes havia detalhes a ｲ･ｳｰ･ｩｴｯｾ＠

dos shows que seriam realizados, informações que só foram dadas após requisição ministerial; 
1 - -

tendo a comissão de licitação julgado a proposta às cegas. 

Ainda, observou que o processo licitatório serviu somente para conferir legalidade 

à contratação da empresa de Luciana Silva Craveiro Pereira, CNPJ 21.567747/0001-04, tendo' 

em vista que mesmo antes da sessão de abertura dos envelopes e julgamento das propostas, os_ 

artistas que foram contratados· pela licitante vencedora já anunciavam sua participação no 

carnaval de Pirapetinga. 

Ademais, notou que as documentações entregues pelas licitantes indicam 

montagem processual pois, todos foram obtidos nas mesmas datas, alguns com diferenças de
1 

- 1 

segundos e somente a licitante 'vencedora não apresentou prova de regularidade com o Fisco 
' ' 

Estadual, não havendo impugnação dos demais licitantes que apresentaram. 
1 

Finalmente, informa que o prazo de pagamento previsto no edital e na minuta do 

contrato foi alterado no ｭｯｭ･ｾｴｯ＠ da celebração do contrato sob o argumento de se tratar de 

cachê artístico. 

Análise 

O inciso !, art. 55, da Lei nº 8.666/1993 estabelece que é cláusula necessária em 

todo contrato aquela que estabeleça o objeto e seus elementos característicos, ou seja, o objeto 

da licitação é condição essendal do ato convocatório e do contrato. Deve conter descr_ição 

detalhada do bem, da obra ou do serviço, pois, a partir do objeto são definidas as deinais 

condições licitatórias e contratuais. 

Nesse sentido, estàb_elece a Sumula 177 do Tribunal de Contas da União: 

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável 
da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os 
licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o. 
conhcci_mcnto, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitaçãõ. Na 
hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada é csséncial à 
definição do objeto do pregão. -

1 

41 
1 

1 
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Observa-se que no Processo Licitatório nº 023/2017, Carta Convite nº 17 

não há descrição do objeto com seus elementos característicos nem no edital, ne :-fü!S-­
'Ot:.. ｇ￼ｔｖｴｾﾷ＠

1 • d v '5 
propostas avalia as. ＼ＺＢＢｾＧｾ＠

-:J FL.Nº ..'..t·-, 

O objeto do processo licitatório analisado é extremamente amplo, som '!te sen Ｎｾ＠

informado a necessidade de contratação de 6 shows de renome regional, sem nalqdb1 ºJ .. · 
ttoroco':: 

especificação, nem mesmo os ritmos musicais que se pretendia contratar. ' 

Sendo assim, entende-se que a falta de definição precisa do objeto, sem qualquer 

especificação, fere o disposto no inciso I, art. 55, da Lei nº 8.666/1993 e Súmula 177 do TCU. 

Quanto as alegações de que a licitante vencedora teria anunciado sua participação 

no carnaval de Pirapetinga antes do julgamento das propostas, de que houve montagem 

processual e de que a licitante não apresentou prova de regularidade com o Fisco Estadual, 

observa-se a vontade das partes em direcionar o certame, caracterizando conluio entre a 

licitante e a administração pública. 

O fato da licitante vencedora anunciar a participação no carnaval antes do 

julgamento das propostos demonstra que ela já sabia que se lograria vendedora do certame. 

Dessa forma, foi realizado o procedimento licitatório a fim de dar aparente legalidade a 

contratação. 

Ainda, para garantir que a licitante lograsse vencedora, se valeu de vantagens 

indevidas como a falta da prova de regularidade com o Fisco Estadual, contrariando o 

disposto no inciso III, art. 29, da Lei nº 8.666/1993, caso em que deveria ser inabilitada, por 

se tratar de documentação relativa à habilitação jurídica e fiscal. 

Dessa forma, entende-se que os fatos acima citados demonstram indícios de 

conluio entre a administração pública e a licitante vencedora do certame, que tiveram 

claramente a vontade de direcionar o certame para a contratação da empresa Luciana Silva 

Craveiro Pereira, CNPJ 21.567747/0001-04, tendo o processo licitatório servido somente para 

mascarar a legalidade da contratação. 

Por fim, no que tange as alterações no momento da celebração do contrato, nota­

se que a licitante também obteve vantagem indevida. 

Destaca-se o disposto na alíneit "e", inciso II, art. 65 da Lei 8.666/1993: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
II - por acordo das partes: 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
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l I . . ' 
. 1 

' ; ｾ＠ 1 ｾ＠ ' 
antcci.pação do pagamento, com relação ao cronogrania financeiro fixado, sem a 
corresj>oildentc contraprestação de fornecimento de bcnS ou execUção de 1 obra oÚ 

: ｳ･ｲｶｩ￧ｬ［ＨｾｲｩｦｯｳＩ＠ _ - (\ ! j j 
Conforme o dispositivo supracitado, é permitido por vontade das partes, ｭｾ､ｩ｡ｮｴ･＠

l ! - - 111.I 1 
justificação, realizar alterações no contrato, entretanto, nessa é vedada a antecipação do 

P•&"m'"'º· i \ 1 . : . ' H 
Isso posto, para 1fetuar o pagamento é necessário realizar a liquidação, na qual 

1• d dJ ! d . 'd 1 d d ' b d ,, 1 1 ocorre a apuraçao o ue1to a qum o pe o cre or, ten o por ase ocumentos 

' - 1 ' ' i 1 comprobatórios desse direito.' O art. 62 da Lei nº 4.320/196 assim dispõe: l 
- 1 l 1 ! -

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua 
regular liquidação. . i 11 ! J 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação 'do direito adquirido pelo 
credor icrlcto por baSe os títulos e documentos comprobatófioS do rcsjJectivÕ érédito. 
§ 1 º Essa "verificação tem por fim apurar: - i li 
1 - a ｯｲｩｧ｣ｾ＠ e o objeto do que se deve pagar; 1 ｾ＠ ｾ＠ ) 
II - a impÓrtância exata a pagar; • ( ｾ＠

Ili - a ciuc}n se deve pagar a importância, para extinguir_a obrigação. ｾ＠ .'. 
§ T' A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por, 
base:!J - ｾﾷＬ＠
1 - o coõtrato, ajuste ou acordo respectivo; '. · 
II - a nótade empenho; · ! 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço: 

1 í 1 ' li l 
Assim, embora possível a realização de alterações no contrato, por vontade· das 

• d. . 'f' - '1 ｾ＠ é , l . - d - • ' ｾｽ＠ 1 d partes, me iante 1ust1 1caçao, nao poss1ve a antec1paçao o pagan;iento que io1 ｲ･ｾ＠ 1za o, 

b 
1 

d -
1 

d - h' - · 1· - d- f d l. r:d1 '-mesmo so o argumento e se tratar e cac e arlisl!co, sem a rea izaçao a ase e 1qm açao. 
- , J ' ' - 11 . 

• 
1 

d ' . d d 1 • • 'ó1 : 1 Dessa iorma, proce em as megulanda es aponta as no Processo L1c1tat no nº 
1 i ' • 

023/2017, Carta Convite nº 004/2017. 
- 1 1 

' i ! f 
3. Processo de dispensa nº 005/2015- Serviço de brigadista 

l t 
Apontou o Ministério Público de Contas que no intuito de Conferir legalidade à 

contratação da ･ｾｰｲ･ｳ｡＠ ｍＮｾ＠ ｾ｡＠ Silva Vigilância - ME, CNPJ 14.Jo4.259/0001!b;, !foi 
' . 11 - liJ 

montado o processo de dispensa nº 005/2017. Observou que o responsável nao se atentou a 
• 1 f 1 - ' ｾﾷ＠ l ordem cronológica dos documentos. ' • i 

' ' 1 ' 
· O Secretário Municipal de Cultura solicitou a contrataÇão de serviços de 

. . r 1 1 . . • ｾ＠ 1 
bngad1sta para o carnaval em 14/02/2017, na mesma data foi elaborado o mapa de cotação de 

- : : l ' ,, i 1 
preços com orçamento de três empresas. Ocorre que todos os orçamentos estão com data de 

- l 1 - ' 
23/02/2017, ou seja, posterior J elaboração do mapa de cotação. , 

' i 

• 1 

·' 

' 
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Não bastante, o comprovante de inscrição e situação cadastral apresentado pela 

empresa Viviane Claudineia Sampaio Soares - ME, CNPJ 14.404.259/0001-02, foi emitido 

em 03/03/2017, posterior a data da celebração do contrato, 23/02/2017. 

Obserya-se ainda, que o procedimento licitatório foi indevidamente dispensado já 

que a situação fática não se adequa a nenhuma das hipóteses previstas no art. 24 da Lei nº ---=.,..... <:>"- CONr. ·. 
8.666/1993, de dispensa de licitação. ＱｲＢｾＭＱ￺ＧＢＧ＠

§'FLNº ｾ＠ .. 
Análise 'E ;,. ; 

Em análise aos documentos do Processo de Dispensa nº 005/2015, obj ［ＺｩＮｾ｡ｮ＠ · ro-;i:J 
Ｇ｜Ｎｾ＠ '-º / 

contratação de ｳｾｲｶｩ￧ｯ＠ de brigadista, observa-se clara montagem processual e inobservânitwcov· 

as normas da Lei 8.666/1993. 

A estimativa de preços é realizada na busca de balizamento para os itens a serem 

licitados, com o objetivo de obter a contratação mais vantajosa e, ao mesmo tempo, eficaz na 

sua execução. A cotação de preços é a etapa precedida de ampla pesquisa de mercado público, 

nos termos do art. 15, inc. V da Lei nº 8.666/1993. Assim, após ampla pesquisa será 

elaborado o mapa de cotação de preços. 

No caso em análise observa-se que não seria possível a elaboração do mapa, vez 

que todos os orçamentos foram feitos posterior a sua elaboração. 

Ainda, é incabível que uma licitante entregue documentação após a celebração do 

contrato, logo, a entrega de comprovante de inscrição e situação cadastral apresentado pela 

empresa Viviane Claudineia Sampaio Soares - ME, CNPJ 14.404.259/0001-02, ter sido 

emitido em data posterior a celebração do contrato também indica montagem processual. 

Desse modo, conclui-se pela irregularidade do Processo de Dispensa nº 005/2015, 

que apresenta indícios de conluio entre a administração pública e a licitante, tendo realizado o 

processo somente para conferir legalidade a contratação. 

Outro ponto alegado é quanto a dispensa indevida em razão da falta de 

caracterização das hipóteses do rol taxativo previsto no art. 24 da Lei nº 8.666/1993 

O Processo n. 024/2017, Dispensa n. 005/2015, que teve por objeto a contratação 

de brigadista para a prestação de serviço de apoio logístico para o evento pelo período de 5 

dias, foi fundamentado no inciso IV, art. 24, da Lei n. 8.666/199, in litteris: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emcrgcncial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
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conclu.ídas no prazo máximo de 180 (cento e 6ite'nta) dias consecutivos e 
• inintcrfuPtos, contados da ocorrência da emergência Ôu ｣｡ｬ｡ｭｩ､｡､｣Ｌｦｾ＠ vCdãda â 

1 j 
1 t 

ｰｲｯｲｲｯｾ｡￧￣ｯ＠ dos respectivos contratos; . f1: ! ! 1 

SendÔ assim, com 
1 

fulcro ｾｯ＠ supracitado dispositivo, para que se justifique a 

dispensa da licita{;ão são ･ｳｴｨｾｬ･｣ｩ､｡ｳ＠ as seguinies condições, ｣ｵｭｵｬｾｴｩｶ｡ｭ･ｮｴ･Ｚ＠ ｯｾｯｾｲ￪ｮ｣ｊ＠
' ' A ' 1 1 'd d' 'b ' 'd d d 0 A ' ' d' I\ 1 1 d 1 de situação de emergencrn ou calam1 a e pu hca, necess1 a e e urgencia no aten 1mento a 

' - ' A ' d ' i 1 d b " : , ,1 1 1 1 s1tuaçao, ex1stencrn e nsco a segurança e pessoas, o ras, serviços, ･ｱｭｰ｡ｭ･ｮｴｯｳｾ･＠ outros 

b 'bl' . 1 I 11· · - d - · J ' 1 l I '. ! I ens, pu 1cos ou parhcu ares e 1m1taçao a contrataçao emergenc1a a parce a necessana ao 

d. d . - , i . 1 l . . l . fl . j ateo 1mento a situaçao ･ｭ･ｲｾ･ｮ｣ｲｮ＠ ou ca am1tosa. , . i 

1 . j - é . 1 'f' . • . d d. I' - ' No caso em te a, nao poss1ve ven 1car a ex1stenc1a essas coo 1çoes na 

contratação realizhda no Prodsso n. 024/2017, Dispensa n. 005/2015, portanto, ｩ Ｑ ｢ｴ･ｲｾＭｳ･ｬ＠
. 1 - d d 'd

1 1 ' - d' . l' ' - 1 d d 'd ｾ＠ 11 megu ar, nao even o proce er a contrataçao 1reta, sem a rea 1zaçao o ev1 o processo 

ｬｩ｣ｩｴｾｴ￳ｲｩｯ＠ público.: ; 1 : : ｾ＠ li I 
Desse inodo, conclui-se pela irregularidade no Processo n. 024/2017, Dispensa n. 

005/20 5 b! . d 
1 1 

b . d' - d . d . ｬｾ＠ :, 1· 1 , com o 1et1vo e contratar nga 1sta para a prestaçao e serviço e apoio og1stico 
: 1 ,, . 1 

para o evento pelo período de 5 dias, por inobservância ao art. 24 da LCi n. 8.666/1993, em 

razão de dispensa indevida. : ! . . : l j 
4. Processos nº 060/2017 e ＰＶＡＯｾＰＱＷＬ＠ ln exigibilidades nº 002/2017 e ＰＰｾＯＲＰＱＷ＠ f ! l 

Para o Ministério Público de Contas, a antecipação do pagamento sem garantia no 
d d . : d b; ·' - b d - d . d ÍI L l caso e escumpnmento a o ngaçao, em como sem emonstraçao e economrn, esconto 

' 
1 

1 ' ' [1 1 1 no valor ou qualquer outra vantagem, expõe a Administração Pública, aumentando 
. 'f' . . . d dj 1 ,. s1gm 1cat1vamente o nsco e ano ao erano. 

Análise 

Conforme demonstrada na análise do "item 2", embora ｰｾｳｳｦｶ･ｬ＠ a realização de 

alterações no contLto por vbnLde das partes mediante justificação, j não é' poslívh1l a 

｡ｮｴ･｣ｩｾ｡￧￣ｯ＠ do paga,inento. l 1 ; : l f l J 1 I 
No Informativo de !Licitações e Contratos nº 145, a Primeirk Câmara do I TCU 

d. : · - d 
1 

ó d · ·d : · rd. ·' 11 enten eu que a antec1paçao e pagamentos s po e ocorrer se tiver s1 o prevista no e . 1ta e 
. 1 , 1 1 d . • .

1 
·. . 1 Ldl no respectivo contrato e se 1orem presta as garan!Jas que assegurem o peno cumpnmento o 

' ' 1 . 1 ) 
objeto. 1 1 

1 

' 1 

1 
l 

1. ' 

·1 • 1 

" 
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No caso em cerne, observa-se que embora presente a cláusula das condições de 

pagamento de dispõe que o pagamento será efetuado em até 24 horas antes do evento, por se 

tratar de cache artístico, não há qualquer garantia que assegure o cumprimento do objeto. 

Destaca-se ainda, a cláusula sétima do contrato, das garantias de e ＮＮ｟Ｌｦｵｦ￧ｾＸＬＢＧｲＭＱｾＮ＠

estabelece que não haverá garantias para execução dos serviços. /""FLN' \} __ Ｂｾ＠
- -,:., s:: 

Sendo assim, não poderia a Administração Pública ter realizado o ＢＧｧｾ＠ .é-,,• 
'..o ' / 

antecipado, tendo em vista o risco do não cumprimento do objeto e eventual dano ･ｲ￡ｮｾｾｯｲ Ｐ ｣ｯＧＭﾺ＠ｾ＠ ..... 

5. Processos Licitatórios n. 092/2017 e 093/2017 - Cartas Convite n. 013/2017 e 014/2017 1 I 
- Sonorização, iluminação, palco cabine sanitárias para apoio à festa do distrito de V 
Valão Quente 

Para o Ministério Público de Contas houve direcionamento nos Processos 

Licitatórios n. 092/2017 e 093/2017, que tinham como objeto a contratação de Sonorização, 

iluminação, palco e cabine sanitárias para apoio à festa do distrito de Valão Quente. 

Informa que os editais estabeleceram que as sessões de abertura dos envelopes e 

julgamentos das propostas ocorreriam às 08h00min e às 13h00min do dia 07/07/2017, 

respectivamente, mesmo dia do início da Festa do Distrito de Valão Quente, não havendo 

qualquer comprovação de publicação de tais. 

Outrossim, que nos editais não constava sequer prazo para interposição de recurso 

pelos licitantes derrotados. 

Além disso, afirma que a documentação entregue pelas licitantes apresenta 

indícios claros de montagem processual e destaca o fato da Comissão de .Licitação não ter 

inserido nos editais a exigência de apresentação de prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal. 

Por fim, evidencia que as propostas apresentadas pelos licitantes possuem enorme 

semelhança e diferem-se dos Formulários Padrões de Proposta - Anexo I de maneira idêntica, 

outro indício de montagem processual. 

Análise 

Os Processos Licitatórios n. 092/2017 e 093/2017, tratam da modalidade convite, 

Cartas Convite n. 013/2017 e n. 014/2017, nesses casos o ins_trumento convocatório correto é 

a carta convite, não o edital. 

Nessa modalidade a Administração escolhe entre os possíveis interessados quem 

quer convidar, cadastrados ou não. A publicidade se dá com o envio da carta-convite e fixação 
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de cópia do convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de ampla 

divulgação, conforme a Lei n. 8.666/1993. 

No Convite, para que a contratação seja possível, são necessárias pelo menos três 

propostas válidas, isto é, que atendam a todas as exigências do ato convocatório. 

Ainda, o recibo de entrega do convite deve conter dados que possam identificar a 

empresa licitante, em especial: razão social da empresa licitante, número do CNPJ (MF), 
' 

endereço com CEP e, se houver, número de telefone (s), de fax, endereço eletrônico (e-mail).: 

A assinatura do convidado deve estar identificada em letra de forma ou mediante carimbo. 

Em análise aos documentos referentes aos processos licitatórios n. 092/2017 e n. 

093/2017, Cartas Convite n. 013/2017 e n. 014/2017, verifica-se que os convites foram 

devidamente enviados, fls. 615 a 617 e 684 a 686, e obtiveram três propostas válidas, fls. 618 

a 653 e 687 a 723. 

Assim, verifiea-se que não proC(\de a irregularidade quanto a falta de publicação 

dos editais. 

No que tange as demais alegações de realização das sessões de abertura dos 

envelopes, julgamentos das propostas no mesmo dia de início do evento e inexistência de 

cláusula prevendo interposição de recurso pelos licitantes derrotados, verifica-se que estas 

procedem. 

Não poderia o julgamento das propostas ser realizado no mesmo dia de início do 

evento, pois caso a licitante vencedora fosse de outra localidade não teria tempo hábil para a 

prestação do serviço. 

Ainda, a cláusula de admissibilidade recursai é obrigatória nos processos de 

licitação, bem como exigência de apresentação de prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal, nos termos dos art. 29, III e 40, XV, da Lei n. 8.666/1993. 

Por fim, quanto aos indícios de montagem processual, de fato causa estranheza os 

documentos apresentados por todas as licitantes terem sido emitidos em um intervalo de 

minutos, em alguns casos segundos de diferença, da mesma forma, o fato de todos os 

licitantes apresentarem propostas semelhantes entre si e diferentes dos formulários padrões. 

Dessa forma, entende-se que procede a irregularidade referente a indícios de 

montagem processual nos Processos Licitatórios n. 092/2017 e n. 093/2017, Convite n. 

013/2017 e n. 014/2017. 

10 
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ｾＬ＠ ｾ＠
1''1s ｇｬＺＮｾｉ＾Ｍ
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TCEMG 

III - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, sugere-se a citação dos responsáveis, Srs. Enoghalliton de Abreu 

Arruda, Márcio Rony Queiroz de Oliveira, lgor Coelho Salles, Juarez Ramos Cabreira Neto, 

Cristiane Granja Costa, Douglas da Silva Cornélia, Altemir Lima Siqueira, Luciana Silva 

Craveiro Pereira, PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME, Rogéria da Silva Costa, 

Lucas de Oliveira Menezes, M.A da Silva Vigilância - ME, Viviane Claudineia Sampaio 

Lopes Soares - ME, J,T, Estacio Nogueira Segurança - ME, Marcela Aparecida de Barros e 

Mauro Teixeira Ferreira, para que se manifestem acerca da irregularidades apuradas na 

organização do ｃｾｲｮ｡ｶ｡ｬ＠ de 2017 e descritas nesta análise. 

1ª CFM, 08 de fevereiro de 2019. 

A alista 

Carolina Bastos de Oliveira 
Estagiária Acadêmica 
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i Processo nº: 
1 

/ Natureza: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DOS MUNICÍPIOS 

1 •COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

1058722 

ｾ＼Ｍ CONr.; 
V ｾＬｊＧ＠

ｾ＠ ç:-

ｾｾｌｎＧ＠ ｾ＠"' . . 
ｾ＠ ;?· a: .-
r'" ,GJ 

VISTO 
',o • 

Representação ｾｧ｟｟｣ＬＨＩＢﾺ＠
1 

1 Representado: Srs. Enoghalliton de Abreu Arruda, Márcio Rony Queiroz 

1 
1 

de Oliveira, Igor Coelho Salles, Juarez Ramos Cabreira 

Neto, Cristiane Granja Costa, Douglas da Silva Cornélio, 

Altemir Lima Siqueira, Luciana Silva Craveiro Pereira, 

PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME, Rogéria da 

Silva Costa, Lucas de Oliveira Menezes, M.A da Silva 

Vigilância - ME, Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares 

- ME, J.T. Estado Nogueira Segurança - ME, Marcela 

Aparecida de Barros e Mauro Teixeira Ferreira 

Representante: Ministério Público de Contas 

Encaminhem-se os autos ao Co.nselheiro Relator, em cumprimento ao despacho de 

fl. 1379. 

ia CFM, 08 de fevereiro de 2019. 

Maria 
oord adora de Área 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GER ·-A-IS- [ ｾＭ￢ｺＬ Ｑ ｾｇ･ｾ＠ ｾ＠
Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer _ ,J&.. ｾ＠

f. CON1:, 

Processo: 
Natureza: 
Jurisdicionado: 
Representante: 
Representados: 

'V "'& 

ｦｊｾｌｎＧｾｾＬ＠
"' -ｾ＠ ·"" 

1 Representação . " v1sro ﾷｾ＠

Prefeitura Municipal de Pirapetinga '"'-?oroco'-º. 
Ministério Público de Contas do Estado de Min s-'G·érais 

1 

Enoghalliton de Abreu Arruda, Prefeito de Pirapetinga, e 

1 

1058722 

outros. 
i 

1 

Trata-se de representação formulada pelo Ministério Público de Contas, por 

meio da qual noticia a ocorrência de direcionamento, montagem processual e conluio 

entre os licitantes na organização do Carnaval de 2017 no município de Pirapetinga. 
1 

Inicialmente, verifico que houve equívoco quando da autuação dos autos, tendo 

sido a ､ｯ｣ｵｭ･ｮｴ｡￧ｾｯ＠ que instrui a inicial juntada antes da peça exordial, ou seja, a 

petição inicial foi jl.Jntada às fls. 1360/1374, após a documentação que acompanha a 

representação do Ministério Público de Contas. 

Diante disso, bhamo o processo à ordem e, afim de promover o seu saneamento, 
' 

encaminho os autos 1 à Coordenadoria de· Protocolo e Triagem para que a petição 

inicial de fls. 1360/1374 seja desentranhàda e acostada no início do processo, 
1 

promovendo-se a renumeração das demais páginas. 

Saneado o processo, em observância aos princípios do contraditório e da ampla 

• defesa, com ｦｵｮ､｡ｭｾｮｴｯ＠ nos arts. 307 e 311 do Regimento Interno, os presentes autos 
' 

devem ser encaminhados à Secretaria da Segunda Câmara para que promova a citação 

dos representados abflixo listados, a fim de que, caso queiram, apresentem defesa, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo Ministério 
1 

Público de Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela 

unidade técnica, às fls. 1380/1385. 

ACGFL 

Representados a serem citados: 
1 

1) Senhor Enoghalliton de Abreu Arruda, Prefeito de Pira petinga; 

2) Senhor Márcio Rony Queiroz de Oliveira, Secretário Municipal de Cultura 

de Pirapetinga;, 
' 

3) Senhores Igor Coelho Salles, Juarez Ramos Cabreira Neto, Cristiane Granja 

Costa, Douglas da Silva Cornélia e Altemir Lima Siqueira, membros titulares 
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J ',, ｾ＠ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｔｃｅｾ＠ Gabinete do Conselheiro Subslituto Victor Meyer 

da comissão de licitação; 

4) Pessoas jurídicas: Luciana Silva Craveiro Pereira, PGR Promoções e Eventos 

Musicais Ltda. - ME, Rogéria da Silva Costa, Lucas de Oliveira Menezes, M.A. 

da Silva Vigilância - ME, Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME, 

J.T. Estacio Nogueira Segurança - ME, Marcela Aparecida Barros e Mauro 

Teixeira Ferreira. 

Cientifique-se os responsáveis de que o despacho citatório e demais 

documentos produzidos no Tribunal estão disponíveis no Portal TCEMG e que o 

processo ficará em secretaria, durante o prazo regimental, caso desejem ter acesso ｡￢ｾ＠
seu inteiro teor. 

Após, no caso de apresentação de defesa pelos responsáveis, remetam-se os 

autos à ia Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios para reexame. 

Ato contínuo ou transcorrido o prazo in a/bis, remetam-se os autos ao 

Ministério Público de Contas para emissão de parecer conclusivo. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2019 . 

Victor Meyer 
Relator • 

1 

ACGFL Página 2 de 2 

I 



TRIBIUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 
Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

TERMO DE REGULARIZAÇÃO DE NUMERAÇÃO 

1 

' 

PROCESSO nº 1
1

058722 

Em 18/02/2019, nesta Coordenadoria de Protocolo e Triagem, em 

cumprimento a determinação do Exmo. Conselheiro Relator Victor Meyer, 
1 

exarada à fl. 1387, procedemos à regularização numérica dos volumes dos 

presentes autos, sendo a numeração anterior constituída pelo volume I de folhas 

001 a 222, volurrre II de folhas 223 a 443, volume III de folhas 444 a 762, 

volume IV de folhas 763 a 1045, volume V de folhas 1046 a 1358, volume VI 

1359 a 1387; corrigidas para: volume Ide folhas 001 a 237, volume II de folhas 

238 a 458, volume III de folhas 459 a 777, volume IV de folhas 778 a 1060, 

volume V de folhas 1061 a 1373 e volume VI de folhas 1374 a 1387. 
1 

ragna\do 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.239/2019- Secretaria da 2ª Câmara 

ｾ［ＮＮｌ＠ DE C: 
Ｍｾ＠ º-i $ Se.ccetaria ｾ＠

1-..; 2ª Câmara 'fJ'f 

FL. l.389 
ｾｬ｜ｴ＠ ｓｖＧ￴ｾＢＧ＠

4S Gto" 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor ｍｾｹ･ｲＬ＠ Relator dos autos de nº 1.058.722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Exa. para que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na 

inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 

1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Exa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 776273826. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Exa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

Atenciosamente, 

ｾｾｾＲ＿｡＠

Exmo. Sr. 
Enoghalliton de Abreu Arruda 
Prefeito do Município de Pirapetinga 

Diretora 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.240/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058.722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Sa. para que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na 

inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 

1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 771373829. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do' art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 

ｾ＠ ＯＯｮ､￁Ｏｾｾ＠
ｾ＠ Ｇｦｪｦ｡ｻｨｾｗ｡＠ {;ilveira 

Diretora 

Márcio Rony Queiroz de Oliveira 
Secretário de Cultura do Município de Pirapetinga, à época 

\ \egito\2"camnra\tccmg - seC' Ｒｾ＠ cânw.rfl - 2019\ofido ci1-aç<'i.o\fevereiro\2240_vrn_15d_sv.doc 



i 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

' Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.241/2019- Secretaria da 2ª Câmara 
1 

1 

1 
Prezado Senhor, 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relatbr dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Sa. para que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na 
' 

inicial, bem como !quanto aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 

1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço ｷｷｷＮｴ｣･ＮｾｧＮｧｯｶＮ｢ｲＬ＠ na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 771873823. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, Jste estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 
' 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 
1 

12/2008. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 
lgor Coelho Salles 1 

Membro titular da Comissão de Licitação 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.242/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Prezado Senhor, 
' 1 

' 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relatcbr dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 
' 

determinada a citação de V. Sa. para que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na 

inicial, bem como [quanto aos apontamentos realizados' pela unidade técnica, às fls. 

1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no ｔｲｩ｢ｾｮ｡ｬ＠ (relatórios e parecerés) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de kcesso: 771773820. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

1 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 
Juares Ramos Cabreira Neto 
Membro titular da Comissão de Licitação 

\ \egito\2''can1<1r;J.\tcemg- 9ec 2" càrn<.u-a - 2019\oficio citaçrio\feven:·iro\2242_vm_l5d_sv.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.244/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Prezada Senhora, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058.722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Sa. para que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 
1 

(quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na 

inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 

1380/1385. 

lnfom!o-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrónica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 
1 

seguinte chave de acesso: 771173821. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

1 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

1 

Atenciosamente, 
! 

ｾｾｾﾪ＠
Diretora 

' 
À Senhora· [ 
Cristiana Granja da Costa Alves 
Membro titular da Comissão de Licitação 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.245/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Prezado Senhor, 

1 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relat0r dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 
' 

determinada a citação de V. Sa. para que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na 

inicial, bem como [quanto aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 

1380/1385. 1 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no ｔｲｩ｢ｾｮ｡ｬ＠ (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços'', "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de kcesso: 771073822. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

1 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

A 
1. 

ｴ･ｮｾＱｯｳ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠

ｾｾｾﾪ＠
Diretora 

Ao Senhor 
Douglas da Silva Cornélia 
Membro titular da demissão de Licitação 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.246/2019- Secretaria da 2ª Câmara 

ＧＮＺｽ＾ＢＧｾ＠ Dê Co :-. 
ｾﾷ＠ '//·\ d;· Sac_c&taria •:,;. \ 

;..; 2' ｲﾪｾ｡ｲ｡＠ (f• l 
FL. f, jss- f 
ｾ＠ sv {; 

'114,s ｇｅｾｊ＾＠,,.._, 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Prezado Senhor, 
1 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relatbr dos autos de nº 1.058.722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Sa. para que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na 
1 

inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 

1380/1385. 

lnforfi!lo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce'.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 771973826. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 
1 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 1 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 
1 

12/2008. 

A 
1. 

tenc1osamente, 

Ao Senhor 
1 

Altemir Lima de Siqueira 

/Í/h.j-_ 1 ｾ［ＮＬ＠
ｾￍｾｨｾｾｦｓｩｲｍｲ｡＠

Diretora 

Membro titular da Comissão de Licitação 
1 

\ ｜･ｧｩｴｯ｜Ｒｾ｣＼Ｇｴｲｮ｡ｲ｡｜ｴ｣･ｭｧＧ＠ - sec 2n cámv.rn - ｾＰＱＹ｜ｯｦｩ｣ｩｯ＠ citação\fe\'E'rE'iro\2246_vm_.15d_<'v.doc , 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.247/2019' - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Senhor(a) Representante Legal, 
1 
1 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, RelatJr dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa Luciana Silva Craveiro Pereira para que, caso queira, 

apresente defesa, nb prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo 

Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela 

unidade técnica, às fls. 1380/1385. 
! 

lnforn\o-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.fng.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica dê Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 771473825. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 1 

Atenciosamente, 

1 

À Empresa 
Luciana Silva Craveiro Pereira 

\ ｜･ｧｩｴｯ｜Ｒｾ｣｡ｭ｡ｲ｡｜ｴ｣･ｲｮｧＭ Se<" Ｒｾ＠ çâmara - 2019\ofício citaçâo\fev<:>rE'iro\22LJ7_vm_1.5d_sv.doc 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.248/2019- Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Senhor(a) Representante Legal, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 
1 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME para 

que, caso queira, 
1 

apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto 
1 

aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 1380/1385. 

lnfor"i1o-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 
1 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 771573827. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 
1 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidarrlente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

1. 
Atenciosamente, 

ｾｾｾﾪ＠
Diretora 

À Empresa 1 

PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME 

\\egito \2"camélra. \tcemg -,sec Ｒｾ＠ ＨＧｾ｢ｮ｡ｲ｡＠ - 2019\oficio cita.ção \fev"'rciro\:2248_vrn_l 5d_i:;v.doc 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.249/2019
1

- Secretaria da 2ª Câmara 

ｾｰＮＮ｜Ｎ＠ DE Co 
9:/v . 1;,. 

· Se.cretann -y 
2' éãmara !/> 

ｆｌｾ＠ /.3,98 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Senhór(a) Representante Legal, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa Rogéria da Silva Costa para que, caso queira, apresente 

defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo Ministério 

Público de Contas 'na inicial, bem como quanto aos.apontamentos realizados pela unidade 

técnica, às fls. 1380/1385. 
1 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 
' 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 
' 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrónica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 771273824. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo,; este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 1 

1 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 
1 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 
1 

12/2008. 

Atenciosamente, 

｣､Ｒｾ｡ｾｾ＠
Diretora 

'· 

À Empresa 
Rogéria da Silva Costa 

\ ｜･ｧｩｴｯ｜Ｒｾ｣｡ｲｮ｡ｲ｡｜ｴ｣･ Ｑ ｭｧ＠ sec Ｒｾ＠ çàmnra - 2019\oficio ､ｴｮ￧ｩＧｩｯ｜ｦ｣ｶ･ｲ･ｩｲｯ｜ＲＲＴＹ｟ｶｭ｟ＱＵ､｟ｾｶＮ､ｯ｣＠



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ｾｰＮＱＭ DE e . 

4" º+ 
1 Secretaria da 2ª Câmara Ｏｾ＠ Seqetaria ".;, 

'" 2' Câmara w 1 

Ofício nº 2.250/20191- Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Senhor(a) Representante Legal,, 
1 • 

Nos termos do despacho ･ｸ｡ｾ｡､ｯ＠ pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 
1 

Victor Meyer, Relatdr dos autos de nº 1.058.722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa Lucas de Oliveira Menezes para que, caso queira, 

apresente defesa, n6 prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo 

Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela 
1 

unidade técnica, às fls. 1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no TribJnal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 
' 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual'', ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de 1cesso: 770373823. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. ! 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamlente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

A 
1. 

tenc1osamente, 

ｾＱｴＱＣｪＬＱＬＷｽａ＠
ￍｾｾｲＨ｡ｻｦ＠ MacHa'cfQldi ffr#Ura 

Diretora 

À Empresa 
Lucas de Oliveira Menezes 

\ \eg.ito\2"camnra\tcemg _sec 2n câmara - 2019\oficio c·itação\fevereiro\2250_vm_l5d_sv.doc 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.251/20191 Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Senhor(a) Representante Legal, 
1 . 

' 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relatdr dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a ｣ｩｴ｡￧ｾｯ＠ da empresa M.A. da Silva Vigilância - ME para que, caso queira, 

apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo 

Ministério Público ､ｾ＠ Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela 

unidade técnica, às fls. 1380/1385. 
' 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 
' 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.lng.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica dEi Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 770873821. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 
1 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

À Empresa 

1 

A 
1 . 

tenc1osamente, 

M.A. da Silva Vigilância - ME 

\ ｜･ｧｩｴｯ｜Ｒｾ｣ｦＱＮｭ｡ｲ｡＠ \ tcemg J sec 2n cfunarn - 2019\oficio ci1açfio \fevereiro\2251_vm_l5d_sv.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.253/2019 1- Secretaría da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

1 
Senhor(a) Representante Legal, 

1 

1 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, RelatÓr dos autos de nº 1.058 .. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citaÇão da empresa Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME para 

que, caso queira, 1 apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

irregularidades apomtadas pelo Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto 

aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 1380/1385. 
' 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 
1 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 
1 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 
1 

seguinte chave de· acesso: 770673826. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, ｾｳｴ･＠ estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 1 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

ａｴ･ｾ｣ｩｯｳ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠

ｾﾪｾｾ＠
Diretora 

À Empresa i 
Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME 

1 

\ ｜･ｧｩｴｯ｜Ｒｾ｣｡ｭａｲ｡＠ \tcemg - :ser: Ｒｾ＠ çã01a1"' - 2019\ofido citaçft.o\fe;•ere1ro\2253_vm_J 5d_sv.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 Secretaria da 2ª Câmara 

1 

Ofício nº 2.254/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

1 

Senhdr(a) Representante Legal, 

1 

1 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 
1 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 
1 

determinada a citação da empresa J.T. Estacio Nogueira Segurança - ME para que, caso 

queira, apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades 
1 

apontadas pelo Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos 

realizados pela unidade técnica, às fls. 1380/1385. 
1 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce 1.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave ､･ｾ＠ acesso: 770173825. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, 'este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 1 

Cier\tifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

A 
1 . 

tenc1osamente, 

! 

À Empresa i 

ＯＷｾ［ＮＮ＠ ;. ,d}_ liuJoi 
ｾＢＢ￡ｦｉ＠ ｕｋｴｾ､｢ｾＱｶ･Ｑｲ｡＠

Diretora 

J.T. Estacio Nogueira Segurança - ME 
1 

\ ｜･ｧＱｴｯ｜Ｒｾ｣｡ｭ｡ｲ｡＠ \ tcenig - seç Ｒｾ＠ cárnarf1 - 201.9\0ficio ｣ｩＱ｡￧ｾｯ｜ｦ･ｶ･ｲｩ［＾ｩｲｯ｜ＲＲＵＭＫ｟ｶｭ｟ＱＵ､｟ｆｶＮ､ｯ｣＠



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.255/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

SenhGir(a) Representante Legal, 
1 

' 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 
' 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa Marcela Aparecida Barros para que, caso queira, 

apresente defesa, ｾｯ＠ prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo 
1 

Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela 

unidade técnica, às fls. 1380/1385. 
1 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 
, 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 
1 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 
1 

seguinte chave ､ｾ＠ acesso: 770073827. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo: este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 1 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 
1 

12/2008. 

Atenciosamente, 
1 

À Empresa 1 

Marcela Aparecida Barros 

ｾｾｾﾪ＠
Diretora 

\ ｜･ｧＱｴｯ｜Ｒｾ｣｡ｮＱ｡ｲ｡＠ \tt1:emg sec 2p cámarn - 20-19\oficio citaç;·ão\fe\•<:>reíro\2255_vtn_ 15d_sv.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 2.256/20191- Secretaria da 2ª Câmara 

ＬｋｾｦＧ｜Ｎ＠ DE e 
ｾＭ º-i-
ｾ＠ Seccetaria ::; 

" ＲＧＱｾｭ｡ｲ＿＠ W 

FL :m j 
ｾＬ＠ 'Sr ｾＬＯ＠

11'A S G ￩｜ＬＧｾＯ＠.... :.._. __ .. 
Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019. 

Senhor(a) Representante Legal, 
1 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relatbr dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa Mauro Teixeira Ferreira para que, caso queira, 

apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo 

Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela 
' 

unidade técnica, às
1
fls. 1380/1385. 

' 

lnfor(no-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 
' 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 
1 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 
! 

seguinte chave de acesso: 770973824. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 
1 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 
' 1 08:00 as 18:00h. 

1 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 
1 

procurador devidarnente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

Atenciosamente, 
' 

ｾｬｴￍＡＡｾ｡＠
Diretora 

À Empresa 
Mauro Teixeira ｾ･ｲｲ･ｩｲ｡＠

2019\ofício cita.çl\o\fover{'iro\2256_vm_ 15d_sv.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAIS ｾ＠. ｔｃｅｾ＠
1 

SECRE'l/IRIA DA 2' CÂMARA 

i 

Processo n. 1058722 

Data: 11 /03/2019 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
oficio 2239 /2019. 

.. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

TC\EMG ·SECRETARIA DA 2 GAMARA 

l\Jum.Oficlo: 
"239/2019 

De·;tinatarlo: 

Proc./Doc.: 
1058722 111111111111111111111 Ili 

ê0192239 

ENOGHALLITON DE ABREU ARRUDA 

Endereco: 

PRACA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS· 01 ·PREFEITURA 

CENTRO 

36730000 - PIRAPETINGA - MG 
Mal.: 13479 

7524020:H) FC0463/16 

AR O 8 MAR 2019 

TA/RE 
"A.IRE 

PAIS/ PAYS 

ATUREZA DO ENVIO I NATURE OE L'ENVOI 

::::J PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

::::J EMS 

'.J SEGURADO / VALE!JR DECLARE 

114x 186mm 

}-::.Xccutor: S.E.t>.·l.V. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRE"IARIA DA 2' OÍMARA 

Processo n. 1058722 

Dara: 11 /03/2019 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2241/2019. 

b 

i 

! 
' 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

AAEENCHER COM LETRA OE FORMAl 

N( 

EI 

CE 

TCEMG ·SECRETARIA DA 2 CAM ARA 

Num.Oficio: Proc./Doc.: 

111111111111111111111111 2241 /2019 1058722 
ｩＡＰＱＹｩＡｩＡｾｬ＠

Destlnatario: 
IGOR COELHO SALLES 

Endereco: 
PRAGA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS - 01 ·PREFEITURA 

CENTRO 

36730000 - PIRAPETINGA - MG 

.,•;:'.·. 

AR O 8 MAR 2019 

IRE 

PAIS/ PAYS 

ｾｅｚａ＠ DO ENVIO I NATURE DE L°ENVOI 

?RIORIT ÁRIA/ PRIORITAIRE 

:MS 

Mat: 13479 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

-;75240203-0 FC0463/_16 ________ _ _ _____ 114x186mm 

1 

Executor: S.E.i\.l ,V. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058722 

Data: 11 /03/2019 

SECRETARIA DA 2' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2242/2019. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

---, 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
ﾷｾｾＭＭＭＭＭﾷＭＭﾷＭ ··---- Ｍｾﾷ＠

1 CEMG ·SECRETARIA .DA 2 CAMARA 

Num.Oficio: 
)242/2019 

DeRtinatario: 

Proc. /Doe.: 
1058722 

JUARES RAMOS CABREIRA NETO 

Endereco: 

. 111111111111111111111111 
ＲＺＰＱＹＲＺＲＺｾＲＺ＠

PRACA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS · 01 • PREFEITURA 

CENTRO 

36730000 - PIRAPETINGA - MG 

［ｾ＠ .. ·· ·-·-·--··· ... -------·-,--. - ----.·-- -

N" DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÔRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE 

ＷＵＲＴＰＲＰｾ＠

Mat.: 13479 

08 
rA/RE 
ｾｉｒｅ＠

' 

PAISI PAYS 

)..TUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L ENVOI 

::J PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

::J1EMS . 

:::li SEGURADO I ｖａＡＮＶｕｬｲｯｾ｣ｩＮａｒｅ＠

11"4 X 1f6 mm 

Executor: S.1:-::.l>.·l.V. 



, 

., 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAJS 

Processo n. 1058722 

Dara: 11 /03/2019 

SECREIARIA DA 2" CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2244/2019. 

Sílv.ia Ester Meireles Vieira 

r ｐｒｾｅＺｾＮｾｅｾￇｯｍ＠ ｌ｟ｅＡｾﾺｙＹＮｆＡｾｾｉ＠
j 
i T( EMG - SECRETARIA DA 2 GAMARA 

• 
\ 
1 

1 

!' 
1 
t 

f1 
1 

1 
t. 
1. 
l'; 

·Num.Oficio: 

2244/2019 

· Dcstinatario: 

Proc. /Doe.: 
1058722 111111111111111111111111 

ＲｃｬＹＲＲｾＴ＠

CRISTIANA GRANJA DA COSTA ALVES 

Endereco: 

PRAGA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS - 01 - PREFEITURA 

CENTRO 

36730000 - PIRAPETINGA - MG 

ｾｄｏｃｕｍｅｎｔｏ＠ OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 

- . ' 

AR oaw.AR 2019 

TAIRE ., ''-
ti.IRE 

PAIS/ PAYS 

\TUREZADO ENVIO-/ NATURE DE L'ENVOI 

::J PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE. 

::J EMS 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE E RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/ 16 114 x 186 mm 

1 

Executor: S.E.li.LV. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESf ADO DE MJNAS GERAJS 

Processo n. 1058722 

Data: 11 /03/2019 

SECRE1ARIA DA 2·cAMARA 

TERMO .DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2245/2019. 

Sm•ia Ester Meireles Vieira 
,.. ＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ·-----·---·· 

PREENCHER COM LETRA DE ｆｏｒｾ＠

CCEMG ·SECRETARIA DA 2 CAMARA 

Num.Oficio: 
2245/2019 

D<'stinatario: 

Proc./Doc.: 
1056722 

DOUGLAS DA SILVA CORNELIO 

Endernco: 

111111111111111111111111 
201922<'5 

PCA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS· 01 ·PREFEITURA 

CENTRO 

36730000 - PIRAPETINGA · MG 

........... ＭｾＮＮＮＮＮＮ＠ . -- . ﾷＭＭＭＭＭＭＭﾷｾＮ＠ -·-· -.. -· - Ｍｾ＠ .............. -. 

W' DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D 

75240203-0 FC0463 / 16 

08 MAR 2019 
"AIRE 
IRE 

.. ,•· 

PAISIPAYS 

T\JREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOf 

J PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

]EMS 

114 X 186mm _, 

Executor: ｓＮｅＮｾｦ＠ .V. 

' 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MJNAS GERAIS 

Processo n. 1058722 

Data: 11/03/2019 

SECRETAIUA DA 2' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2246/2019. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

T< :EMG ·SECRETARIA DA 2 CAM ARA 

· Num.Oficio: 
'246/2019 

Proc./Doc.: 
1058722 111111111111111111111111 

2e1,22.:s 

Ór-qtinatario: 
·\L TEMIR LIMA DE SIQUEIRA 

Endereco: 
PGA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS· 01 ·PREFEITURA 

CENTRO 

36730000 - PIRAPETINGA - MG . 

.; ......... _ .. , 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 FC0463/ 16 

Mat.: 13419 

AR 10 8 MAR 20!9 . ,. _., ' 

TAIRE 
"A.IRE 

PAIS/ PAYS 
' ｾＮ＠ }! , 

:O.TUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

=1 PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

=:JEMS 

114x166 mm 

1 

Executor: S.E .. ｾｦＮｖＮ＠



• 1 
1 , ' 

1 

1 

ｾｾｰＮＮＱＭ DE ｃｾ＠ 1 1 
ｾ＠ ｌＧｾ＠' TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MJNAS GERAIS 

' 
' Processo n. 1058722 

Data: 11/03/2019 

! j 1 -
j SECRE1ARIA DA r CÂMARA 
, 1 ' 

! 1 

1 
1 
j 1 

1 " 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

: l I · . 1 

{! F1. lHQ8 ｜Ｏｾ＠
ｾ＠ . ＺＺＬｶｩＧｾ＠
ｾＴＧＭＧｉｓｇＧ￩ＺＮｾｾ＠

r , 

' ' 

1' 1 

1: ,, 

1 1 

i 1 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
oficio 2249/2019. l j 1 ,, 

! 1 ' 1 

ｾｃｌＭ 1 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

l 
• 

' ' ' ,, O 8 MAR 2019 ｾｾｅｎｃｈｅｒ＠ COM LETRA DE FORMA• 
___ iq,._·--·--

1 - k. ' - .. . • • 
TCEMG - SECRETARIA DA 2 GAMARA 

. '" AR .:. ·; ｾｾ＠ ｾ＠ €! ;1 i ＯＭｔａＢＧｴＢＧｒＮＮＺｅ］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ '11: ' ' ' ' 

' ' 
Num.Oficio: 
2249/2019 

Proc./Doc.: 
1058722 

- . ｩ￳ｾ＠ li.IRE 

111111111111111111111111 ｾＺ＠
2CL922'-!i! 

Destinatario: 
ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 . -

- 1 
Endereco: • _ _ • 

' AVENIDA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS,- 272 · 

COLINA DO SOL 

3673ÓOOO - PIRAPETINGA - MG 

PAIS/ PAYS 

DATA OE RECEBIMENTO 

t.r DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

t 
1 

.1 

ｩＡ￭Ｇ￵ｾﾺＩ＠ '1 

RUefilCAE MAT. DO EMPREGADO/ 
SIGNATURE DE L'AGENT 

' 1 . . 
' 1 

1 

e: i 
' 

I · 

., 
11"4)1186mm 

, ｾ＠ ' 

- ' l:il:ccutor: S.1::.1\·I .\' . 

l' 1 



ﾷｾ＠ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAJS 

ｔｃｅｾ＠

Processo n. 1058722 
Data: 13/03/2019 

SECRETARIA DA 2•ofMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2240/2019. 

1 
' 
1 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

'llum.Oficio: 
?240/2019 

D"stinatarlo: 

Proc./Doc.: 
1058722 . · 111111111111111111111 Ili 

ＲｃｬＹｩＡ￪ｾＰ＠

MARCIO RONY QUEIROZ DE OLIVEIRA 

Endereco;.._ 

AVENIDA DE SANTANA· 72. CASARAO 

CENTRO 

36730000 - PIRAPETINGA - MG 

"1\;);:111'1HIVIV'l"1.;1V ru.:,..i..;v._..,...,,.,., . ..,,..,,.,..., . .,.,. _____ ,, ___ ＬｾＮｾＭｾＭ
Met.: 13479 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 
SIGNATURE DE L'AGENT 

FC0463/ 16 

AR 12 MAR 2019 
rAIRE. 
11/RE 

.. 
1 [ . ｾＭ ＮＧｾ＠

·.< 

PA S-l PAYS 

ATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

ｾ＠ ｐｒｉｏｾｉｔ￁ｒｉａＯ＠ ｐｒｉｏｒｉｔａｉｒｾ＠
::::J EMS . • 

114x 186mm 

1 

Executor: S.E.f\I .\'. 



11UBUNALDE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058722 
Data: 13/03/2019 

SECRETARIA DA r CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2247 /2019. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

ＭＭＭＭｾＭＭＭＭ

TCEMG ·SECRETARIA DA 2 GAMARA 

Num.Oficio: 
2247/2019 

Destinatario: 

Proc./Doc.: 
1058722 111111111111111111111111 

ll'!19l?l?i:1 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

Endereco: 

AVENIDA SANTANA. 250. LOJA 1 

CENTRO 

36730000 - PIRAPETINGA - MG 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGA 
SIGNATURE DE L'ftGE/llT 

AR 12 MM 2019 

TAIRE l 

:41RE 

PAISIPAYS 

ｾ＠ REZAOOENVlOfNATUREDEl'ENVOI 

D PRJPRITÁRJAJ PRIORITAIRE 

O ｾﾷ＠

'EMS .• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 - FC0463/ 16 114 X 186mrn 

1 

Executor: S.E .. ｾｬＮｖＮ＠



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAIS 

SEGRE7:4RIA DA 2" CÂMARA 

Processo n. 1058722 

Data: 13/03/2019 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autOs o presente Aviso de Recebimento de correspondêncü1 dos correios, referente ao 
ofício 2251 /2019. 

' t. 

Sílvia Ester'MeitCies Vieira 

AAEENcHERCoM ｌｅｔｾｑｅ＠ FoRMAI 
' 

T<'EMG ·SECRETARIA DA 2 GAMARA 

Num.Oficio: 
::>251 /2019 

Proc./Doc.: 
1058722 111111111111111111111111 

Destinatario: 

M.A DA SILVA VIGILANCIA 

Endereco: 

AVENIDA ABELARD GOULART - 223. ANDAR 1 

SANTA TEREZINHA 

36889271 - .MURIAE - MG 

21'11922!·1 

Mat.: 13479 

AR QU1AR 2019' 

T :..:..A=.:IR..:.:E=----'-"---'-1.:Jl . .:./>fAR-'i'.· !ll!l--l 
' '4/RE 

PAIS/ PAYS 

IAT\IREZAOO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

QEMS 

__ __ .31ETO 

NO DOCUMENTO OE tOENTtFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÔRGÃO EXPEDIDOR 

1 
1 

ºDf§_ijl"q''. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/ 16 114 x 186 mm 

V 

1 

l-::Xccutor: S.E.ivl. V. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058722 
Data: 13/03/2019 

SBCRli'J/JRIA DA 2' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2253/2019. 

TCEMG ·SECRETARIA DA 2 GAMARA 

Num.Oficio: 
2253/2019 

Destinatario: 

Proc./Doc.: 
1058722 

Sili•ia Ester Meireles Vieira 

Ｎｾ＠

111111111111111111111111 
ＲｅｬＱＹＲＲｾ＿＠

VIVIANE CLAUDINEIA SAMPAIO LOPES SOARES 

Endernco: 

AVENIDA BOA ESPERANCA · 116. SALA A 

DORNELAS 

36884182 • MURIAE • MG 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEOOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

"AIRE 

PAIS 1 PAYS 

ITUREZA DO ENVIO i NATURE DE L 'ENVOI 

] PRIORITÁRIA I PRJORITAIRE 

]EMS 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS - ... .J 
75240203-0 FC0463/ 16 114x1BSmm ' 

ｾＭＧ＠

1 

b::Xccucor: S.E.l\·f .V. 



ｾ＠
ｔｃｅｾ＠ SECRETARIA DA 2" CÁMARA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERATS 

Processo n. 1058722 

Data: 13/03/2019 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebirnento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2254/2019. 

" 

,. 
1 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

PREENCHER COM_llfl:RA QE Ｇ］Ｎｏｒｾ＠ _ 

TCEMG - SECRETARIA DA 2 CAM ARA 

Nu m .. Ofi oi o: 
2254/2019 

Destinatario: 

Proc./Doc.: 
1058722 111111111111111111111111 

201!!22';:• 

ESTACIO SANTIAGO SEGURANCA L TDA 

Endereco: 

AVENIDA SANTA MARIA - 325 - LOJA B 

SAFIRA 

36883063 - MURIAE - MG 

AR 12 MAR ＲＰｾﾷ＠
rAJRE 
ｾｉｒｅ＠

PAfS/PAYS 

ｾｔｕｒｅｚａ＠ DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

:J PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

:JEMS 
:J SEGURADO 1 VALEUR DECLARE 

Mat.: 13479 ,:=:=::::;:==::::::=====:::: 
M>oNA<UKAUUntccoc=n' o.oo••unc uu ｮ｣ＧＭ｣ＮＬ｣ｵｾＭＭＭ - - OAoTEi•(,L

1
, .. ;™rEN

9
T0 ｾＱＶｾＭｾｾﾧｾｦｾ＠

Ｇ｜ＢＢＢＧＧ｜ＩＺＺＺＮＬＮＬ］ｾＮＺＺ［ＮＬＬｾＬＬＮＺＺＺＮＺ［Ｚｲｯ［ＺＬＬｬＮＬＬＬＮＬＬﾷ＠ ］］Ｍ］ＬＮＬＺＺＬＧＺＢＺＺＺ］Ｚ］ＭＧｾｦｆＭｾＮｌＮＺＺ］ＺＮＮＮＮ］］ＺＮＮＮＮ］］］Ｏｬ＠ . REAU. DE. DESTl,NÀftO'N' " - ó ＱＱ＾ｾ＠ 3 vJ .i_ 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE DU ｒｾｃｅｐｔｅｕｒ＠

\I{} :1 l'IÀ"R . ｡ｩｾ＠

NO DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

1 

&ccutor: S.E .. ｾＭＱＮ｜ＧＮ＠

,. 
' ' 



ｾ＠ 11UBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｔｃｅｾ＠

Processo n. 1058722 
Data: 13/03/2019 

SECRETARIA DA 2' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 2256/2019. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

ＮｔｴＺｾｅｎｃｈｅｒ＠ COM LETRA OE FORMAI -

i 
' 1 

' f 

1 
ｾＧ＠

T'.'EMG ·SECRETARIA DA 2 CAM ARA 

Num.Oficio: 
2256/2019 

Proc./Doc.: 
1058722 lllll l Ili li Ili Ili li l llll 

20192256 

[ •stinatarlo: 
MAURO TEIXEIRA FERREIRA 09424770731 

Endereco: 
AVENIDA MARIA PERLINGEIRO LAVAOUIAL · 471 · 

PARQUE DAS AGUAS 

28470000 - SANTO ANTONIO DE PADUA -RJ 

AR 11 MAR (1)19 
, TAIRE ', 
ｦＭｔａＭｲＮｯＢＢｅＧＭＢＧＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ ,! J 

ｾＤ［ｾｾＭｙｾｓＭＧＭＭＧＭＭＧＭＭＧＭＭＧＭＭＧＭｾ＠
1 

1 

ｾ
ｒｅｚａｄｏ＠ ENVIO 1 NATURE DE L'EIVVOI 

PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE 

EMS 

1 

' 
\. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
752402{)3-(l 114x186iÍim 

- . 

Executor: S.E.1•[ .\'. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAJS 

Processo n. 1058722 

Data: 13/03/2019 

SECRE?ARIA DA 2'CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao ofício de n. 
2255/2019, devolvido pelos correios com a anotação END. INSUFICIENTE. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

- ....... 

1 

Exccuror: S.E .. ｾﾷｦ＠ .\'. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 3.306/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

ＭＧｦＧｾ＠v'' , JJ Secretaria ">' 
" 2' êilmara <f> 

FL. l.413 
ｾＬＮＮ＠ 51/ l'' 

"4i Gl'-1' 

Belo Horizonte, 18 de março de 2019. 

Senhor(a) Representante Legal, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa Marcela Aparecida Barros para que, caso queira, 

apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo 

Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela 

unidade técnica, às fls. 1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 663973826. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído,, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

Atenciosamente, 

À Empresa 
Marcela Aparecida Barros 

\ ｜｣ｧｩｴｯ｜Ｒｾ｣｡ｭ｡ｲ｡｜ｴ｣･ｭｧＭ seç 2Q çf11naro - 2019\ofício dtnção\niarço\.3306_vm_l5d_sv.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MJNAS GERAIS 

Processo n. 1058722 

Data: 20/03/2019 

SECRETARIA DA Z"VÍMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao ofício de n. 
2250/2019, devolvido pelos correios com a anotação AUSENTE. 

ＴｌｾＬ｟＠
Sílvia Ester Meireles Vieira 

AR ＯｪｵＱｳＶｳｾＱＹｉ＠ ｾ＠ BR __ ,.._. - . -

h 

1--1__..__._ ....... , _,Av:-'Raja 'Gà ｢￡ｧｬｬｩＺｬｾＴﾷＮＮＮＬ｟Ｎ｟｟ＭＧＭＭＭＭＧＭＭＴＭＮＮＮ｟｟ＧＭＭＧ｟｟Ｌ｟｟｟Ｌ｟｟Ｎ｟｟Ｌ｟ＮＮＮｬＮＮＭｬ＠

t-+-.,,..E.P-3Q380:4'35 -• BEl.0-.h!ORJZONI""-°"'"">-1-L---'--'-+--'-+-_,_--'--I 
CIO DE I LOCAUTE Uf BRASIL 

BRÉSIL 

DDDDD-DDD 

E.xccutor: S.E..l\f .\'. 

Ｎｾ＠
5 

1, • 
' ｉｾ＠' ,, 

ﾷｾ＠,, ｾ＠

!I 
-

•· .. 
' 1 



1 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 3. 730/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

ｾｩ＾Ｍ｜ＮＮ＠ OE Co 
0,;; 1' 
ｾ＠ Sec.retaria ｾ＠

i.; 2' ｾ￣ｭ｡ｲ｡＠ <.f> 

FL. ＯＧＮｾ＠ /$-
1;?.. sv .,..,"" 
Ｇ•Ｇｖａｾ＠ Gló\< 

Belo Horizonte, 20 de março de 2019. 

Senhor Representante Legal, 

1 

NJs termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 
1 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa Lucas de Oliveira Menezes para que, caso queira, 

apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo 

Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela 

unidade técnica, às fls. 1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual'', ícone 

"Vista Eletrônica[ de Processos". Para ｡｣･ｳｳ￡ｾｬｯｳＬ＠ V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave Çe acesso: 646373825. Caso ainda seja necessário ter acesso -ªº inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído,, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

Atenciosamente, 

ｾｵＺ､ｾ＠
Diretora 

À Empresa 1 

Lucas de Oliveira. Menezes 

\ \egito\2"camara\tcemg
1 
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Estado d ｶｾｰＮＮｌ＠ º" c0'.. 
ｾ＠ 1',À 

1 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas do 

ｾ＠ i·ªf' ［［［ＺｾＮ＠ \p 
FL . .1:.::!J.k. 

Minas Gerais. , 

ｾ＠ Sv '"' Referência: Processo 1058722 - Oficio nº 2.256/2019 - Secretaria da 2 ｾＴｩ＠ GEi'-!°· 

Câmara 

Assunto: Representaçâo 

MAURO TEIXEIRA FERREIRA, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade nº 12840542-0 IFP/RJ, devidamente inscrito no CPF sob o nº 
094.247.707-31, vêm respeitosamente perante V. Exa. Apresentar RAZÕES 
DE DEFESA, com fundamento no inciso li do art. 238 do Regimento Interno do 
TCE/MG e no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90 e atender às 
Determinações e Recomendações apresentadas na r. Decisão Monocràtica 
devidamente lançada no procedimento em epígrafe, pelo que faz expondo para 
ao final requerer. 

Inicialmente cumpre lembrar que prestador de serviço, ora do certame reside 
na cidade de Santo Antonio de Pàdua-RJ, próxima onde se realizou o certame. 

No que tange as alegações de realização das sessões de abertura dos 
envelopes e julgamentos das propostas no mesmo dia de inicio do evento, não 
sabe o requerente informar, pois os atos licitatórios são de competência das 
Comissão de Licitação que conduz o certame. 

No tocante o julgamento das propostas serem realizadas no mesmo dia de 
início do evento, não cabe ao requerente postular em relação aos horários para 
o julgamento do certame, mas por residir em cidade fronteiriça com o município 
onde realizou-se a licitação, estava a pronto atendimento para realização do 
serviço solicitado no certame. 

No que diz respeito a clàusula de admissibilidade recursai que é obrigatório na 
licitação, isso fica a cargo da comissão de licitação que conduz o certame. No 
que tange a regularidade com a Fazenda Municipal nos termos do art. 29, Ili e 
40, XV, da Lei n. 8.666/1993, segue anexo as certidão comprobatória. 

Em relação aos documentos emitidos o requerente é responsàvel pela emissão 
de seus documentos, não tendo precisão da emissão dos demais participantes 
no certame, ficando a cunho de cada participante apresentar seus documentos 
para processo licitatório. 

-···· 

--
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ｾｾＭＭ ..... 
'<'f>.L DE e>:, 

.'!<)"> v,t;\ 
ｾ＠ Secretaria ｾ＠ \ 
" 2' tmara fJl 

A t ' l'd d f. t' I' . f t d . - FL. 'Y /1._ presen o a rea 1 a e a 1ca e sup 1co para que seiam a as a as pun1ço . .,{ .,, 
pessoais ao subscritor, que apesar de saber que é responsável pela remessa Ｔ［ＮＬｾＧＡｩ＠ ｾｬＧＮｬＧＭＱＧ｜Ｇ＠
tempestiva da resposta a esta egrégio Corte de contas. 

Diante de. tudo o que consta dos autos, venho respeitosamente perante 
os ilustres Conselheiros desta Corte de Contas requerer o seguinte: 

1 - Que seja conhecida a presente peça pelos princípios de 
admissibilidade e tempestividade; 

1 

2 - Que seja provido o presente instrumento por aspectos de legalidade 
e ausência de materialidade culposa ou dolosa do requerente, especialmente 
por haver corroborado com as esclarecimentos do processo em epigrafe; 

Esperando, ter atendido aos anseios pretendidos no presente processo 
administrativos, rogando pelo provimento dos esclarecimentos apresentados e 
pugnando pelo a'colhimento das razões defensivas, buscando a análise da 
situação fálica ｡ｴｾ｡ｬ＠ no sentido de saneamento completo e melhor prestação 
dos serviços. 

1 

Pede deferimento. 

Santo Antonio de Pádua, 14 de março de 2019. 
' 

REIRA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura do Município de Santo Antônio de Pádua 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Certidão Negativa de Débito 
f N_º_da_c_e_r_t_idã.o ...... :· .......... _:...:.:. :....: ｾｾ＠ ........ _· ._. : _ 1971/2017 

N. 0 do Cadastro: 20090003079-0 CNPJ/CPF: 26.799.575/0001-00 

Proprietário: 

Logradouro: \\• - . r , .,.. • - • ...}_f 
Rua Maria Perlingeiro Lavaquial. • •· • • ｾ＠

1 
ＴＷＱＢＧＮＺＮｾ＠
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Observações 

ｾ＠ Processo nº: 

'' - l --------....1.'""'""' ｾ＠ . • -.. /i 1 _/ \_ 
... ' 

_J - ' 
J '- - "Data· de· Validade: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058722 

Data: 22/03/2019 

' 

SECRETARIA DA 2• GÍMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 
1 

' Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 1416/1418, protocolizada sob o n.º 5172411/2019, 
, encaminhada por MAURO TEIXEIRA FERREIRA, em cumprimento à determinação de fl(s). 

1 

1387 /1387 V. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

Executor: S.E.i'vl .V. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MJNJ\S GERJ\JS 

Processo n. 1058722 

Data: 28/03/2019 

SECRETARIA DA r CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 3306/2019. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

- ---

PREENCHER COM LETRA OE FORMA . - - ---;..---..- AR 2 7 MAR 2019 

NC 

EI 

CE 

TCEMG ·SECRETARIA DA 2 CAM ARA 

Num.Oficio: 
3306/2019 

Destinatario: 

Proc./Doc.: 

1058722 111111111111111111111111 
2e193'.l'-'S 

MARCELA APARECIDA DE BARROS 05745566647 

Enderece: 

RUA LAURO BARBOSA· 254 ·PREFEITURA MUNICIPAL 

CENTRQ 

36725000 ·ESTRELA DAL VA • MG 
Mat.: 13479 

rRE 

PAIS/ PAYS 

ｾｅｚａ＠ DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

EMS 

SEGURADO I VALEUR DÊCLARÊ 

- ..,,..,,.....,._"" .. ｾＧＢＧＧＢＧＮＮＺｦ｜ｉｔｏ＠ CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE OE DESTINO 

BUREAU DE DESnNATION 

M ｌｅｇｉｾＮｾ＠ RECESEOOR f NOM LISI 

D ,.,·/tL.L(_ ﾷｦｶｲｴｩｾ＠ ｾＭＭＭﾷﾷ＠
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE 
75240203-0 

ｾｔｅ＠ OE LNRATION ; . a; !!d' 

Executor: ｓＮｅＮｾＱＮｖＮ＠



EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ---=--ESTA D O DE MINAS GERIAS ｾＱＭＭＱＮ＠ DE e 
<-0'° º1, 
ｾ＠ Secretaria ｾ＠

" 2' f ãmara lfl 

Processo nº 1058722 FL. Ｍｾﾪｩ＠

ＮＬＮＬＬｾＬ＠ .. ,.V 
｜ｾ＠M.A DA SILVA VIGILANCIA-ME, inscrito no CNPJ nº 11.441.863/0001-

1 O, com endereço na Rua Abeilard Goulart, nº 223, Andar 1, Bairro Santa 
Terezinha, Muriaé/MG, vem, por seu representante legal, tendo sido citado do 
Processo Administrativo supra citado, apresentar DEFESA PREVIA nos 
seguintes termos: 

O representado foi citado da presente representação, promovida pelo 
Ministério Publico de Contas, a qual originou-se da Portaria nº 15, de 30 de 
novembro de 2017, com o objetivo de apurar as denuncias feitas pelos 
Vere·adores da Câmara Municipal de Pirapitinga, na organização do Carnaval 
de 2017. 

De acordo com a alínea 1.3 da representação, para conferir aspecto de 
legalidade à contratação da empresa M.A DA SILVA VIGILANCIA-ME, foi 
montado o processo de dispensa nº 005/2017 (f.444), e que pela 
documentação, teria sido solicitado a contratação dos serviços de brigadista 
para o Carnaval daquele ano, em 14/02/2017. Diz ainda que na mesma data foi 
elaborado mapa de cotação de preços (f.460) com orçamentos de três 
empresas, porem todos os orçamentos foram datados do dia 23/02/2017, ou 
seja, posterior a data da elaboração do mapa. 

Por fim disse que além da montagem, a Administração Municipal ainda 
dispensou indevidamente o procedimento licitatório, uma vez que o quadro em 
tela não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 24 da Lei 
8.666/93. 

Nos requerimentos finais, o Ministério Público de Contas pediu a citação 
do representa, a suspensão temporária e a declaração de impedimento de 
realizar contratos com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
por terem participado das irregularidades narradas, com a consequente 
condenação à penalidade de multa, nos termos do art. 85, Inciso li, da Lei 
Complementar nº 102, de 17/01/2008. 

Inicialmente é importante destacar que a empresa M.A DA SILVA 

VIGILANCIA-ME atua em Muriaé e região há mais de 09 _anos, contanto com 
' - .. 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 000579721 O I 201 9 
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.,!'\. DE ｾ＠.;p ｾ｡Ｍ

r! Sec.retaria ＱＺＧｾ［＠ , 
,.._ 2:• Câmara (l'": 

. . . . .. . . FL.1- Y ｾｑ［ｊｩ＠
prof1ss1ona1s qualificados, os quais possuem Curso de Formação de Brigada d 
Incêndio, e em todos esses anos de funcionamento, jamais esteve envolvida 

Ｔ

ＬＮＬＮＮＬＬＭＧＡﾧＮｾｊｊＺｾﾷＧ＠
em irregularidades e nunca atuou em conluio com a administração publica, ·· 
muito menos com a prefeitura Municipal de Pirapetinga. 

No ano de 2017, mais precisamente em 23/02/2017, a empresa M.A DA 
SILVA VIGILANCIA-ME, apresentou Proposta, Orçamento referente ao 
Carnaval daquele ano, onde foi oferecido os serviços de prestação de apoio de 
brigadista no evento pelo período de 05 dias. 

A proposta oferecida pelo ora representado, com a quantidade de 14 
(quatorze) brigadistas, durante os 05 dias de evento, somou o valor total de 
R$14.000,00 (quatorze mil reais). 

No mesmo dia em que apresentada a proposta do ora representado, 
também foram apresentadas outras duas propostas, a da Empresa Estácio 
Santiago Segurança Lida, que somou o valor de R$14.700,00 (quatorze mil e 
setecent9s reais), e a da empresa Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares­
ME, a qual somou o importe de R$14.350,00 (quatorze mil trezentos e 
cinquenta reais), todas com a participação nos 5 dias, e com o total de 14 
profissionais. 

Pelas propostas apresentadas pelos 03 participantes, verifica-se que 
não houve manipulação, conluio com a administração publica ou qualquer 
irregularidade, já que as (03) três empresas apresentaram suas propostas no 
mesmo dia, ou seja, 23/02/2017, sendo que a empresa M.A DA SILVA 
VIGILANCIA-ME, foi a que apresentou proposta mais vantajosa, e ao 
mesmo tempo eficaz na sua execução, já que possui um quadro de 
profissionais com curso de Formação de Brigada de Incêndio. 

' ' ' 
Se o mapa de cotação de preços apresentados pelas (O) três empresas 

está datado do dia 14/02/2017, tal erro não compete a empresa M.A DA SILVA 
VIGILANCIA-ME, já que esta apenas participou da tomada de preços no 
dia 23/02/2017, restando vencedora porque apresentou proposta mais 
vantajosa, e ao mesmo tempo eficaz na sua execução. 

1 

Contudo, o lançamento de data anterior no mapa de cotação de preços, 
pode ter ocorrido por erro material, apenas no momento de digitação do 
documento, o que por si só não macula todo o procedimento, e muito menos é 
capaz de retirar a idoneidade da empresa ora representada, que repito, nunca 
esteve em conluio com a administração publica. 

1 

' 
Na mesma tocada, se no processo de dispensa não foi observada a 

ordem cronológica dos documentos, tal fato poderia ter ocorrido por erro 
material e não por má-fé, além disso a M.A DA SILVA VIGILANCIA-ME, não 
possui nenhuma responsabilidade por tal fato, já que não participou da 



montagem do processo de dispensa, e não foi apontado nenhum documento 
seu com

1 
qualquer tipo de erro, ou divergência de datas, somente a Proposta, 

Orçamento referente ao Carnaval daquele ano com data de 23/02/2017, ou 
seja, a mesma data das demais empresas participantes, não podendo ser 
presumido, que tal evento (apresentação das propostas) não ocorreu na data 
acima apontada. 

' 

Por outro lado, o Prefeito da Prefeitura Municipal de Pirapetinga, com 
base no art. 24 IV da Lei 8666/93, autorizou, após procedimento interno, a 
abertura de Processo Administrativo de Licitação de Dispensa. 

De acordo com o Parecer formulado pelo assessor jurídico do Municipio, 
e atento ao disposto no artigo 24, Inciso IV da Lei 8666/93, nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

1 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;, 

1 

Ainda de acordo com o parecer apresentado, o caso se amoldava ao 
inciso acima, de tal sorte, que a contratação a ser efetivada, concretiza uma 
das hipóteses de disponibilidade do certame, justificando também, pelo fato do 

1 

custo do ·procedimento licitatório, geralmente superior ao beneficio que dele 
poderia ser extraído. 

Como se vê, o processo de dispensa de licitação foi devidamente 
realizado 

1 

entre os responsáveis pelo Município, não podendo dessa forma 
nenhuma culpa ser imputada a empresa M.A DA SILVA VIGILANCIA-ME. 

Se 
1

houve alguma ilegalidade em todo o procedimento, essa não partiu 
da empresa ora representada, que apenas participou da tomada de preços 
no dia 23/02/2017, restando vencedora porque apresentou proposta mais 
vantajosa, e ao mesmo tempo eficaz na sua execução. 

1 

Ademais, no artigo 24, Inciso IV da Lei 8666/93 não prevê que para se 
justificar a. dispensa de licitação que as condições impostas ocorram de forma 
cumulativa, bastando somente 'que " nos casos de emergência ou de 
｣｡ｬ｡ｭｩ､｡ｾ･＠ pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas" 
e "somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ", restando portanto, perfeitamente justificada a dispensa de 
procedimento de licitação (005/2017) realizada pela Prefeitura Municipal de 

Pirapetinga 



···.-:-·::---... .. 
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ｾｾﾷ＠ ｾｩＭＩ｜＠Ji ｓ･･Ｚｾ｡ｴ｡ｲｩＭ［ｩ＠ ·"t-> 

1 ._ F:· ＱｾｾＵｾ＠ ) 
Não há nenhuma prova no presente processo administrativo, de que a ｾｾＩＯ＠

empresa M.A DA SILVA VIGILANCIA-ME tenha agido em conluio com a · 
administração publica, ou com o fito de causar danos ao erário, sendo certo 
que participou de forma correta da fase da tomada de preços, restando 
vencedora porque apresentou proposta mais vantajosa, e ao mesmo tempo 
eficaz na sua execução, prestando posteriormente de forma correta os seus 
serviços. 

Portanto, face ao exposto, requer seja julgada IMPROCEDENTE a 
representação promovida pelo Ministério Publico de Contas, e que 
consequentemente NÃO sejam aplicadas as sanções de suspensão 
temporária e a declaração de impedimento de realizar contratos com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como a NÃO 
aplicação da penalidade de multa, nos termos do art. 85, Inciso li, da Lei 
Complementar nº 102, de 17/01/2008. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

' Muriaé, 20 de mar o de 2019. 

OAB/MG - 102634 
' 

/fí lltJ lf ,,.:-lo /Vt',, ｾ＠ 1-)</ '? 
M.A DA SILVA VIGILANCIA-ME 

CNPJ nº 11.441.863/0001-10 



PROCURAÇÃO 

M.A DA SILVA VIGILANCIA-ME, inscrito no CNPJ nº 11.441.863/0001-10, 
com endereço na Rua Abeilard Goulart, nº 223, Andar 1, Bairro Santa Terezinha, 
Muriaé/MG, vem, por seu representante legal MARCO ANTONIO DA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular de mandato, nomeia e constitui seu 
bastante procurador, o Dr. CLÁUDIO AMARAL DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 102.634 e Ora. Keila Cristina de 
Souza da Malta, brasileira, casada advogada, inscrita na OAB/MG sob o nº 
174.971, com escritório na Rua Barão do Monte Alto, nº 70, Edificio Alice Goulart, 
sala 205, Centro, Muriaé/MG, a quem conferem amplos poderes para o foro em 
geral, com a cláusula ad judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo nas 
contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, com poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva 
de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em tudo que se referir. 

Muriaé, 20 de março de 201. 

［ｦｬＯｱｴｴｾ＠ //,./[,,,,,_,'o iJ4. f: )v/) 
M.A DA SILVA VIGILANCIA-ME, 



2010312019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.441.86310001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 061011201 o 

NOME EMPRESARIAL 

M.A DA SILVA VIGILANCIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.11-7-00 -Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Al IVIDALJES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

82.30..0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R ABELARD GOULART 

1 CEP 
;6.889-271 

BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ASSESSORIAMURIAE@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR} 

***** 

1 NUMERO 
223 

1 MUNICIPIO 
MURIAE 

1 COMPLEMENTO 

ANDAR1 

1 TELEFONE 

(32) 3722-3425 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0610112010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/03/2019 às 10:07:20 (data e hora de Brasília). 

if 
< 

h ttps: f /www. receita. fazenda .gov. b r/PessoaJ u rid ica/ÇN PJ /cnp jreva/C n pj reva _Comprovante. as P 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo nº.: 

Natureza: 

Relator: 

Competência: 

Motivo: 

Data/Hora: 

Coordenadoria de Protocolo 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

1058722 

REPRESENTAÇÃO 

CONS. SUBST. VICTOR MEYER 

SEGUNDA CÂMARA 

DISTRIBUIÇÃO AO RELATOR 

21/01/2019 18:42:23 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 

VISTO 
,,., o' 

l'i'oroco-.; 



PROPOSTA 

Orçamento referente ao carnaval 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
. SERVIÇO BRIGADISTA UNIT . 

1 14 pessoal Prestação de serviço de apoio 200 

de apoio de brigadista no 

evento pelo período de 5 dias 

TOTAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: (Quatorze mil reais) 

O PRAZO DE VALIDADE DA PRPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS 

Muriaé, 23 de Fevereiro de 2017. 

M.A. DA SILVA VIGILANCIA-ME 

CNPJ: 11.441.863/0001-10 

11.441.863I0001-10' 
M.A DA SILVA V!GllNtlA. ｾ＠

TOTAL 

14.000,00 

14.000,00 



1 

W r:·11Y ＩＧＢ｜＼ＡＢＧＮｾ＠

PRODUÇÕES 1: EVENTOS 

PROPOSTA 

Orçamento referente ao carnaval 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

TOTAL 1 
UNIT. 1 

1 

1 SERVIÇO BRIGADISTA:. 1 

1 14 1 
Prestação de serviço. de apoio' 

205,00 14.350,00 

1 

pessoa 1 d . d b . d. , e apo10 e nga 1sta no 
[ evento pelo período de 5 dias 

TOTAL 14.350,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: (Quatorze mil e trezentos e 
cinquenta reais). 

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

Muriaé, 23 de Fevereiro de 20.17. 

\ 
. ""\ ｾＭ

q ＴＮＴＰＴＮＲｾＯＰＰＰＱﾰＰＲ Ｑ＠

VIVIANE CLAUDINEIA SAMPAIO 
LOPES SOARES • ME 

Rua Boa Esperança - N"116 / Sala A; 
Domelas · Cep:36 880-000 

L Muri8é MG .,J 

WAY PRODUÇÕES E EVENTOS -CNPJ: 14.404.259/0001-02 
(32) 9159..0880 1 8856-0909 1 8431-7199- Rua Boa Esperança. 116 - Sala A- Dorne!as -CEP: 36880-000 - Muriaé-MG 
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ESTÁCIO SANTIAGO SEGURANÇA L TOA. 
CNPJ: 15.952.266/0001-74 :?_....,. u.. ｾＯ＠'Vf<:J "<;:,,"}_/' 

...-.:!_ RUA SANTA MARIA, 325 - LOJA B - PLANALTO - MURIAÉ-MG - CEP:36880-000 

PROPOSTA 

Orçamento referente ao carnaval 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇ ｾ＠

-
1 14 pessoal 

SERVIÇO BRIGADISTA: Prestaçlío de serviço de apoio de apoio de brigadista no evento pelo 
- . - ""- - período de 5 dias 

- .. · . 
--· TOTAL 

ｾｾ＠

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: (Quatorze mil e setecentos reais). 

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

DATA: 23/02/2017 

í:j 6.952.266/0001-7 cf 
ESV\QO SMm.00 SEGU!W4ÇA 

LmA·ME 
ＱＱＱＱ｜ｓｍｔａｾ＠ -N° 325-l.OJAíl; 

L ａｊｍｊｏｾｾ＠ .J 

- . . ｾ＠ ... '."- .. .. ,. ) 
()(.')··1 ,-. { ''-'lic· 

" 1 f · '/"J L•' ....,._ .. , • • ) / ,.::--. • r .• ". { . .AY. \ , ' -e • ,O. ﾷＭｾＮＬ＠ j " ｾＭ
W\LL!ANS SANTIAGO DA SILVÀ 

Representante Legal 

.. 

4 
UJ O 
oç. 
4. \JJ 
ｯｾ＠-· ｾ＠ \ 

､ＨＢｾ｜｜＠ ｾ＠ :':;, 
ｾＩ＠ ｴＭｾ＠

, ··"'· V 
\ . '"" ··"'-" \ ｾＮＬＬ［ｊｴ＠ ｾ＠
ﾷｾｾｬ￧Ｌ［Ｎｾ＠\ \ .,_, () 

｜ｾ｟ｯＱ＠

. . 

VALORUNIT. TOTAL--

--
210,00 14.700,00 

14.700,00_ 

--

,.,<c1'.11 Uf?À ,, 
1') ·- '"'·' ,..<F : f,;; '•t?-

Ｍｾ＠ ＱｾＭｬ＠ . ＬＭﾷﾷｾ＠• ., )>'' 

-.- ＿［［ｾｬ＠ 'r- ·n "'.· • 

(:1 ),-' l·;>( º '-'1"·.· • . ｾｆｩ＠ ｾＭＭ ? ,! : .... :-:> ' ·- ,' 
"1.."J:.v.,• ｾ＠ , r;:,,-_ç 
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ｾﾷ＠ NACIONAL ATLÉTICO CLUBE = MURIAÉ/MG 'flt" Fundado em 30/09/1970 - Filiado à Federação Mineira de Futebol V 
CNPJ: 22.789.234/0001-00 ｾｦｾｩｾ＠

ｾ＠ r"01hf: "'<;'\ 

ｾ＠ｾ＠ .... rL .... ｾ＠
;;:, ｾＺ｜ＬＬ＠ :!E "' ' ' """(' ", 
ｾｾ＠ ﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷＰｾ＠

o'. """ 
ﾷｾＢＧＭＮ＠ . c·c)., 

ANEXO V - ATESTADO DE CAPACITAÇÃO ｴｙｳ･｣ｲ｡ｴ｡ｲｬ｡Ｚｩｾ｜＠
- ｾ＠ ｆＺｾ＠ r433 é• 

Atestamos para os devidos fins que a empresa M A DA SILVJ.i: 1
?11vAi ｾｾｾｬＧＧＢ＠

VlGiLANCIA ME, .inscrita. no CNPJ sob o n9: 11.441.863/0001-10, 
forneÇeu seP,iços de Vigilância e Segurança, e cumpriu ｦｪｾｬｊＧＮｬｬ･ｮｴ･＠ com o 
solicitado por esta .erripresa. · 

Conforme o exposto, assegurámos que os Seguranças são ､ｾ＠ boa 
qualidade. e.total confiabilidade, 

Sernmajs para o momento .. 

\ .-·. ,. 
.. i 

É o ｱｵｾｮ￧ｳ｣￺ｲｲｩｰｲ￩＠ informar. 

Muriaé- ｍｾＬ＠ 07 .de fevereiro de 2017. 
\ ... 

ｲｩＦｾＬ＠
ｎｫｯｎａｾ＠ :rLETICO CLUBE ·. 

........... .· . 
José Gcrilklo Pimentel da Rocha 

Presidente 

,·.. . ＮｾＬ＠

ｾＭ
ｾｬＩ＠

ｾ＠
\ 

( 

Sede esportiva: BR 356 KM 191, NR 1900 - Bairro Leblon - Muriaé/MG 
Telefone: (32) 9-99865719 e-mail: contatonacrnuriae@gmail.com 

e E P: :;!.5S80Rl0@ 



PREFEITURA MlJN/CIPAL DE ｐｉｒａｐｅｔｉｎｇａＦＬｾｽＬＮ＠
CEP.:36.730-000- ESTAÓO DE MINAS GERAIS h"\),··Foln;: ｢ﾫ［ｾ＠

Ｍｾ＠ 'n -si, 
;::, ' ·,-; "" . ,_ N: ..... ,. ··-····- ｾ＠- 'ffij "O IJ..I ＺｾＬ＠ • • ,, r-
V'.'. ＺｉｊＮＱ｜ＮＮＱＮＮＱＮＺｩ￭ｾ＠ .• , ｾＭ .L ..... , .. 0 

Ô'O' • 1$3-... ｻＰｾ＠

,·· 

PirapeÚÓga ｾＮｍＶ［＠ 14 de Fevereiro de 
/5 . . . . . i>1'-'- Co 

Setor de Licitações 

<IJ-:;, ·v·\ fi: Sec.relarla ｾ［＠ .. 

ｩｾ＠ F:.·m •f· 

Prefeitura Municipal de Pirapetinga ｾｬ｜ｲ＠ tJr ·/' 
-......_48 ｇｅＮｾ＠

ＭＭＭｾﾷＭ

Venho por meio_: deste, informar dotação orçamentária para .contratação de 
brigadista para prestação de serviço de apoio logístico para evé'nto pelo período de 5 
dias. 

02.08.00. 13.392.012.2.0053.3.3.90.39 

Sendo o que se apresenta para o momentq, . 

Atenciosamente, 

. Marci_o_1 ｾ｣ｮｹ＠ Queiroz de . iveiio .· 
\wú'a: 0 Mun1c1pal e Cultura 

Mareio Rony Qu'eiro e Oliveira 
Sec. Mu . C ltura 

ｾＭＮ＠

/ 
/ 

/ 
/ 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
TeL: (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.: admprr1p@pirapetinça.rng.gov'.br. 

f. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPET!NGA ＭｾＢＢ＠
CEP.: 36.730-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ＮｲｦＮＮ｜ＢｾｾｗＧ＼ｉｾＬ｜［＠ ｾＧＧ＠

(
("-'!' Folhê Ｍｾ｜＠
ｾ＠ .. .. ｾ＠

;::, • ,{. ;l:i 

! s ｎＺｾＭＭｾｻＮＺＢＺＺＺﾷﾷﾷｾ＠
\\)-:: ｾ＠ )\,.{_"'"' .. , 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO ｾＺｾＺＩｾ＠

Pirapetinga - MG, 14 de Fevereiro de 1: ;,;,..._ 
. .:;,"i'-1' e C'q;>, 

g, . 1,,\ 

ｾ＠ 2" 'ffara i_,'l 

Prefeito Municipal FL.1·J3S 
ｾ＠ . Secretar:a . Jí 

4'1 ｾＢ＠ '"" ｬ｜ｲａｾ＠ Gfs:t' ._,_,., ... 

Tratou-se de solicitação de para contratação de brigadista para prestação de 
serviço de apoio logístico para evento pelo período de 5 dias, no valor de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais), realizada pelo setor competente, conforme solicitação anexa. 

Procedeu-se à cotacão de preços para se apurar o valor praticado pelo 
mercado, havendo dotação e 'ccursos para albergar a despesa. Considerando o 
somatório dos valores envolvidos, entendemos adequada a contratação direta visto que a 
licitação é dispensável, nos termos do art. 24 da iei 8666/1993, inciso IV - nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a seguraQça de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e out1cs bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180· (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, cont.ados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;' 

Pelo exposto, colocamos a presente opinião a apreciação de V. Exª. para que, 
concordando, determine o prosseguimento do feito. 

. . irçJJ,11 ., . ·. . ·. 
__ /) Jtb_J .-.--._·._ 
COMISSAO DE LICITAÇAO 

PRAÇA DIRCEU DE Oi.l'it'1RA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 - 3100 - ｆａ＾ｾ＠ (ê2) 3465 - 3101 - CNPJ. 18.092.825/0001-49 

e-mail.: adrnpmp@pirapetinga.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-000 -ESTADO DE MINAS GERAIS 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ｐｉｒａｐｅｔｉｎｇｾＮ＠ na forma do artigo 24 inciso IV (nos 

Casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteriza.da urgência de 

atendimento de situação que possa ocasiona,r prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e se.mente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas. no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e inmterruptos, contados dá. ocorrência da emergência ou . . 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos côntratos;) da Lei 8.666/93 AUTORIZA a . 
ｾ＠ . 

abertura de Processo Administrativo de Licitação para contrato com M.A da Silva Vigilância -

ME para contratação de brigadista para prestação de serviço de apoio logístico para evento 

pelo período de 5 dias. 

Considerando os elementos indicados, ?.utorizo: contratar diretamente. Com o objetivo 

de atender ao disposto nos art. 16 e 17 da lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

DECLARO, ainda, que· esta despe.;a tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual e compatibilidade com o plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Gabinete do Prefeito, 23 de Fevereiro de 2017. 

. I .·. Jv . .. 
ENOGHALL!TON DE ABREU ARRUDA 

/ 
I 

Preféito Municipal 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Te!. (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 -CNPJ.: '18.092.825/0001-49 

e-mai' .. admpmp@pirapeiinga.mg.gov.br 

- ＭＭﾷＭｾﾷﾷＭＭＭﾷ＠ ＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ



Município de Pirapetinga 
Processo Licitatório 024/2017 
Modalidade de Dispensa 005/2017 

·\ 

CEP.: ＳＶＮＷＳＰｾＰＰＰＭ ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 
Relatório "'-( ,,, 

-1?1. J ｾｾ＠
11',qi; ｇＧ￩ＮＢＧＭｾ＠

Em atendimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei 8666/1993, consulta-me o Presiden ··--"' 
de Licitação e sua equipe de apoio se a licitação nº 024/201,7, na Modalidade de Dispensa nº 
005/2017, devidamente instaurada transcorreu adequadamente, considerando os atos até então 
praticados que indicam a empresa M.A. da Silva Vigilância - ME para contratação de 
brigadista para a prestação de serviço de apoio logístico para eventos de carnaval. 

Acompanhou o pedido o respectivo processo licitatório, contendo . todos os seus 
documentos e atos formalizados até a presente data. 

Lidos e analisados os autos, passa-se a opinar. 

·Fundamentos i 
t 

A licitação é um procedimento administrativo formal que tem por escopo proporcionar à 
Administração uma aquisição, uma venda ou uma prestação de serviços de forma mais vantajos;;, 
respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade; .moralidade, igualdade, publicidade, 
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos que 
lhe são correlatos, consoante se extrai tjo art 3°, caput, da lei íederal nº 8666/1993. 

Ainda que tal imposição seja tomada por regra no que diz respeito às obras. serviços e 
aquisições do Poder Públi'co, não se poderia jamais considerá-la de forma absoluta, uma vez que 
nem sempre se verifici!I sua utilidade na satisfação do interesse público, razão pela· quai o 
legislador definiu as hipóteses em que a Administração pode deixar de realizar o certame, quais 
sejam, a licitação dispensada (art. 17), a licitação dispensável (art. 24) e a licitação inexigíve! (art. 
25). 

O caso em tela retrata uma das hipóteses de licitação dispensável, ou. de outro tom, 
aquela que, divergentemente da licitação dispensada, não ioi imposta ao administrador, deixando­
lhe certa margem de discricionariedade para decidir sobre a conveniência e a oportunidade em 
realizar uma contratação direta. Cabível, por oportuno, colacionar o lúcido entendimento de jesii; 
Torres Pereira Júnior em comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração 
Pública, Renovar, p. 150; 

"A par de exauriente, o elenco de situações em que a licitação é dispensável apresenta-se com características de 
reservar ã Administração discricionariedade para decidir, em face das circunstancias do caso concreto, se dispensa ou não o 
certame. Mesmo em presença de hipótese em que a dispensa é autorizada, a Administração pode preferir proceder à licitação, 
se tal entender superiormente ao interesse público." 

Reprise-se que, nos casos relacionados peía legislação, há certa margem de 
discricionariedade para a dispensa ou não do certame, devendo-se priorizar, sempre, o interesse 
público, o que se verifica no caso sob comento, senão, veja. 

O artigo 24, inciso IV da Lei federal nº 8666/1993 estabelece expressamente: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou con1prometer a seguíança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou parti·:ulares, e somente para os bens necessários ao 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA M.t.RTINS, 01. 
Tel (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - ＳｾＰＱ＠ -CNPJ. 18.092.825/0001-49 

e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 
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atendimento da situação emergencial ou· calamitosa e para as parcelas de obras e ｳｾｾｦ￧ﾧ＿Ｇ＼ＱＢｵ･＠ possam Se?­
concluidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

A análise formal dos atos praticados demonstra que o caso em análise se amolda 
ao inciso acima transcrito. De tal sorte, a contratação a ser efetivada, repise-se. 
concretiza uma das 'hipóteses de disponibilidade do certame. justificando-se tal hipótese 
também, pelo fato do custo de um procedimento licitatório ser, ás vezes, superior ao 
benefício que dele poderia ser extraído, conflitando-se, por consequência, com o princípio 
da economicidade. 

Não visualizo nenhum outro incidente ou ato praticado que fuja a normalidade e. 
por conseguinte, não noto nos elementos a mim submetidos qualquer indício de 
irregularidade, razão pela qual considero adequados os atos praticados, frente às 
prescrições da lei federal nº 8666/1993. 

Conclusão 

Como estãd. satisfeitos todos os ｡ｳｰ･｣ｴｾｳ＠ legais ｡ｮ｡ｴｩｳ｡､､ｾＬ＠ o feito pode ser devidamente 
ratificado. lembrando que o resultado deverá merecer a divulgação na forma prE;vista na lei. 

' . 
Este é o parecer, .salvo melhor juizo 

PlRAPETINGA, 23/02/2017 

EMANUELA FREIRE MILETI DE SOUZA 
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RJ 204.043 
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TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

O Presidente da Comissão de Licitação nomeado na Portaria nº 39 /2017 pelo 
Prefeito Municipal de Pirapetinga procede a ABERTURA e AUTUAÇÃO do 
Processo Administrativo de Licitação de Dispensa por meio da enumeração de 
todos os do_cumentos a partir do prisente Termo. 

NUMERO DO PROCESSO 24/2017 
ADMINISTRATIVO 

LICITATÓí';(IO: 
ｏｂｊｅＧＭｦｏＭＺＭＫＭｃＭｏ｟ｎ｟ｔ｟ｒａＮＭｔｾａＭￇ｟ＬￃｾｏＭｄ｟ｅ｟ｂ｟ｒｉｇａｄｉｓｔａ＠

< ｾ＠ : • 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
'i DE APOIO LOGÍSTICO PARA 

EVENTO PELO . PERÍODO DE 5 
1 DIAS. . .·· ... .. 

MODALIDADE: 1 DISPENSA ' 

.· TIPO: I ｍｅｎ｟ｏ｟ｒ｟ｦ｟Ｇ｟ｒ｟ｅｾￇＭｏ｟ｐ｟ｏ｟ｒ｟ｉ｟ｔ｟ｅ｟ｍ＠ ___ ---j 

ＡＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭｾ＠
PROCEDIMENTO: 1 DISPENSA PELO ARTIGO 24 

ｾＭＭＭＭﾷ＠ ＭＭＭｾＭＭｾ•＠ Ｍｾﾷ＠ __ __.J_NCISO IV DA LEI 8.666/93 ﾷＭＭｾ＠

Pirapetinga, 23 de Fevereiro de 2017. 

!(ºí in 
ＭＭＭＭＭﾷｾﾷｾｊ､］ￂｾＭｾｾＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

C' - - -

.· COMISSAO DE LICITAÇAO 

PRAÇA ＰＱ［•＼Ｍｾｅｕ＠ OE OLIVE1RA MARTINS, 01. 
Te\: (22) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - 3"!01 - CNPJ :. 18.092.82510001-49 

e-mail.· admpmp@pirapeli<iga.mg.gov. br 
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Pirapetinga - MG, 23 de Fevereiro de 2 ｃｬＮ［ｴＺＨＳＢＭｾ＠
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Assunto: Dispensa de Procedimento de Licitação FL (· 146 ' "' 2' ｱｲｩ｡ｲｾＭ u> 

Processo: 024/2017 
Modalidade de Dispensa nº 005/2017 '0'11Ao; ｾｩｾｉＧＧＢＧ＠
Objeto: contratação de brigadista para prestação de serviço de apoio logístico para even ó---­
pelo período de 5 dias. 

Exmo. Senhor Enoghailitonde Abreu Arruda 
Prefeito Municipal de Pirapétinga 

Excelentíssimo Senhor 
_, 

Esta Comissão designada' para realizaí os trabalhos pertinentes às licitações 
desta Casa decidiu, por unanimidade, pela dispensa de procedimento licitatório para a 
contratação da empresa M.A da Silva Vigilância - ME para contratação de brigadista para 
prestação de serviço de apoio logístico para evento pelo período de 5 dias. para a 
realização do serviço supra .citado, conforme discriminado na proposta inclusa nos atos, nos 
term_os do art 24, inciso IV da lei nº 8666/93 e suas posteriores atualizações. 

Corrobora nosso entendimento o parecer exarado pela douta Assessoria Jurídica do 
Municipio que aponta no caminho da viabilidade juridica da contratação do aludido profissional, 
nos moldes acima mencionados. 

Concordando o Sr Prefeito com a Dispensa de licitação, proceder-se-á, através de ato 
próprio, a ratificação da decisão desta Comissão, cc:m a subsequente publicação no órgão oficial. 

P.. oportunidade, esta Comissão permanente de Licitação agradece a confiança em 
seus trabalhos e manifesta votos de elevada consideraç'ão. 

(í lf'/ i' . · ... ' 

ＭＭＭＭｾｊ＠ ÍJ.!.ti ... . 
Comissão de Licitação 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465- 3100 - FAX (?2) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.82510001-49 

e-mail.· admpmr@pirapetingamg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
,Endereço: fõlRAÇA DIRCEU DE OUVEIRA MARTINS, 01 

CENTRO, PlRAPETlNGA- MG 

CNPJ: 18.092.825,'0001-49 

Telefone: (32) 3465-3100 

E-mail: administracao@pirapetinga.mg.gov.br 

Processo nº 024/2017 

Dispensa n' OOS/2017 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
EVENTO PELO PERÍODO DE 5 DIAS 

RATIFICAÇÃO 

. RATIFICAÇÃO 
i 

.. MARCO ANTON.10 DA SILVA· CPF 005.730.376-20 ME· CNPJ: 11.441.863/0001-10 
Valor Total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 

.PIRAPETINGA, 23 de Fevereiro de 2017. 

ENOGHALLITON DE' ABREU ARRUDA . 
' Prefeit01Municipal 

·, :.: 

1 

ＭｾＢ･ＭｾｾＭｾＭＭＭＭ ------
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1 t ｾﾷﾪｾ｜ｾ［ｾ＠ t) 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO . ｾＢＧ＠ ｓｲｾＢＧＢ＠:..is ･ＺＮｾＬ＠ ... --........ 

O Prefeito Municipal de Pirapetinga, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores.alterações, pelo presente 
ato, ratifica a dispensa de procedimento licitatório para a contratação M.A da Silva 
Vigilância - ME para contratação de brigadista para prestaÇão de serviço de apoio 
logístico para evento pelo período de 5 dias. 

Processo 024/2017 - Dispensa 005/2017. 

1 l ' !/ __ _jff_ 
Enoghalliton de)'.\breu Arruda 

ｐｲ･ｦ･ｩｴｯ
Ｑ
ｍｵｮｪｾｩｰ｡ｬ＠

PRAÇA ｃ､ｒｃｬｾｕ＠ DE OLIVEIRA fJIARTINS, 01. 
Tel: (32) 3465 -.3100 - :ºAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-maii.: admpcno@pirapeting3.mg.gov.br 
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Extrato de Publicação de ato de Ratificação de Dispensa 

Certifico que na datà de 23/02/2017 publiquei no moral da prefeitura Municipal 
de Pirapetinga o seguinte extrato do Processo 024/2017 na modalidade de Dispensa nº 
005/2017. 

ｾＭｾｊｻＢｴＬ｀｣＠ ＭｾＭ _· .. ｾＭＭ
comissãq de Licitação 

"O Prefeito Municipal de Pirapetinga, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores altera"ções, pelo presente 
ato, ratifica a dispensa de procedimento licitatório para a contratação M.A da Silva 
Vigilância - ME para contratação de brigadista para prestação de serviço de apoio 
logístico para Gvento pelo período de 5 dias. 

Processo 024/2017- Dispensa 005/2017." 

.. ;.·. 

/, . ·. •· 
ｾｾ＠ ' . . ' 

Enoghalliton de'-'Abreu Arruda 
Prefeit6 Municipal 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS. 01. 
Te\: (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092 825/0001-49 

e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRA TO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/2017 
MODALIDADE: Dispensa nº 005/2017 
CONTRATO Nº 015/2017 
D.A.TA: 23 de Fevereiro de 2017 

i;i N:.,_.::.·_. __ ... - "'V. 
ú.l f • .. 
V-: '}1" 1 ., •• -·,º 
ｾＭＭＭＭｾ＠ .. ｾＩＮＢＮＧﾷﾷﾷ＠ ·.) 
"°'u. ｟ＭＮＮＱＬ｣ｓｾＧ＠

ｶｾｾＧｉＧ＠ ｾｾ＠
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'"' 2'. G. ｜ｭＨｾｴ＠ cJ> FL. /. 111 

-i,, Sr Ｍｾ＠
ＭｖａＮＡＮＮ＼＿ｾ＠ <;ti'-

OBJETO: Contrato com M.A da Silva Vigilância - ME para contratação de brigadista para 
prestação de serviço de apoio logístico para evento pelo periodo de 5 dias de carnaval 

CONTRATADO M.A da Silva Vigilância - ME 
Logradouro: Rua Boa Esperança, 116 Bairro: Dornelas 
Cidade: Muriaé UF:MG CEP: 36.880-000 
CNPJ 14.404.259/0001-02 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA, pessoa jurídica de direito público, por 
seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, 
Bairro centro, nesta cidade de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 18.092.825/0001-49 . 

.. 
DO VALOR: R$14.000,00 (Catorze mil reais) . 
PRAZO DO CONTRATO: 28 de Fevereiro de 2017 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE Nº 
02.0S.00.13.392.012.2.0053.3.3.90.39 
Publique-se. 

. ........ ·····---------AFXXADO NO 
j QUADRO DA PREFEITURA 
: º'ª'º ';-i '"i J C•] 1 l 7 
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PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel : (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3í01 - CNPJ. 18 092.82510001-49 

e-mail.: admprnp@pirapetingsrng.gov.br 
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PORTADO.R DO NºMG -18.664.003 SSP/MG, PARTICIPOU DO CURSO. DE FORMAÇÃO DE BRIGADA DEl 
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01- Teorta do fogo 

02- Propagação do fogo 

03- Classes de Incêndio 

07- Equipamentos de combate a incêndio 

08- Equlpamentoe de detaci;ão, alanne e 
comunicação 

09· Análise das vitimes 
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11- RCP (Reanimação Cardlopulmonar) 

12- Hemorragias 

01- Prática 

02- Prática 

Parte Teórica 

P..Nunto Objetivos 

Combustao e seus elementos Conhecer o tetraedro do fogo 

Condução, convecção e irradiação Conhecer os processos de propagação do fogo 

Classificação e caraoterlstlcas Conhecer as classes de Incêndio 

Isolamento, abafamento, resfriamento e extln· J Conhecer os métOdos e suas aplicações 
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Parte Prática 
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Parte Teórica 

Módulo 

01- Teoria do fogo 

02- Propagação do fogo 

03- Classes de Incêndio 

04- Métodos de extinção 

05- Ventilação 

08- Agentes extlntoms 

07- Equipamentos de combate e Incêndio 

08- Equipamentos de detecÇão, alarme a 
comunicação 

09- AnáliSe das vltlmas 

1 O- Vias aéreas 

11- RCP (Reanimação Cardlopulmonar) 

1.2- Hemorragias 

Assunto 

Combustão e seus elementos 

Condução, convecção e Irradiação 

Classificação e características 

Isolamento, abafamento, resfriamento e extin­
ção qulmlca 

Técnl.cas de ｶ･ｮｾｬ｡￧￣ｯ＠

Agua (jato/neblina), PQS, C02, espuma e 
outros 

Extintores, hldràntes1 mangueiras e acessó­
rios, EPI, corte, arrombamento, remoção e 
iluminação 

Tipos de funcionamento 

Avaliação Primária 

CauSas de obstrução·· liberação 

Ventilação artificial e compressão cardfaca 
externa 

Classificação e tratamento 

Objetivos 

Conhecer o tetrae<fro do fogo 

Conhecer os processos de propagação do fogo 

Conheceres classes de Incêndio 

Conhecer os métodos e suas aplicações 

ｃｾｭｨ･｣･ｲ＠ os métodos &técnicas de ventilação de ambientes em , 
chamas e suas importâncias 

Conhecer os agentes. suas caracterisUcas e aplicações 

Conhecer os '!qulpamentos suas apiiceçõl.s e man.uselp 

Conhecer os meios mais comuns de sistemas e'manuselo 

Conhecer as técnicas de exame primário Çslnais vitais) 

Conhecer os slnt()IT1aS de obstrúção em ｡ｾｵｴｴｯｳＬ＠ crianças e bebê$ 
conaclentes e Inconscientes 

Conhecer as técnicas de RCP com 1 e 2 socorriStas para aduttos, 
crianças e ｢･｢ｾｳ＠

Reconhecimento a técnicas de hemostasla em hemorragias exter, 
nas 

Parte Prática 
01- Prática 

02-Prátlca 

Combate a Incêndio · 

ｾＭ［ＺＺＭ［ＺＬＷＭｬ＠ ｾＺＭＭ - Ｍ｜ｐＮＮｲｩｭｾｩｲ￧＾ｳ＠ Socorros -------. ＬＭｾＭＬＭｾ｟ＬＭ "·•s 1fr· ｾＢＢﾷＯｅ＠ .. ,_ . -\,;; ··"1-'i·' 1.1·• ｾＮ＠ ＬＮＭＮｾ＠ .. i1 r Ｍｾｾ＠ ... ｾ＠ .. ,w,;:;._ • ＮＬＬ｟ｾＮＮＬ＠ ... !>.. -

CiC::t.1PROMETIDA 

Praticar as técnicas de combate a Incêndio, em local adequad.o 

Praticar as técnicas dos módulos 11 a 14 da Parte Teórica 

l 

Carga-horária . 

01 HA 

01 HA 

01 HA 

01 H.A 

01 H.A 

01 HA 

01 H.A 

01 H.A 

01 HA 

01 HA 

01 H.A 

01 HA 

04H.A 

04HA 

Ｎｊｾ＠
ＬｾＬ＠

ｾＳＮＧ＠

Ｍｾｦｾ＠
ｲ［ＮＮＮｴＬｾ＠ ..... 
ﾷｩｦＺＺＭＮＮＮＺ［ｾ＠

ｾｾｖｩｩ＠
ｾｾｾＢ＠

［ｾｻ［ＺＷｾﾷ＠ •· :;t,_;;._ ' . 
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01-Teorla do fogo 

02- Propagação do fogo 

· ' . :fJl t 03- Classes de Incêndio 

Assunto Objetivos 

Combustão e seus elementos Conhecer o teltaeqro do fogo 

Condução, convecção e irradiação Conhecer os processos de propagação do fogo 

Classlflcaçãó e caraoterlsticas Conhecer as classes de Incêndio 
·,.,· 
,,_.'. 
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04- Métodos de extinção lsolamenlo, abafamento, resfriamento e extln- J Conhecer os métodos e suas aplicações 

ção quimice 

Técnicas de ventilaçêo ｾ＠ j 

Ｚ［ｊｾＺ［ﾷＺＮＺ＠ ! OS- Agentes extintores Agua ()ata/neblina), PQS, C02, espuma e 
.:_., •. ' outros 

1,1. ＡＢｾＧＡＧｩｲ＠ • 

ｾＭｾＮＧＮｉ［［＠ : 07- Equlpameritos de coinbate a incêndio · Extintores, hldránte$1 mangueiras e acess9-
r: • ＮＺｾＺ＠ : . rios, ÊPI, corte, arrombamento, remoção e 
>.2 .,1 , iluminação 

05- Ventilação Conhecer os métodos e'técnicas de ventilação de ambientes em, 
chamas e suas lmpo.rtancias 

Conhecer os agentes, suas características e aplicações 

Conhecer os '!qulpamentos suas apllcac;õés e manuseio 

ｃ｡ｲｧ｡Ｍｨｯｲ￡ｾ＠

01HA 

01 HA 

01HA 

01 H.A. 

01H.A. 

01 HA 

01 H.A. 

ｾ＠ .·'·.· ' ·' . . . 
［ｾｾＺＮＺＱＧ＠ , OS- Equipamentos da detac:Çao, alarme e lipos de' funcionamento 1 Conhecer os meios mais comuns de slstsmas e manuseio 1 01 H.A. 
V<·•·l J comunicação · · 
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Módulo 

01- Teoria do fogo 

02- Propagação do fogo 

03- Classes de incêndio 

04- Métodos de extinção 

OS- Ventilação .. 
08-Agentes extintores 

01, Equipamentos de coi;nbete a incêndio 
_.._.,i,........, • •. ＭＮＭＮｾ＠ .;;= .• ,. :':L-

08- Equipamentos de detec:Ção, alarme e 
comunicação · · 

09-AnáliSe das vltmás 

10-Vlas a.éreas 

' 
11· RCP (Reanimação Cardlopulmonar) 

12· Hemorragias 

01· Prática 

02- Prática 

.llasunto 1 . Objetivos 

Combustão e seus elementos 1 Conhecer o tetraedro do fogo 

Condução, convecção e irradiação 1 Conhecer os processos de propagação do fogo 

Classificação e caraoterfstlcas 1 Conhecer as classes de Incêndio 

Isolamento, abafamento, resfriamento e extin- 1 Conhecer os métOdos e suas aplicações 
çãoqulmlca 

Técnjcas de ｶ･ｮｾｬ｡￧￣ｯ＠

Agua Qato/neblina), PQS, C02, espuma é 
outros 

Extintores, hldmntes, mangueiras e ｡｣･ｳｳｾﾷ＠
,., 1 rios, EPI, carte, airombainento, f!.moÇão.e ....._ 

íl.wri.lnação · · - .... - _, 

Tipos de funcionamento 

AvaUaçêo Prlmâr!a · 

Conhecer os métodos a·técnlcas de ventliação de ambientes em, 
chamas .e suas lmportàricias · : 1 
Conhecer os agentes, suas caracteristlcas e aplicações 

·conhecer OS ＼Ａｱｕｾｮｴｯｳ＠ suas ｡ｰｬｩ｣｡ｾ＠ e manus.elo 
..;,..._._...- -- ..- . 1 

1· 
Conhecer os meioé mais comuns de sistemas e ·manuseio 

Conhec;er as técnicas de exame prlmârio !61nals vitais) 

｣ｾｵＸ｡ｳ＠ de obstrução e liberação • 1 Conhécer os eintoritas de· obstriição em ai;luttos, crianças e ｢･ｾ＠

Ventilação artificial e campressl!o cardlaca 
externa 

Classificação e tratamento 

conscientes e Inconscientes · · · · ·i 
Conhecer as técnicas de RCP com 1 e 2 socorr!stes para aduttos, 
crianças e ｢ｾ＠

Reconhecimento e técnicas de hemostaski em hemorragias exter. 
nas · ' 

Parte Prática 
Combate a Incêndio ; PratJcaf as técnicas de c:Ombate a ｬｮｃ￪ｮ､ｬｾＮ＠ em local adequado 

Praticar as técnicas dos módulos 11 a 14 da Parte Teórica 
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Módulo 1 ｾｵｮｴｯ＠ Objetivos Carga-horária . 

' . 

01-Teorla do fogo Combustão e seus elementos Conhecer o tetraedro do fogo 01 H.A 

02- Propagação do fogo Condução, convecção e irradiação Conhecer os processos de propagação do lego 01 HA 

l 03- Clas•es de Incêndio Classificação e caraoterfstlcas Conhecer as classes de Incêndio 01 HA 

' Isolamento, abafamento, reslriamento e extln- Conhecer os métOClos e suas aplicações o1 HA 04- Método& de extinção 
çãoqufmfca 

OS- Ventilação Técnicas de ventHaç4o Conhecer os méto(los e· técnicas de ventilação de ambientes em : 
chamas e suas irnportànclas 

01 HA 

ￍｾ｛｜＠ . i>l I OS-Agentes extintores 

' '• 1 07· Equipamentos de combe!e a incêndio 

Agua Qato/neb§na), PQS, C02, espuma e 
outros 

Conhecer os agentes, suas características e aplicações 01 HA 

Extintores, hidrantes, mangueiras e aoessõ- ,01 HA ' li· ' rios, EPI, ｣ｯｲｴｾＬ＠ airombamento, remoção e 
• 1 ; ,_ Iluminação · 

1 1 1 
·t 1 

; 08- Equipamento& de deteci;ão, elanne e 'Tipos dé funcionamento I Conhecer os meios mais comuns de sistemas e ·manuseio I 01 HA. ' 

Coryhecer os equipamentos suas aplicações e manuseio 

'· comunicação · 

09· Análise das vitimas Avaliação Primàrla Conhecer as técnicas de exame primário (sinais vitais) 1 01 HA , 

ｾＭｬｩ＠ " 10-Vlas aéreas Causas de obstruçAo e liberação Conhecer os 1intomas de obstrução em adultos, crianças e bebêi I 01 HA ' 
1 conscientes e ｩｮｾ･ｳ＠,., 

11-RCP (Reanimação Cardlopulmonar) Ventilação artificial e compressão cerdlace 
externa 

Conhecer as técnicas de RCP com 1 e 2 socorristas para adultos, 
crianças e ｢･｢ｾｳ＠

01 HA 

... 12· Hemorragias · Classiflceç!lo e tratamento Reconhecrnento e técnicas de hemostasla em hemorragias extar, 
nas 

01 H.A. 
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i 01- Prática _ Combale a locêndlo ｐｲ｡ｴｩｾｲ＠ as téenlces de combate a Incêndio, em local adequado 04 HA 
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Módulo 

01- Teoria do fogo 

02· Propagação do fogo 

03- Classes de Incêndio 

04- Métodos de extinção 

OS. Ventilação 

OS- Agentes extinlores 

07- Equipamentos de combate a Incêndio 

()8.. Equipamentos de detec:Çao, alarme e 
comunicação 

09-AnállSe das vitimas 

1 O- Vias aéreas 

11· RCP (Reanimação Cardlopulmonar) 

12· Hemorragias 

01· Pratica 

02· PrãHca 

Parte Teórica 

Assunto Objetivos 

Combustão e seus elementos Conhecer o tetrae<fio do fogo 

Condução, convecção e Irradiação Conhecer os processos de propagação do fogo 

Classlflcaçãó e caraoterlsticas Conhecer as classes de Incêndio 

lsolamenlo, abafamento, resfriamenlo e extin- 1 Conhecer os mé!Odos e suas aplicações 
çãoqulmlca 

Técnicas da ven\ilaçOo 

Agua Qalo.tnebfina), PQS, C02, espuma e 
outros 

Extintores, hldrantesi.. mangueiras e ｡ｯ･ｳｳＶｾＮＢ＠
rios, EPI, corte, ariombainento, remoção e 
iluminação · . · · . 

Tipos c1e· funcionamento 

Avaliação Primária 

éausas de obsirução e liberação 

Ventilação artificial e compressão cardlaca 
externa 

Classificação e tratamento 

Conhecer os mélOllos e'·técnicas de ventilação de ambien1es em ; 
chamas e suas lmportAnelas · 

Conhecer os agentes, suas caracterlsticas e aplicações 

Conhecer os ｾｱｵｬｰ｡ｭ･ｮｴｯｳ＠ suas apll6ações e manuseio 

Conhecer os meios mais comuns de sls1emas e-manuseio 

Conhecer as técnicas de exame primário Çslnals vitais) 

Conhecer os sintoma$ de obstrução em aouttos, crianças e ｢･ｾ＠
conscientes e Inconscientes 

Conhecer as técnicas de RCP com 1 e 2 socorristas para adultos, 
crianças e ｢･｢ｾｳ＠ · 

Reconheélmento e téénicas de hemostaslá em hemorragias extei, 
nas 

Parte Prática 
Combate a Incêndio · Pratlcar as ｴ￩｣ｮｩ｣｡ｾ＠ de cambate a Incêndio, em local adequad.o 

Primeiros Socorros Praticar as téénicas dos módulos 11 a 14 da Parte Teórica 

ｃ｡ｲｧ｡Ｍｨｯｲ￡ｾ＠

01 HA 

01 HA 

01HA 

01 H.A. 

01 H.A. 

01HA 

01 H.A. 

01 H.A. 

01 HA 

01 HA 

01 HJ\ .. 

01 H.A. 

04 H.A. 

04 H.A. 
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' Módulo Aasunto Objetivos Carga-horAria . . , 

' 
; 

' 

. ' 01- Teoria do fogo Combustêo e seus elementos Conhecer o tetraedro do fogo 01 H.A. 
; 02- Propagação do fogo Condução, convecção e lrradiaçlio Conhecer os processos de propagação do fogo 01 H.A. ' . 

03- Classes de Incêndio Conhecer as classes de Incêndio 01 H.A. ' Classificação e caraoterlstlcas 
; ! ' 04- Métodos de extinçllo Isolamento, abafamento, resfriamento e extln- Conhecer os métodos e suas aplicações 01 H.A. ' . 

1 .: ç!o qufmlca • 

' . ' 05- Ventilação Técnicas de ｶ･ｮ｜ｦｦｾｯ＠ Conhecer os métO<los e técnicas de ventlleção do ambientes em r 01 H.A. 

' . chamas e suas lmllOl1flndas . i 

[ ｾｦ＠
OS-Agentes extintores Agua QatolnebHnaJ, PQS, C02, espuma e Conhecer os agentes, suas caractoristlcas e apl!cações 01 H.A. 

! . 

' oullt>s 

"' 
• 07· Equipamentos de combale a fnc!ndio · Extlntorea, hfdn1ntes, m_angueiras e aoe11s6- Conhecer os equipamentos suas aplicações e manuseio 01 H.A. 
: ; '. 

rios, EPI, corte, am>mbamento, remoção e J 
1 flunilnação \ 

1 ' ' - : 
1 \ 08- Equlpamentoo de detecÇão, alarme e Tipos de funcionamento Conhecer os mel0$ mais comuns de sistemas e ·manuseio 01 H.A. . l comunicação 

• i 

' 09-Anállse das vitimas Conhecer as técnicas de exame prlm6rlo (illnais vitais) 
•. ' Avaliação Prfm6rla 01 H.A. 

! 

Ili 10- Vias aéreas Causas de obstrução e liberação Conhecer os olnt0111as de obstrução em aQutto•, crianças e beb6i 01 H.A. ' 
conscientes e lnconoclerrtes 

; 
11 • RCP (Reanimação Cardlopulmonar) Ventilação artificial e compressão cardíaca Conhecer as ｾ｣｡ｳ＠ de RCP com 1 e 2 socorristas para aduttos, 01 H.A. 

'. ｾ＠ j 
･ｾ｡＠ crianças e ｢･ｾ＠ . ' 

111 12- Hemorragias Classificação e tratamento Reconhecimento e técnicas de hemostasl• em hemorragias exter: 01 H.A. . . 
. 1 nas ' "I 1 ' 
. " Parte Prática . 
, 1• 

01- Prática Combate a Incêndio Praticar as técnicas de combate a in<:endlo, em IOcal adequado 04 HA 

""'' 02- Prática Primeiros Socorros Praticar as técnicas dos módulos 11 a 14 da Parte Teórica 04 H.A. 
' 

'•j ,. 
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Nomtr· 
Cll'fllA OIAS SAMPAIO 

Filiação 
·REGINA OAS GRACAS DIAS SAMPAIO 
SEBASTIAO ALMEIDA SAMPAIO 

Nasarnento 
09/01/1981 

N<1turalidade 
MUR1AE M6 

Tipo Sang 

CPF 
04l.838.l2ó·14 

Doe. cte Identidade 
MG·lt.fU.HO UP-MG 

CREA , 
ｒ･ｧｩｳｴｲｯＨｾ＠
ｍｇｏｴｲＰＰＲＰＷＱｊｾｔｄ＠

',,, 
Ｏ［｟［ＭＡ｜Ｂｾ＠
1 ' ' 

: -;/ 

' 
. '1 

JORGE WIZ MI 1 • f: Rl:V AUTORIZADO , }i. ' 
' V,EnU,:Rl õ,:JJ. V.lltf .:RS 1,Eli-VJBll,:RSQ.Zl-V.Td.:liSi 
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F.6- ATESTADO DE BRIGADA DE ｉｎｃｾｎｄｉｏ＠

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins que as pessoas abaixo relacionadas participaram com bom 
aproveitamento do treinamento de "Brigada de Incêndio" ministrado na Edificação 
localizada na Rua Projetada s/n- bairro Gavea- município de Muriaé- MG e estão aptas ao 
manuseio dos equipamentos de prevenção e combate a incêndio da edificação: 

o 

o 

. o 

e 

NOME R.G. 

Antonio Helvercio de Castro MG 15.885.465 

l\lessandro da Costa MG 8.501.245 

Carlos Victor Ribeiro da Silva MG 15.802.188 

orge Fagundes da Silva MG 6.535.835 

Ligiane de Araujo Rodriguês MG 18.070.979 

Paulo Henrique Simpliciano V. Da Costa MG 11.232.627 

Esnelme de Paula Araujo MG 14.853.130 

lgor Porfiro MG 19;916.046 

Weberson Messias Ferreira MG 9.132.650 

Mara Emitia da Conceição MG 14.198.045 

Marco Antonio da Silva MG 7.572.892 

Gilson Fintelman Gonçalves MG 13.411.251 

Marcos Vinicius Anastácio MG 15.797.886 

Wenderson Luiz Ferreira MG 14.820.846 
Willian Correia Gomes da Fonseca MG 20.049.040 

Edirley Figueiras Batista MG 13.571.990 

Maycon Sulivan de Oliveira MG 11.894.411 

Mtellington Alberto de Souza MG 11.235.839 

Thiago Pimentel Abreu MG 15.593.330 

Julio Cesar da Silva CPF 091.329.956-10 

AJex Luciano da Silva Laurinda MG 18.664.003 

Jhonatam da Silva MG 13.37 4.976 

Felipe da Silva Pereira CPF 097.477.116-53 

3ilcimar Dias dos Santos CPF 751.139.966-53 

Enimar da Silva de Oliveira CPF 096.259.106-89 

Joyce Aparecida Monteiro Ambrosio MG 295.549.870 

Thais Gonçalves Eda Silva Rocha MG 18.369.260 

Valtinho Muniz Perreira Junior MG 012.303.396-98 

Só é vãlido com a comprovação da capacitação técnica do signatário 
(Anexar cópia da credencial} · 

' 
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ｔｃｅｾ＠ SECRETARIA DA 2" CÂMARA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Pro'cesso n. 1058722 

Data: 28/03/2019 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 1.421/1.456, protocolizada sob o n." 5797210/2019, 
encaminhada por M.A DA SILVA VIGILANCIA, em cumprimento à determinação de fl(s). 
1.387/1.387 V. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

Executor: S.E.l>•I .V. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TUMG 
Processo: 
Natureza: 
Jurisdicionado: 
Representante: 
Representados: 

Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

1058722 
Representação 
Município de Pirapetinga 
Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais 
Enoghalliton de Abreu Arruda, prefeito de Pirapetinga, e outros 

Encaminho o feito à Secretaria da Segunda Câmara a fim de que 

promova a juntada da documentação protocolizada em 27/03/2019, sob o nº 

5817210/2019, por meio da qual o Senhor Francisco Galvão de Carvalho, 

OAB/MG 8809, procurador do representado Enoghalliton de Abreu Arruda, 

requer a juntada de instrumento de procuração e vista dos autos fora de 

secretaria. 

Considerando que há nos autos diversos responsáveis e que o processo se 

encontra em fase de cumprimento do despacho citatório de fls. 1387/1387v., 

sendo comum, portanto, a todos o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 

de defesa, indefiro o pedido de vista fora de secretaria, à luz do disposto no art. 

185, § 1°, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Destaco ao peticionário, contudo, que os autos se encontram à disposição 

• em secretaria durante o transcurso do prazo acima referido, caso deseje ter 

acesso a seu inteiro teor. 

Intime-se, via Diário Oficial de Contas, o Senhor Francisco Galvão de 

Carvalho acerca desta decisão. 
1 

' Por oportuno, determino a juntada da petição protocolizada sob o nº 

5186211/2019 e o cadastramento da procuradora que a subscreve. Junte-se, 

ainda, a documentação protocolizada sob o nº 5190411/2019. 

ACGFL 

Após, cumpra-se o despacho de fls. 1387/1387v. 

/'JJ/ielo Horizonte, 1° de abril de 2019. 

vi&r'G.eyer 
Relator 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｔｃｅｾ＠
Secretaria da 2ª Câmara 

EXP. nº 251/2019/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

Referência: Processo nº 1.058. 722 - Representação 

. Em: 28/3/2019 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

'<'p.L DE e v 01' t! Secret8ria ｾ＠
" 2ª Çâmara w 

FL. ｴｾｬＧｾＹ＠

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 

· nº 5817210/2019, submeto-o à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

ｾ､ＺＭ 11 fi ｾｫｦｴｨ＠
Rfr<ail ｾ｡ｾｖ￩Ｇｦｦｩ＠

Diretora 

\\egito\2acamara\tcemg - sec 2ª câmara - 2019\expedientes\março\251 vm sub doe - sv.doc 



f(J 
Francisco Galvão 

Exmo,Sr.Dr. Conselheiro Relator do Processo 1058722 

_,f>.\. DE e 
°'>'' º-i-
ｾ＠ Secretaria ｾ＠
" 2ª Câmara <.fl 

11:.1.r"' FL.,'· :tDv 

1 

Enoghalliton de Abreu Arrua,por seu advogado e nos autos Processo 1058722, 
vem exibir a procuração anexa, cuja juntada pede aos referidos autos,ao tempo 

. em que pede lhe seja aberta vista dos autos,fora da Secretaria . 

N.termos, pede j. e deferimento. 

p.p. Francisco 
o 

!vã de Carvalho 
8809 G 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 000581 721 O I 201 9 
PIRAPETINGA 27 /03/201 9 1 4: 56 

OAB/MG Nº 8809 - Escritório: Rua Capivari, 12 - Serra - Belo Horizonte - MG - CEP 30220-400 



ffl_. -
Francisco Galvão 

----- AIMX:M>A -----

PROCURA CÃO 

Nomeio e constituo meu procurador o advogado Dr. 

FRANCISCO GALVÃO DE CARVALHO, brasileiro, OAB/MG 

nº. 8809, com escritório profissional em Belo Horizonte - MG, na 

Rua Capivari, nº 12; Bairro Serra - CEP 30.223-400, a quem 

confiro os poderes da cláusula "AD JUDICIA" para o foro em 

geral, podendo representar a outorgante perante qualquer juízo 

ou Tribunal, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais,nos processos 1058789,1058723,1015685 e 

1058722. 

B.Hte, 25-03-2019 

OAB/MG Nº 8809 - Escritório: Rua Capivari, 12 - Serra - Belo Hmizonte - MG - CEP 30220-400 

.A 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058722 

Data: 02/04/2019 

SECRETARIA DA 2" QÍMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 1.460/1.461, protocolizada sob o n.º 5817210/2019, 
encaminhada por ENOGHALLITON DE ABREU ARRUDA, em cumprimento à determinação de 
fl(s). ;1.458. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

f<.:.Xccutor: S.E.!vf .V. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TCEt\«J Secretaria da 2ª Câmara 

EXP. nº 254/2019/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

Referência: Processo nº 1.058. 722 - Representação 

Em: 29/03/2019 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

Tendo em vista que os autos em epígrafe encontram-se nesse Gabinete, 

submeto a documentação protocolizada sob o nº 5186211/2019 à elevada consideração 

de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

ｾＴ￡ｾ＠
Diretora 

\\egito\29camara\tcemg - sec 2ª câmara- 2019\expedientes\março\254 vm tendo em vista sub doe- gdv.doc 



r.Bar6osa· e Tracíerra .Jldvocacía 

À SECRETARIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

\ 

Resposta ao Ofício nº 2249/2019 

Processo n2 1.058.722- REPRESENTAÇÃO 

(:OPPPTf"\'1 
'C()R• n DJ()(i 

- ｾ＠ ....,J 

ROGÉRIA DA SILVA COSTA 04777286690, já qualificada nos termos do procedimento em 

epígrafe, vem, perante V. Exa., por intermédio de sua advogada infra-assinada, requerer 

a JUNTADA da procuração anexa, para que surta os efeitos legais. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pirapetinga, 27 de março de 2019. 

Thaise Lima Barbosa da Silva 

OAB/RJ 198.339 

ｪｾ＠ e 'ô6 Q_ a WJJS2-. 
Brunna Carolina da Silva Tracierra 

OAB/RJ 175.454 

111111111111111111111111111111111111111 00051 86211 I 201 9 . 
PIRAPETINGA 28/03/2019 1 4: 56 

(21) 98218-5221/(21)97544-4786 
thaise@barbosaetracierraadvocacia.com.br / brunna@barbosaetracierraadvocacia.com.br 
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'Barf3osa e Tracíerra .Aávocacía 

PROCURAÇÃO 

, pessoa OUTORGANTE: t!J6611.IA ｾ＠ ｾ｜ｊＮＮ＠ ｾａ＠ C'..OS'íA ＰＴＭＧｦＧｦｙｊｩｇｾｃｗ＠

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº i8S48 C/03} CQJ 1- t t localizada à 

LUA 0.lt V8 t f'tA 1-fA,fltl t.Js 1 rlt.2, 
1 ( tz.A-P6 'ti U6 Á / 'Yh.6 neste ato representado por seu 611"1' JlG;g 11.;IÍ) 

ｾｇＶ＠ fllA ｾ＠ Sl.LVA WSIA brasileiro, 

, .MLCO #J!Sf A portador do RG nº ｾＮｩ￵Ｇｃｩ＠ 4 ff{ -G , inscrito no 

CPF sob o nº ｏＮｦＭＱＭＮＱｦＰＮＸ＼￴ｇｾＹｌｊｲ･ｳｩ､･ｮｴ･＠ e dom1cil1ado à (lUA )(ecGU 
ｾＩｸｪｾＯＮ＠ ｟ｏＮｬｾｉ＠ ｾｾＶｾＱ＠ ｦＯＩＮｾ｟ｬＭｻａＮｾｦ＿ＮＬ］ｬｾｏｾｊｓＢＧＭＭＱＭＬ＠ ＭＲ］ｲｾＰｾｾﾷ＠ l>t >Ule-r 'u 6 Á 1Tu6 

, OUTORGADO: THAISE LIMA BARBOSA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ nº 

198.339, e BRUNNA CAROLINA DA SILVA TRACIERRA, brasileira, solteira, advogada inscrita na 

OAB/RJ nº 175.454, e OAB/MG nº 179.099, com escritório estabelecido à Rua Odilon Rambaldi de 

Souza, nº 63, São João, Pira petinga/ MG. 

PODERES: confere poderes da cláusula "ad judicia" e os especiais de reconhecer a procedência do 

pedido, receber e dar quitação, receber valores de mandados de pagamentos e alvarás, firmar 

compromisso, apresentar reclamação correcional e ingressar em recinto onde esteja sendo 

realizada assembleia ou reunião de que participe ou possa participar a Outorgante, ou perante a 

qual esta deva comparecer, para, em quaisquer processo ou procedimentos contenciosos ou 

administrativos, defender os direitos e interesses do outorgante, podendo, para tanto, propor ou 

contestar ações, desistir, transigir, adjudicar, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

promover acordos e composições amigáveis, assinar compromissos, pedir remição, opor exceção 

de qualquer natureza, reconvir, nomear e impugnar peritos, prestar informações e usar de todos 

os recursos em direito permitidos em todas as instâncias, turmas recursais ou tribunais, declarar 

ou impugnar crédito, representá-la perante órgãos públicos, solicitar informações escritas 

necessárias ao desempenho de suas funções, receber intimações para ciência e andamento dos 

respectivos pleitos, exceto as que por força de lei devam ser feitas unicamente pela Outorgante, e 

enfim, todos os atos necessários ao fiel desempenho do presente mandato, podendo ainda 

substabelecer no todo em parte, com ou sem reservas de poderes. 

'Pl!Lll>G1ltJ6 :A ftnG, 4.Z }6' UAtz.CO '%JíJ1Cj 

erfu!JV:.Lb., ､ｾ＠ s .·h}C! ｾ＠

(21) 98218-5221 / (21) 97544-4786 
tha ise@ba rbosa etracierraadvocacia .com. br / bru n na@ barbosa etra cierraa dvoca ci a. com. br 
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ｾｔｒｊＮｂｕｎａｌ＠ DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TCEMG Secretaria da 2ª Câmara 

EXP. nº 261/2019/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

Referência: Processo nº 1.058.722 - Representação 

Em: 01 /04/2019 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

Tendo em vista que os autos em epígrafe encontram-se nesse Gabinete, 

submeto a documentação protocolizada sob o nº 5190411/2019 à elevada consideração 

de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

\\egito\2acamara\tcemg - sec 2ª câmara - 2019\expedientes\março\261 lm tendo em vista sub doe - gdv.doc 
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13arEosa e Tracíerra .Aávocacía 

À SECRETARIA DA 2! CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CORREIOS 

Resposta ao Ofício nº 2249/2019 

Processo n2 1.058.722- REPRESENTAÇÃO 

ROGÉRIA DA SILVA COSTA 04777286690, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o n2 18.548.903/0001-77, ante a certidão de baixa do CNPJ 

anexada, já qualificada nos termos em epígrafe, presentado por Rogéria da Silva Costa, 

brasileira, solteira com união estável, balconista, portadora do RG nº 12894177-6, 

inscrita no CPF sob o nº 047.772.866-90, residente e domiciliada à Rua Dirceu de 

Oliveira Martins, nº 272, Colina do Sol, Pirapetinga / MG, CEP 36.730-000, vem, perante 

V. Exa., por intermédio de suas advogadas infra-assinadas, procuração anexa, com 

escritório situado à Rua Odilon Rambaldi de Souza, nº 63, São João, Pirapetinga / MG, 

endereço eletrônico brunna@barbosaetracierraadvocacia.com.br, apresentar sua 

·DEFESA 

em virtude da Representação supracitada, oriunda do Inquérito Civil nº 043.2017.599, 

instaurado a fim de apurar denúncias de possíveis irregularidades praticadas pelo Poder 

Executivo Municipal de Pirapetinga / MG, notadamente no decurso do Processo 

Licitatório nº 023/2017 Carta Convite 004/2017, o qual visava a contratação de shows 

para a festa de Carnaval do ano de 2017 junto à Prefeitura Municipal de Pirapetinga / 

MG, pelo que apresenta os fatos e fundamentos que seguem. 

(21) 98218-5221 / (21) 97544-4786 
tha ise@ba rbosaetra cierraa dvoca eia .com .br / bru n na @ba rbosaetracie rraadvoca eia .com .br 
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'BarEosa e Tracíerra Aávocacía 

DO OBJETO DA PRESENTE DEFESA 

A Representação traz diversos pedidos, nos quais a requerida figura em apenas 

dois deles, a saber: 

i) a suspensão temporária e a declaração de impedimento de 

realizar contratos com a Administração Pública Federal, Estadual 

e Municipal de [ ... ] e Rogéria da Silva Costa, por terem 

participado das irregularidades narradas no tópico 1.1 desta 

Representação, com a consequente condenação à penalidade 

de multa, nos termos do Art. 85, inciso li da Lei Complementar 

nº 102, de 17.01.2008; 

j) a suspensão temporária e a declaração de impedimento de 

realizar contratos com a Administração Pública Federal, Estadual 

e Municipal de [ ... ], Rogéria da Silva Costa e [ ... ], por terem 

participado das irregularidades narradas no tópico 1.2 desta 

Representação, com a consequente condenação à penalidade 

de multa, nos termos do Art. 85, inciso li da Lei Complementar 

nº 102, de 17.01.2008; 

O pedido "i" versa sobre o item 1.1 - Adesão a atas de registro de preços do 

município de Santo Antonio de Pádua - Edital 51/0216 - Proc 6086/2016 - Sonorização 

e edital 52/2016 - Proc 6087 /2016 - Iluminação, no qual não se vislumbra qualquer 

menção a nome ou atitude da requerida. E ainda, a adesão à atas de registro de preços 

de município distinto é ato a ser emanado exclusivamente pelo ente público licitante, 

pelo qual a requerida não pode ser responsabilizada. Por estas razões, tal pedido não 

deve ser recebido, de modo a ser julgado improcedente em relação à requerida. 

O pedido "j" ·versa sobre o item 1.2 - Carta Convite 004/2017 - Processo 

Licitatório nº 023/2017 - Prefeitura Municipal de Pirapetinga - Contratação de 6 shows 

para o Carnaval, o qual é o objeto da presente defesa. 
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'Barbosa e 'Tracíerra .Jlávocacía 

DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

O convite é modalidade de licitação citada pela Lei 8.666/93 para contratações 

de até oitenta mil reais, conforme valores da época, e possui diversas particularidades, 

desde o modo de participação dos licitantes- através de convite, conforme Art. 22 § 32; 

passando pelos documentos necessários para habilitação dos interessados - que 

poderão ter a dispensa de determinados documentos, conforme Art. 32 §12; até a 

previsão de prazos menores para seu trâmite - conforme exemplo de redução de prazo 

trazido pelo Art. 109 § 62. 

Tal modalidade possui exigências características em virtude de seu menor valor 

e metodologia simplificada, o que deve ser observado pelo parquet. 

Do PROCEDIMENTO LICrrATÓRIO ADEQUADO 

Esclarecidas as peculiaridades do procedimento, optou o agente público em 

escolher o mesmo para a contratação das atividades carnavalescas para o carnaval de 

2017, as quais consistiam em contratação de seis shows para os dias de festividades. 

Em sua argumentação, alega o Ministério Público que o julgamento das 

propostas se deu na véspera do início das festividades, e que o edital não especificou a 

natureza dos shows. 

Certo é que tais responsabilidades não podem ser imputadas à esta requerida, 

tendo em vista que é atribuição do Secretário Municipal de Cultura proceder às 

solicitações com amplo prazo e de modo detalhado para que atenda aos padrões éticos 

e sociais esperados pela população, de modo que possa conduzir o deslinde licitatório 

de forma legal, ética e moral. 

Ainda que o Ministério Público julgue que o responsável não tenha atentado 

para todos os detalhes legais, os licitantes se empenharam em seu objetivo de contratar 

com o poder público, se dedicando na seleção dos shows e arcando os valores 

formadores de suas propostas de forma clara e organizada, além de terem trazido em 

seus envelopes todos os documentos reqi;eridos em edital. 

Não houve participante que tenha se esquivado de cumprir as demandas 

municipais previstas no edital de licitação. 
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DA REGULARIDADE DA LiOTAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

O edital fora publicado e afixado em prazo razoável, de modo a garantir a 

publicidade dos atos nele transcritos, bem como as fases licitatórias atenderam 

também aos demais critérios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade 

e eficiência. 

A despeito do julgamento das propostas ter ocorrido um dia antes do início da 

festividade, os participantes tinham em mente a necessidade do município em oferecer 

as atrações em pleno carnaval, as quais atraem visibilidade, turistas e renda para o 

mesmo. 

Desta forma, não seria de modo algum atraente para os participantes que 

realizassem recursos infundados em face do participante vencedor, visto que, ante o 

curto prazo, tal não traria para os demais a esperada contratação com o ente público, 

nem mesmo a fiscalização devida pelos outros órgãos, já que não houve qualquer 

irregularidade. 

A falta de impugnação se justifica pela proximidade fática entre a realização do 

certame e o início da prestação dos services. Atendendo ao interesse público da 

festividade, deixaram os licitantes de realizar objeções vazias que, na remota 

possibilidade de serem atendidas, sequer garantiriam sua contratação no certame. 

Os participantes somente buscariam recorrer de quaisquer fases licitatórias caso 

houvesse alguma irregularidade no decorrer da licitação, o que não ocorreu. 

O interesse público, consubstanciado na vontade de oferecer à população em 

geral a realização de uma festividade de médio porte, conforme já conhecido na região, 

bem como na possibilidade de geração de empregos, renda e turismo local, foi 

plenamente atendido no carnaval de 2017 pela municipalidade. 

DA CONDUTA DA REQUERIDA 

O ordenamento pátrio e a Jurisprudência exigem que a conduta do licitante ou 

do agente público seja eivada de dolo, para que assim sofra a imputação legal trazida 

pelas Seções li e Ili da Lei de Licitações - Lei 8666/93 e/ou pela Lei de Improbidade 

Administrativa - Lei 8.429/92. 
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Neste procedimento, não houve qualquer conduta dolosa praticada 

-requerida que seja de fato ilegal, imoral ou antiética. A requerida somente tomou 

conhecimento do edital, e compareceu à sessão de julgamento do certame. 

Certo é que, ante o porte do município em que se deram as ações aqui 

requeridas. as empresas usualmente se utilizam dos mesmos prestadores de serviços, 

como contadores e advogados, e por tal razão se vislumbram as similitudes na 

documentação apresentada, o que não é fato típico a ser combatido por este órgão. 

NOMtRITO 

O procedimento de licitação objeto da lide foi seguido pelos licitantes de forma 

a se revestir dos ditames constitucionais esculpidos pelo seu Artigo 37, quais sejam, a 

legalidade, por terem cumprido com as especificações da Lei de Licitações em sua 

integridade, a impessoalidade, por terem cumprido com os requisitos do edital de 

forma igualitária e terem concorrido com igualdade de condições, a moralidade, por 

conferirem ética ao procedimento, a publicidade, pela sessão de julgamento ter se 

realizado de forma aberta, e eficiência, ante a consecução plena do objeto do contrato, 

trazendo benefícios à municipalidade. 

A despeito da alegação de improbidade trazida pelo parquet em sua exordial, tal 

. demonstra-se infundada. A improbidade administrativa, combatida pela Lei 8.429/92, 

possui diversas faces, quais sejam, o enriquecimento ilícito, o prejuízo ao erário ou o 

atentado aos princípios da Administração Pública. Da licitação aqui exposta, nenhuma 

das partes exposadas nesta defesa auferiu vantagem patrimonial indevida, contribuiu 

para a perda patrimonial do ente público, ou mesmo violou os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições. 

Em que pesem as declarações, não há comprovação do dito direcionamento 

licitatório, o qual não pode ser simplesmente alegado ou deduzido pela autoridade, mas 

sim deve revestir-se de dolo, o que não ocorreu. O licitante vencedor recebeu o preço 

justo pelo contrato firmado, cumpriu com o edital de licitação e atendeu aos princípios 

licitatórios, e nenhum dos licitantes auferiu qualquer vantagem ilícita ao parti.cipar do 

procedimento em tela. 

Ante a ausência de justa causa para o prosseguimento, esta representacão deve 

ser de plano indeferida. ou julgada improcedente, a critério do juízo. o que ora se requer, 

nos termos do Art. 17 § 8º da Lei 8.429/92. 
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ｄａｊｕｒｉｓｐｒｕｄｾｎｃｉａ＠

É esse o entendimento do TRFl: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. FRAUDE AO CARÁTER 

COMPETITIVO DE LICITAÇÃO. CRIME DE RESPONSABILIDADE. 

ART. 90 DA LEI 8.666/93 E 1º, li, DO DECRETO-LEI 201/67. 

DENÚNCIA. REJEIÇÃO. RESPONSABILIDADE PENAL OBJETIVA 

NÃO ADMITIDA. NÃO PROVIMENTO. 1. A denúncia não atende 
aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, 

especialmente quanto à descrição do fato criminoso e de suas 

circunstâncias, uma vez que não houve a imputação clara e 
precisa de condutas concretas, minimamente individualizadas e 

vinculadas aos crimes atribuídos aos acusados. 2. As supostas 
irregularidades constatadas no bojo do processo licitatório 

afiguram-se, a princípio, como meras inconsistências formais, 

das quais não se vislumbra má-fé, nem prejuízo aos cofres 
públicos. Além disso, "foram descritas de maneira impessoal, na 

forma de fatos, sem que fosse atribuídas ou vinculadas a 

condutas concretas e individualizadas de qualquer dos 

denunciados", conforme destacou a decisão do Juízo a quo. 3. A 
imputação dos crimes aos requeridos fundamentou-se 

exclusivamente em suas condições de prefeito, membros da 

comissão de licitação e de supostos representantes das 

empresas participantes .da licitação. Trata-se, a rigor, de 
imputação penal objetiva, prática repudiada pelo ordenamento 

jurídico pátrio. (Precedentes desta Corte e do STJ). 4. Recurso 

em sentido estrito desprovido. (RSE 00073607620104013813 -

Terceira Turma Tribunal Regional Federal da 1• Região -
Publicação em 20/02/2015 - Julgamento em 10 de Fevereiro de 

2015 - Relator Desembargadora Federal Manica Sifuentes). 

Insta salientar que no caso concreto o que ocorreu foram, exatamente, meras 

inconsistências formais. das quais não há como comprovar má-fé nem prejuízo. 

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

É inadmissível a responsabilidade objetiva na aplicação da Lei n. 
8.429/1992, exigindo-se a presença de dolo nos casos dos arts. 

9º e 11 (que coíbem o enriquecimento ilícito e o atentado aos 
princípios administrativos, respectivamente) e ao menos de 

culpa nos termos do art. 10, que censura os atos de 
improbidade por dano ao Erário. (Jurisprudência em teses - STJ 
- Edição n. 38: Improbidade Administrativa - 1 - item 1 -

Entendimento firmado no AgRg no REsp 1500812/SE, Rei. 
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Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Julgado em \1,, $·( ,-, 
'-"11 ｾＢ＠21/05/2015, OJE 28/05/2015 e anteriores) (grifos nossos) ＧｾＮｳ＠ GE. 

Visto que não houve a prática de fraude ao caráter competitivo da licitação, nem 

de atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito ou mesmo 

que causam prejuízo ao erário. e que também que não houve direcionamento, não pode 

a requerida Rogéria da Silva Costa 04777286690 sofrer qualquer tipo de 

responsabilização administrativa, cível ou criminal. 

DosPm1oos 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

1) A exclusão de Rogéria da Silva Costa 04777286690 da presente 

Representação; 

2) O não acolhimento do Pedido "i", bem como a improcedência total do 

mesmo, pois seu objeto refere-se a adesão à atas de registro de preços, o que não foi 

ato realizado pela requerida; 

3) O reconhecimento de que a conduta praticada não configura improbidade 

nem burla ao procedimento licitatório ou mesmo prejuízo ao erário, de que modo que a 

requerida Rogéria da Silva Costa 04777286690 não sofra qualquer responsabilização 

administrativa, cível ou criminal em virtude de sua conduta, a qual se deu de forma 

plenamente constitucional, legal, moral e ética; 

4) Que futuras intimações e publicações sejam realizadas também em face de 

Ora Thaise Lima Barbosa da Silva, OAB/RJ 198.339 e Ora Brunna Carolina da Silva 

Tracierra, OAB / RJ 175.454, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pirapetinga, 26 de março de 2019. 

Thaise Lima Barbosa da Silva 

OAB/RJ 198.339 

J..LW..st t Y( Ｎ￺ｬＭｾ•ｇｬＬ＠
Brunna Carolina da Silva Tracierra 

OAB/RJ 175.454 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO·DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
18.548.903/0001-77 CADASTRAL 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REC VIDEO PRODUCOES 

CÓDÍGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
**"***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

24/07/2013 

1 ＺＺｾ＠ .. 
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ENDEREÇO ELETRÓNICO 
oliveiracontabilidade201 O@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

1 SITUAÇÃO CADASTR.AL 
BAIXADA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
EXTINCAO Pi ENC LIQ VOLUNTARIA 

1 ｾＮｾＺｾｾＮￇￃｏ＠ ESPECIAL 

1 

TELEFONE 1 
(32) 3465-1519 

DATA DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
01/03/2017 

DATA DA SITUAÇÃO 
ESPECIAL 
******** 
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25/03/2019 Certidão de Baixa de Inscrição 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NÚMERO DO CNPJ 

18.548.903/0001-77 
DATA DA BAIXA 

01/03/2017 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME EMPRESARIAL 

ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO 
R DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 
PIRAPETINGA 

MOTIVO DE BAIXA 

BAIRRO OU DISTRITO 
COLINA DO SOL 

ｬｾｘｔｉｎｃａｏ＠ P/ ENC LIQ VOLUNTARIA 

UF 
MG 

NÚMERO 
272 
CEP 
36.730-000 
TELEFONE 
(32) 3465-1519 

' Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos 

tributários 
posteriormente apurados. 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de 
maio de 2016. 

Emitida às 10:32:49, horário de Brasília, do dia 25/03/2019 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA: 0610401 - CATAGUASES 

• A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos 
tributários do contribuinte e não exime a responsabilidade tributária dos 
seus titulares, sócios e administradores de débitos porventura existentes. 

• Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação 
Fiscal" do CNPJ, na página da Receita Federal do Brasil, pelo endereço: 
httrri/www.receita.fazenda,gov.br 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｾｲｯ｣･ｳｳｯ＠ n. 1058722 

Data: 02/04/2019 

SECRE1ARIA DA 2' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 1.464/1.465, protocolizada sob o n. 5186211/2019, 
encaminhada por ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690, por meio de procurador e a 
documentação de folha(s) 1.467/1.475, protocolizada sob o n. 5190411/2019, encaminhada por 
ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690, por' meio de procurador, em cumprimento à 
determinação de fl(s). 1.458. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

1 

Executor: S.El.rf .V. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAJS 

Processo n. 1058722 

Data: 02/04/2019 

SECRETARIA DA 2' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

}intei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao oficio de n. 
2248/2019, devolvido pelos correios com a anotação NAO PROCURADO. 

Síh,ia Ester Meireles Vieira 

0
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"'f'l DE e 
TRIBUNAL DE CONTAS 1?º ESTA,DO DE MINAS GERAIS <?0" ｓ･｣ｲ･ｴ｡ｲＯ｡ﾺＭｩｾ＠

Secretana da 2ª Camara ,._ 2' ｣ｾｭ｡ｲ｡＠ ui 

Fl. \ ＡＮＮ｜｜ｾ＠

: Ofício nº 4.607/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 2 de abril de 2019. 

Senhor(a) Representante Legal, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

: Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME para 

que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto 

aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às tis. 1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

1 endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 193473825. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

' 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído,, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

Atenciosamente, 

ｾｌｬｾｍｭ＠
ｄｩｲ･ｴｾＷｳｾ＠

ｾｅｭｰｲ･ｳ｡＠
PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME 

' \ \egito\2"camara \tcemg - sec 2'" câmara - 2019\oficio citação\abtil\4607 _vtn_l5d_sv.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo: 
Natureza: 
Jurisdicionado: 
Representante: 
Representados: 

Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

1058722 
Representação 
Município de Pirapetinga 
Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais 
Enoghalliton de Abreu Arruda, prefeito de Pirapetinga, e outros 

Encaminho o feito à Secretaria da Segunda Câmara a fim de que 

promova a juntada da documentação protocolizada em 29/03/2019, sob o nº 

5189711/2019, por meio da qual os Srs. Enoghalliton de Abreu Arruda, Altemir 

,. Lima de Siqueira, Cristiana Granja da Costa, Igor Coelho Salles, Juarês Ramos 

Cabreira Neto e Douglas da Silva Cornélia requerem a prorrogação do prazo 

para apresentação de defesa nos autos em epígrafe. 

• 

Considerando que há nos autos diversos responsáveis e que o prazo 

somente começará a contar a partir da juntada do último aviso de recebimento 

àu do mandado citatório cumprido, nos termos do disposto no art. 168, § 1° do 

Regimento Interno deste Tribunal, indefiro o pedido formulado pelos referidos 

responsáveis, uma vez que, por restar incompleta, na presente data, a juntada de 

todos os avisos de recebimento, a contagem de prazo para a apresentação de 

defesa ainda não foi iniciada . 

Intimem-se os requerentes acima nàminados acerca desta decisão, por 

meio do Diário Oficial de Contas. 

BAB 

Após, cumpra-se o despacho de fls. 1387/1387v. w j ｾｈｯｲｩｺｯｮｴ･Ｌ＠ 8 de abril de 2019. 

Victor r/:;,er '--
Relator · · 



·, 

ｾｔｒｉｂｕｎａｌ＠ DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

liCE Secretaria da 2ª Câmara 
rvKJ :; 

! EXP. nº 260/2019/SEC. 2ª CÂMARA 

i De: Secretaria da Segunda Câmara 
1 

; Para: Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 
' 
. Referência: Processo nº 1.058. 722 - Representação 

Em: 05/04/2019 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro. Relator, 

Tendo em vista que os autos em epígrafe encontram-se nesse Gabinete, 

submeto a documentação protocolizada sob o nº 5189711/2019 à elevada consideração 

de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

ｾｾｾ＠
Diretora 

\\egi1o\2<lcamara\tcemg - sec 2ª câmara - 2019\expedientes\março\260 lm tendo em vista sub doe - gdv.doc 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR ·coNSELHEIRO SUBSTITUTO - DR. VICTO 

MEYER - 2ª CÂMARA 

Referência: Processo nº 1.058. ＷＲｾ＠ · · ｃｏｒｐＭＮｅｉｏｾ＠

ENOGHALLITON ABREU ARRUDA, brasileiro, solteiro,. enfermeiro e 

professor, atualmente exercendo a função de Prefeito Municipal, residente na Rua Nair 

Rambaldi, nº 08, apt. nº 301, bairro João Batista de Souza, Pirapetinga/MG, ALTEMIR 

LIMA DE SIQUEIRA, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente na 

Rua São Bento, nº 214, Centro, Pirapetinga/MG, CRISTIANA GRANJA DA COSTA 

ALVES, brasileira, casada, servidora pública, residente na Rua Natinho Pereira, nº40, 

centro, Pirapetinga/MG IGOR COELHO SALLES, brasileiro, solteiro, servidor 

público, residente na Rua José de Freitas; nº21, centro, Pirapetinga/MG, JUARÊS 

RAMOS CABREIRA NETO, brasileiro, solteiro, servidor público, residente na Rua 

SãÔ Bento, nº218, centro, Pirapetinga/MG, e DOUGLAS DA SILVA CORNÉLIO, 

brasileiro, caso, servidor publico .municipal, residente e domiciliado no Loteamento 

Chalé, rua Projetada, s/n, Bairro Santa Luzia, Santo Antônio de Pádua/RJ, CEP: 28.4 70-

000, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, data vênia, formular 

pedido de prorrogação do prazo para apresentação de defesa nos autos acima 

mencionado, pelas razões a seguir expostas: 

As partes acima descritas só tomaram conhecimento dos ofícios de citação 

no dia 25/03/2019; uma vez que todos os ofícios foram encaminhados para o endereço 

da Prefeitura Municipal de Pirapetinga, tendo sido recebidos por pessoa não autorizada 

e que não encaminhou os referidos documentos para os destinatários. 

Diante do exposto, requerem, se digne Vossa Excelência em conceder a 

prorrogação do prazo de defesa por mais 15 (quinze) dias, nos termos da Resolução nº 

12/2008 desta Corte de Contas, uma vez que as partes tomaram conhecimento da 

citação em 25/03/2019. 

Nestes Tem10s, 

Pede e Espera deferimento. 

FL. 1.43 I 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MJNAS GERAIS 

SECREJARIA DA rcAMARA 

1 

Processo n. 1058722 

Data: 09/04/2019 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 1.481/1.488, protocolizada sob o n.º 5189711/2019, 
encaminhada por ALTEMIR LIMA DE SIQUEIRA, CRISTIANA GRANJA DA COSTA ALVES, 
DOUGLAS DA SILVA CORNELIO, ENOGHALLITON DE ABREU ARRUDA, IGOR COELHO 
SALLES e JUARES RAMOS CABREIRA NETO, em cumprimento à determinação de fl(s). 1.479. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

Executor: S.E.ivf.\1. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058722 

Data: 09/04/2019 

SBCRE"JAR/A DA 2'CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao ofício de n. 
3730/2019, devolvido pelos correios com a anotação AUSENTE. 
' 
1 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

t. ｾ＠ : ... :. ,., ｾﾷ＠ : . ,.. . . · ..... 
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Executor: S.E.i\'f,V. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 5.138/201 S - Secretaria da 2ª Câmara 

"'!'\. DE Co 
g," 1' 
ｾ＠ Secretaria ｾ＠

" 2' ílmg1 ｾ＠
FL. • l 

Belo Horizonte, 9 de abril de 2019. 

Senhor Representante Legal, 

• 1 
Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa Lucas de Oliveira Menezes para que, caso queira, 

apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas pelo 

Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto aos apontamentos realizados pela 

unidade técnica, às tis. 1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 086573828. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído,, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

Atenciosamente, 

À Empresa 
Lucas de Oliveira Menezes 

\ \egito\2''camara \tcemg - sec 2Q câmara - 2019\oficio citaçii.o\abril\5138_v1n_15d_sv.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n.: 1058722 

Data: 12/04/2019 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(Art. 166, § 3º, da Resolução n. 12/2008) 

1 

Certifico que foram disponibilizadas no Diário Oficial de Contas de 12/04/2019 as Intimações de n . 
. 5126/2019 e 5222/2019 ao Sr. ENOGHALLITON DE ABREU ARRUDA e seus procuradores. 

Renata Machadp da Silveira 
Diretora 

Executor: S.E.lvJ .V. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAIS 

Processo n. 1058722 
Data: 23/04/2019 

SECRETARIA DA 2'CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao ofício de n. 
4607 /2019, devolvido pelos correios com a anotação DESCONHECIDO. 

l 
1 

! 
! 

! 
1 

1 
ｾｪ＠

ｓ￭ｨｾ｡＠ Ester Meireles Vieira 

:.-· 

' \· 

1 

Executor: S.E.i\l.V. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 5.842/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

ｾｰＮ｜Ｎ＠ DE Co 
!':>"' 1' 
ｾ＠ Secretaria ｾ＠

1-. 2' éâmara <I> 

FL. j. 454 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2019. 

Senhor Representante Legal, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME para 

que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto 

aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 051773824. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

À Empresa 

Atenciosamente, 

ｾｾｾ＠r1 
ａｾ［｢ｾｬｬ｡＠ Marcatti Leôncio 

Diretora em exercício 

PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME 

\ \egito\2"camara\tcemg- sec 2" cãmara 2019\oficio citação\abril\5842_v1n_lSd_sv.doc 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAIS 

Processo n. 1058722 
Data: 25/04/2019 

SECRE'/'.;IR/A DA 2' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao ofício de n. 
5138/2019, devolvido pelos correios com a anotação NAO EXISTE NUMERO. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

ｌｅｇｾｂｂＭｾｄａｄｅ＠ l 
I ｃＰＡ｜ＱＱｐｒｏｍｅｔｾｄｐｴ｟ＮＱ＠

' .. 
f •• 

" 

1 

Executor: S.E.?\·f.\'. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAIS 

Processo n. 1058722 

Data: 21 /05/2019 

SECREl/IRTA DA 2' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de .Rccebin1ento de correspondência dos correios, referente ao 
oficio 6071 /2019. 

Maria Vai ria Menezes de Oliveira 

1 ｾＭＭ -- -1, ＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷﾷﾷ＠

TCEMG · SECRE" ARIA DA 2 CAMARA 

Num.Oficio: 
6071/2C19 

Destinatarlo: 

Proc./Doc.: 
1058722 1111111111111111111111 li 

20196071 

LUCAS OLIVEIRA DE MENEZES 08434163608 

( 

Endereco: 

RUA ALFREDO PARATELA · 16. CASA 

JARDIM BANDEIRANTES 1 

36773092 - CATAGUASES - MG 

• 

Mat: 13479 

AR O 6 MAi 2019 

'"AIRE 
1/RE 

PAIS/ PAYS 

\TUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJ 

:J PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

:JEMS 

114 x 186 mm 

1 

Executor: ｾｬＮｖＮｬ｜ＮＮｦＮｏＮ＠
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MJNAS GERAlS 

Processo n. 1058722 

Data: 11/06/2019 

SECRE'l:.4RIA DA 2" CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao ofício de n. 
5842/2019, devoh•ido pelos correios com a anotação AUSENTE. 

> < 
correio 

"'" 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

--·-- - ·--. - ---
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Executor: ｓＮｅＮｾｦＮｖＮ＠



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 9.021/2019- Secretaria da 2ª Câmara 

ｾｾ｜Ｎｄｅ＠ e 
ｾＢ＠ º-i-1.f Secretaria :-; 

2' ｲｾＧＮＢｳｲ｡＠ 'J• 

FL. · \f :Í 
ｾＯｉｖＬ＠ sv ｾＢＢ＠

"IS GE"-

Belo Horizonte, 11 de junho de 2019. 

Senhor Representante Legal, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1.058. 722 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da empresa PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME para 

que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas na inicial, bem como quanto 

aos apontamentos realizados pela unidade técnica, às fls. 1380/1385. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 237873823. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Sa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 da Resolução nº 

12/2008. 

Atenciosamente, 

· Diretora 

À Empresa 
PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME 

\ \cgito\2"camara \tcemg - sec 2" câmara - 2019\oficio ｣ｩｴ｡ｾ￣ｯ｜ｪｵｮｨｯ＠ \ 9021 _vm_J 5d_sv.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAJS 

SECRETARIA DA 2'CÁMARA 

Processo n. 1058722 

Data: 04/07 /2019 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente J\v.iso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 9021 /2019. 

" 

•· 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 

Nnui: n1l1:>.e.1An.c:nc.1A1 _no l)F.C::TtNATÁRln nn OR.JF::TO_l_NOM 011 RAISON ｓｏｃｉａｌｅＮｄｕＮｄｅｓｮｎａｔａｾｒｅ＠

TCEMG ·SECRETARIA DA 2 GAMARA 

Num.Oficio: 
902112019 

Proc./Doc.: 
1058722 . 111111111111111111111111 

' Destinatarlo: 
ＲＰＱＹＹｾＱＧＺＱ＠

PGR PROMOCOES E EVENTOS MUSICAIS EIRELI 

[ Endsreoo: 

RIJA DOS GOYTACAZES • 957. 

PARQUE TURF CLUB 

28027232 ·CAMPOS DOS GOYTACAZES. RJ 

Met.: 13479 

PAIS/ PAYS 

UREZA 00 ENVIO I NATURE DE l'ENVOI 

] PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

]EMS 

) SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ENTO CARIMBO OE ENTREGA 
N UNIDADE OE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADR RETOUR DANS LE VERS 
75240203--0 11•fx186mm ·: 

1 

Executor: ｓＮｅＮｾﾷｉ＠ .\'. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. :1058722 

Data: 31 /07/2019 

CERTIDÃO DE MANIFESTAÇÃO 
(Art. 166, § 8°, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico a manifestação da(s) parte(s) abaixo relacionada(s), em atendimento ao despacho de fls. 
l.387/1.387v. 

MAURO TEIXEIRA FERREIRA 09424770731 
M.A DA SILVA VIGILANCIA 

ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 

Certifico ainda que, conforme pesquisa efetuada nesta data, não houve manifestação da(s) parte(s) 
abaixo relacionada( s ), embora regularmente intimada( s ): 

JUARES RAMOS CABREIRA NETO 
AL TEM.IR LIMA DE SIQUEIRA 

ENOGHALLIWN DE ABREU ARRUDA 
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

DOUGLAS DA SILVA CORNELJO 

TGOR COELHO SALLES 
CRTSTIANA GRANJA DA COSTA ALVES 

MARCIO RONY QUEIROZ DE OLTVETRA 
VTVIANE CLAUDTNEIA SAMP ATO WPES SOARES 

ESTACIO SANTIAGO SEGURANCA LIDA 
LUCAS OLTVETRA DE MENEZES 08434163608 

MARCELA APARECIDA DE BARROS 05745566647 

PGR PROMOCOES E EVENms MUSICAIS ETRELI 

Executor: S.E.M. V. 
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Maria ｖ｡ｬ￩ｨｾ＠ Menezes de Oliveira l Gestdr(a) em exercício 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : !058722 

Data: 31/071201 9 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) Iª CFM - lª COORD. DE FISCALIZAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS em cumprimento à determinação de fl(s). l.387/l.387v. 

Maria ｖ｡ｬ￩ｲｩ｡ｾｾｮ･ｺ･ｳ＠ de Oliveira 
Gestor(a) em exercício 

Executor: S.EM V 



''", TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｾﾷ＠
Processo: 
Natureza: 
Jurisdicionado: 
Representante: 
Representados: 

Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

1058722 
Representação 
Município de Pirapetinga 
Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais 
Enoghalliton de Abreu Arruda, prefeito de Pirapetinga, e outros 

Encaminho os autos à Secretaria da Segunda Câmara a fim de que se 

promova à juntada da documentação protocolizada em 21/08/19, sob o 

nº 5462311/2019, por meio da qual a empresa PGR Promoções e Eventos 

• Musicais Ltda. - ME, já devidamente qualificada nos autos, requer a juntada de 

sua manifestação, em atendimento ao ofício citatório 9.021/2019 - Secretaria da 

2ªCâmara. 

• 

Após, em cumprimento ao despacho de fls. 1387/1387v, encaminhem-se 

os autos à 1ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal, para reexame. 

Na sequência, ao Ministério Público de Contas, para a emissão de 

parecer conclusivo, consoante o preconizado no art. 61, inciso IX, alínea d, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2019. 

ｶ＿ￍＲｾ＠
Relator 

BAB 
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Exp. n. 699/2019/SECRET ARIA DA 2" CÂMARA 

De: SECRETARIA DA 2" CÂMARA 

Para: GABINETE DO CONS. SUBSTITUTO VICTOR MEYER 

Processo n.: 1058722, REPRESENTAÇÃO 

Em: 26 de agosto de 2019 

Senhor(a) Conselheiro(a), 

Recebido nesta Unidade o documento protocolizado sob o n. 5462311/2019 apresentado pclo(a) PGR 
PROMOCOES E EVENTOS MUSICAIS EIRELI, submeto-o à consideração de V Exa., 
juntamente com os autos aos quais se refere. 

Respeitosamente, 

ｒＮｾｾｦｾｾ＠
Diretora 

Executor: G. D. V. 
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PGR PROMOÇÕES E EVENTOS MUSICAIS L TDA-Ml:, 

pessoa jurídica de direito privado, detentora do CNPJ nº 07.083.754/0001-00, 
já quelificada no procediemtno em questão, por seu representante legal que 
esta ao final subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
manifestar-se da denúncia deflagrada pelo MP, conforme adiante aduzido: 

Das Alegações Constantes na Denúncia 

Em breve síntese do necessário, alega Ministério Público de Contas 
que, a empresa em questão quando da realização do carnaval de 2017 naquele 
município teria participado de irregularidades na contratação de sonorização 
e iluminação, conforme consta no item 1.1. fato este que levou o Parquet a 
pedir a condenação da empresa no pagamento de multa, bem como no 
impedimento de participação em contratações com a administração publica 
federal, estadual e municipal 

Da Realidade Fátíca 

A contestação é meio, por excelência, de exerc1c10 do direito de 
defesa, pois esta peça veicula, fundamentalmente, a impugnação de mérito, ou· 
seja, a refutação dos pedidos do Ministério Publico. Assim sendo, em respeito 
ao princípio da concentração da defesa, que se subdivide nas diretrizes do 
princípio da eventualidade e do ônus da impugnação específica, comprovar­
se-á através da presente os fatos impeditivos, modificativos e extintivos 
alegados na resenha inicial. 

111111111111111111111111111111111111111 0005462311 I 201 9 
PIRAPETINGA 21 /08/2019 15:02 



,. 

Deste modo, Excelência, cumpre informar que a empresa ora 
denunciada NUNCA REALIZOU QUALQUER TIPO DE CONTRATAÇÃO COM O 
MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA-MG que por ventura pudesse, de alguma forma, 

. ser-lhe imputada qualquer tipo de contuda ilegal ou irregular, fato este fácil de 
constatar quando o próprio MP relata em sua exordial que o Secretario 
Municipal utilizou-se de "carona" utilizando-se de propostas existentes em-u.m 
processo licitatório realizado na cidade de Santo Antônio de ｐ￡､ｯ｡Ｏｒｊｾｩｾｾ Ｐ Ｌｾ Ｑ ｾＬ［ｾｾ＠

ｾ
ﾷｾ＠ 2' Câmara "\ 

.... (Jl 

Fls. I 6" O e, 
Nestas condições, o que se verifica junto ao procedi Ｎｾｮｊｓｊｾ＠

questão são apenas orçamentos emitidos pela PGR Produções ｵｴｩｬｩｺ｡ＧｴｩＺｑ Ｔ ｉｊ･￉ｾｴ［＿ＢＧＮ＠
cotação de preções junto a processo licitatório junto ao município de Sãnto 
Antônio de Pactua, localizado no Estado do Rio de Janeiro, e não para 
contratação junto ao município de Pirapitinga/MG. 

Sendo assim, resta perfeitamente demonstrada a fragilidade e até a 
incongruência das pretensões suscitadas na inicial da presente denuncia 
apresentada pelo MP de contas deste Estado no que tange as irregularidades 
praticadas pela contestante, devendo ser desconsideras de pleno direito. 

Da Conclusão 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência, JULGUE 
TOTALMENTE INCABÍVEIS E IMPROCEDENTES os pedidos invocados na no 
pedido formulado pelo MPC no que tante a PGR Produções, especificamente a 
cominação de qualquer responsabilidade e/ou punição, tendo em vista a 
inexistência de qualquer tipo de vinculação, contratação e/ou participação no 
processo licitatório em questão. , 

' 

No mais, corroborando com toda a documentação acostada nos 
autos, bem como pelos fundamentos acima, protesta a contestante pela 
produção de todos os meios de provas permitidas em lei. Ficando desde já 
impugnadas todas as alegações autorais e documentos juntados, como medida 
de Direito e Justiça. 

Nestes termos, pede Deferimento 

Campos dos Goytacazes, 05 de julho de 2019. 

ｐｇ［ｐｒｏｾｏￇｪｩｪ•ｾｓｉｃａｉｓ＠ LTDA-ME 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058722 
Data: 28/08/2019 

SECRETARIA DA 2"CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 1505/1506, protocolizada sob o n.0 5462311/2019, 
encaminhada por PGR PROMOCOES E EVENTOS MUSICAIS EIRELI, em cumprimento à 
determinação de fl(s ). 1503. 

｣ｦＱｯＮ＾ｵＺＬｾ＠ ｾｾ＠ de_ ｾｾｾ＠
Marisa Ricoy ｾ＠ Araújo 

Executor: M. R.A. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058722 
Data: 28/08/2019 

SECRETARIA DA 2"CÂMARA 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) !ª CFM - lª COORD. DE FISCALIZAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS em cumprimento à determinação de fl(s). 1503. 

biretora 

Executor: M. R.A. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAI 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DOS MUNICÍPI 

1• COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPA 

1058722 

Representação 

.... ｾＮｉｄｃｾ＠
(J' Ｍｾ＠

ｾＧ＠ Coord Municip,al 

FI ｮｾ＠ ｊｾｊ＠. .Jsj/§A 
VISTO 

Srs. Enoghalliton de Abreu Arruda, Márcio Rony Queiroz de 

Oliveira, lgor Coelho Salles, Juarez Ramos Cabreira Neto, 

Cristiane Granja Costa, Douglas da Silva Cornélio, Altemir Lima 

Siqueira, Luciana Silva Craveiro .Pereira, PGR Promoções e 

Eventos Musicais Ltda. - ME, Rogéria da Silva Costa, Lucas de 

Oliveira Menezes, M.A da Silva Vigilância - ME, Viviane 

Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME, J.T. Estacio Nogueira 

Segurança - ME, Marcela Aparecida de Barros e Mauro Teixeira 

Ferreira 

Ministério Público de Contas 

Trata-se de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em face 

dos Srs. Enoghalliton de Abreu Arruda, Prefeito de Pirapetinga, Márcio Rony Queiroz de 

Oliveira, Secretário Municipal de Cultura de Pirapetinga, Igor Coelho Salles, Juarez Ramos 

Cabreira Neto, Cristiane Granja Costa, Douglas da Silva Cornélio, Altemir Lima Siqueira, 
' 

Membros Titulares da Comissão de Licitação de Pirapetinga, Luciana Silva Craveiro Pereira, 

PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME, Rogéria da Silva Costa, Lucas de Oliveira 

Menezes, M.A da Silva Vigilância - ME, Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME, 

J .T. Estacio Nogueira Segurança - ME, Marcel a Aparecida de Barros e Mauro Teixeira 

Ferreira, por irregularidades praticadas na organização do Carnaval de 2017. 

A Coordenadoria de Protocolo e Triagem manifestou-se pela autuação dos 

documentos como representação, fls. 1375 a 1376v. 

O Conselheiro Presidente determinou a autuação e distribuição da representação, à 

fl. 1377, em seguida o Conselheiro Relator encaminhou os autos a esta Coordenadoria para 

exame dos fatos representados, conforme despacho de fl. 179. 

Esta Coordenadoria elaborou relatório técnico, às fls. 1380 a 1385. 

O Conselheiro Relator, à fl. 1387, determinou a citação dos responsáveis, para 

que, no prazo de 15 dias, apresentassem defesa acerca das irregularidades apontadas. 

Devidamente citados, apresentaram defesa Mauro Teixeira Ferreira (fls. 1.416 a 

1.417) e as empresas M.A DA SILVA VIGILANCIA - ME (fls. 1421a1424), Rogéria da 

1 
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Silva Costa (fls. 1467 a 1473), e PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME (fls. 1505-

1506). 

O Conselheiro Relator, à fl. 1503, determinou o encaminhamento dos autos a esta 

Unidade Técnica para análise das defesas. 

II - ANÁLISE DAS DEFESAS 

De acordo com a Representação formulada pelo Ministério Público de Contas de 

fls. 01 a 15 e análise técnica de fls. 1380 a 1385, foram apontadas as seguintes 

irregularidades: 

a) Inobservância dos requisitos necessários para realizar Adesão à Ata de Registro de 

Preços (edital nº 051/2016 - Proc. 0 6.086/2016 e edital nº 052/2016 - Proc. Nº 

6.087/2016), não demonstração da vantagem econômica para a administração pública 

e indícios de montagem processual; 

b) Carta Convite nº 004/2017 - Proc. Li citatório nº 023/2017 - Prefeitura Municipal de 

Pirapetinga - Contratação de 6 shows para o carnaval: 

b.1) Indícios de caracterizam conluio entre a licitante e a administração pública; 

b.2) Antecipação do pagamento do contrato sem a realização da fase de liquidação, 

sob o argumento de se tratar de cachê artístico; 

c) Processo de dispensa nº 005/2015 - Serviço de brigadista: 

c.1) Indícios de conluio entre a administração pública e a licitante, tendo realizado o 

processo somente para conferir legalidade a contratação; 

c.2) dispensa indevida em razão da falta de caracterização das hipóteses do rol 

taxativo previsto no art. 24 da Lei nº 8.666/1993; 

d) Antecipação do pagamento dos contratos decorrentes dos Processos nº 060/2017 e 

061/2017, Inexigibilidades nº 002/2017 e 003/2017; 

e) Indícios de montagem processual nos Processos Licitatórios n. 092/2017 e n. 

093/2017, Convite n. 013/2017 e n. 014/2017. 

Regularmente citados, os responsáveis apresentaram as seguintes alegações. 

2 
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DEFENDENTE: MAURO TEIXEIRA FERREIRA 

O defendente argumenta que, no que tange às alegações de realização das sessões 

de abertura dos envelopes e julgamentos das propostas no mesmo dia de início do evento, não 

sabe informar, pois os atos licitatór.ios são de competência da Comissão de Licitação que 

conduz o certame. 

Alega que não caberia a ele postular em relação aos horários para o julgamento do 

certame, mas por residir em Santo Antônio de Pádua/RJ, cidade fronteiriça com o município 

onde realizou-se a licitação, estava a pronto atendimento para a realização do serviço 

solicitado no certame. 

Afirma que, quanto à obrigatoriedade de cláusula de admissibilidade recursai no 

certame, isso fica a cargo da Comissão de Licitação que o conduz. 

Apresentou, em anexo, certidão comprobatória de regularidade com a fazenda 

municipal. 

Por fim, argumentou que é responsável apenas pela emissão de seus próprios 

documentos, não tendo precisão da emissão dos demais partieipantes do certame, ficando a 

cargo de cada participante apresentar seus documentos para processo licitatório. 

ANÁLISE 

De fato, a responsabilidade em relação à data e ao horário das sessões de abertura 

dos envelopes e julgamento das propostas, bem como em relação à inexistência de cláusula 

prevendo interposição de recurso pelos licitantes e de exigência de prova de regularidade com 

a Fazenda Municipal não caberia ao defendente, mas sim ao órgão licitante e sua Comissão de 

Licitação. 

Nada obstante, não pode ser ignorado que tais fatos, somados às enormes 

coincidências na documentação entregue pelas licitantes constituem indícios claros de 

montagem processual. Os documentos entregues coincidem nos seguintes aspectos: 

a) As certidões negativas de débitos trabalhistas foram obtidas pelos licitantes 

Lucas Oliveira de Menezes, Marcela Aparecida de Barros e Mauro Teixeira 

Ferreira na mesma data, com a diferença de segundos; 

b) Os Certificados de Regularidade do FGTS - CRF apresentados por Lucas 

Oliveira de Menezes e por Mauro Teixeira Ferreira também foram obtidos na 

mesma data com a diferença de poucos minutos; 

e) As propostas apresentadas possuem enorme semelhança e diferem-se dos 

Formulários Padrões de Proposta - Anexo I de maneira idêntica. 
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Tais fatos indicam que houve ajuste ou combinação para dar aparente legalidade à 

contratação, frustrando a licitação. Tendo o defendente contribuído para tanto, não há como 

deixar de responsabilizá-lo. 

Assim, esta Unidade Técnica entende que há fortes indícios de ajuste prévio entre 

os licitantes e a administração municipal para o direcionamento do certame, de modo que os 

argumentos sustentados pelo defendente não são suficientes para afastar as irregularidades 

apontadas pelo Ministério Público de Contas. 

DEFENDENTE: M.A DA SILVA VIGILANCIA-ME 

Inicialmente, informou a defendente que sua empresa atua em Muriaé e região há 

mais de 9 anos, contando com profissionais qualificados, os quais possuem Curso em 

Formação e Brigada de incêndio, e em todos esses anos de funcionamento, jamais esteve 

envolvida em irregularidades, bem como, nunca atuou em conluio com a administração 

pública. 

Ademais, que no ano de 2017, a empresa apresentou proposta, orçamento 

referente ao carnaval daquele ano, onde foram oferecidos serviços de prestação de apoio de 

brigadista no evento pelo período de 05 dias. 

Além disso, que a proposta oferecida contendo 14 brigadistas, durante os 05 dias 

de evento, somou o valor total de R$ 14.000,00 e que, no mesmo dia, foram apresentadas 

outras duas propostas que somaram o valor de R$ 14.700,00 e R$ 14.350,00. 

Assim, alegaram que, pelas propostas apresentadas pelas 3 participantes, verifica­

se que não hóuve manipulação e conluio com a administração pública, já que todas 

apresentaram a proposta no mesmo dia, sendo a sua a proposta mais vantajosa. 

Sustentou ainda, que se o mapa de cotação de preços apresentado pelas 3 

empresas está datado igual, tal erro não compete à defendente, já que apenas participou da 

tomada de preços e que, o lançamento de data anterior no mapa de cotação de preços, pode ter 

ocorrido por erro material, apenas no momento da digitação do documento, o que por si só 

não macula todo o procedimento. 

Do mesmo modo, que se no processo de dispensa não foi observada a ordem 

cronológica dos documentos, tal fato poderia ter ocorrido também por erro material e não por 

má-fé, em qualquer hipótese, não cabendo responsabilização a defendente. 

Quanto à realização de dispensa indevida, alegaram que o processo de dispensa de 

licitação foi devidamente realizado entre os responsáveis pelo Município, não podendo 

4 
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nenhuma culpa ser imputada a sua empresa e que se houve alguma ilegalidade em todo o 

procedimento, essa não partiu da empresa representada, que apenas participou da tomada de 

preços, restando vencedora porque apresentou a proposta mais vantajosa. 

Sendo assim, sustentaram que não há nos autos nenhuma prova de que a empresa 

ora representada tenha agido em conluio com a administração pública, ou com o fito de causar 

dano ao erário. 

ANÁLISE 

Na análise técnica inicial, restou verificado elaboração do mapa de cotação 

anterior aos orçamentos, documentação habilitatória datada posterior à celebração do contrato 

e solicitação da contratação dos serviços de brigadista na mesma data de elaboração do mapa 

de cotação. 

Dessa forma, a alegação de mero erro material na cronologia dos fatos não parece 

razoável, tendo em vista que há mais de um erro, logo, não se trata, por exemplo, apenas de 

erro de digitação. 

Ademais, como sustentou a defendente, não cabe a responsabilização das 

licitantes por dispensa indevida, vez que a estas, cabe tão somente a participação no processo 

licitatório, contudo, no caso em cerne, há fortes indícios de conluio entre a licitante e a 

administração, tendo a dispensa sido realizada para facilitar a contratação, já que, caso 

realizado processo regular correria o risco de não se conseguir contratar a empresa desejada. 

Sendo assim, tendo em vista os fortes indícios de conluio entre a licitante a 

administração e realização de dispensa indevida, entende-se que os argumentos apresentados 

pela defendente não se mostram suficientes a sanar as irregularidades apontadas. 

DEFENDENTE: ROGÉRIA DA SILVA COSTA 

Do objeto da presente defesa 

Informou a defendente que a representação traz diversos pedidos, nos quais figura 

em apenas dois. 

Com relação ao primeiro, referente à adesão a atas de registro de preços do 

município de Santo Antônio de Pádua - Edital 51/0216 - Processo 6.086/2016 - Sonorização 

e edital 52/2016 - Processo 6.087 /2016 - Iluminação, alegou que não se vislumbra qualquer 

menção ao nome ou atitude da requerida e ainda, que a adesão a atas de registro de preços de 

município distinto é ato a ser emanado exclusivamente pelo ente público licitante, motivo 

pelo qual não pode ser responsabilizada. 

5 
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Dessa forma, salientou que o objeto da defesa será somente quanto ao segundo 

pedido, referente a Carta Convite 004/2017 - Processo Licitatório n. 023/2017 - Prefeitura 

Municipal de Pirapetinga - Contratação de 6 shows para o Carnaval. 

Do processo de licitação 

Ressaltou a defendente que o convite é modalidade de licitação citada pela Lei n. 

8.666/1993 para contratações de até oitenta mil reais e possui diversas peculiaridades, desde o 

modo de participação dos licitantes, as quais devem ser observadas pelo parque/. 

Do procedimento Iicitatório adequado 

Alegou a defendente que a reponsabilidade dos apontamentos realizados pelo 

Ministério Público não pode a ela ser imputada, pois é atribuição do Secretário Municipal de 

Cultura proceder às solicitações com amplo prazo e de modo detalhado para que atenda aos 

padrões éticos e sociais esperados pela população. 

Ainda, que mesmo que o Ministério Público julgue que o responsável não tenha 

atentado para todos os detalhes legais, os licitantes se empenharam em seu objetivo de 

contratar com o poder público, se dedicando na seleção dos shows e orçando os valores 

formadores de suas propostas de forma clara e organizada, além de terem levado em seus 

envelopes todos os documentos requeridos no edital. 

Da regularidade da licitação e contratação 

Informou o defendente que o edital foi publicado e afixado em prazo razoável, de 

modo a garantir a publicidade dos atos nele transcritos, bem como as fases licitatórias 

atenderam também aos demais critérios constitucionais de legalidade, impessoalidade, 

moralidade e eficiência. 

Ainda, que a despeito do julgamento das propostas ter ocorrido um dia antes do 

início da festividade, os participantes tinham em mente a necessidade do município em 

oferecer as atrações em pleno carnaval, as quais atraem visibilidade, turistas e renda para o 

mesmo. 

Outrossim, que por tal motivo não houveram impugnações, deixando as licitantes 

de realizar objeções vazias que, na remota possibilidade de serem atendidas, sequer 

garantiriam sua contratação no certame, de forma que somente buscariam recorrer de 

quaisquer fases licitatórias caso houvesse alguma irregularidade no decorrer da licitação. 

Dessa forma, sustentou que o interesse público, consubstanciado a vontade de 

oferecer à população em geral a realização de uma festividade de médio porte, conforme já 
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foi plenamente atendido no carnaval de 2017 pela municipalidade. 

Da conduta da requerida 

A defendente alegou que o ordenamento pátrio e a jurisprudência exigem que a 

conduta do licitante ou do agente público seja eivada de dolo, para que assim sofra a 

imputação legal trazida pelas seções I e II da Lei n. 8.666/1933 e pela Lei n. 8.429/92 

Dessa forma, alegou que neste procedimento, não houve qualquer conduta dolosa 

praticada que seja de fato ilegal, imoral ou antiética, somente tomou conhecimento do edital e 

compareceu à sessão de julgamento do certame. 

Ademais, que ante o porte do município, as empresas usualmente se utilizam dos 

mesmos prestadores de serviços como contadores e advogados, e por tal razão se vislumbram 

as similitudes na documentação apresentada, e que não é fato típico a ser combatido por este 

órgão. 

No mérito 

Sustentou a defendente que o procedimento de licitação objeto da lide foi seguido 

pelos licitantes de forma a se revestir dos ditames constitucionais esculpidos pelo art. 37. 

A respeito da alegação de improbidade, salientou que esta mostra-se infundada, 

vez que a improbidade trazida pela Lei n. 8.429/92 se dá quando há enriquecimento ilícito, 

prejuízo ao erário ou atentado aos princípios da Administração Pública, situações que não se 

identifica. 

Ademais, salientou que, em que pesem as declarações, não há nos autos a 

comprovação do dito direcionamento licitatório, o qual não pode ser simplesmente alegado ou 

deduzido pela autoridade, mas deve revestir-se de dolo, o que não ocorreu, verificando-se 

somente meras inconsistências formais, das quais não há como comprovar má-fé ou prejuízo. 

Sendo assim, ressaltaram que não houve a prática de fraude ao caráter competitivo 

da licitação, nem de atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito 

ou mesmo que causam prejuízo ao erário. 

ANÁLISE 

Inicialmente, no que tange às irregularidades apuradas nos Processos de Adesão à 

Atas de Registro de Preços do Município de Santo Antônio de Pádua, edital nº 051/2016, 

Processo nº 6.086/2016 e edital nº 052/2016, Processo nº 6.087/2016, observa-se que de fato, 

não cabe a responsabilização da ora defendente. 
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Ademais, no que tange às irregularidades apuradas no Processo Licitatório n. 

023/2017, Carta Convite 004/2017, objetivando a contratação de 6 shows para o Carnaval, 

ressalte-se que contrário ao alegado pela defendente, foram observados diversos indícios de 

direcionamento do certame, como: ausência de especificação do objeto, anúncio da licitante 

vencedora de participação do carnaval antes mesmo de se lograr vencedora, concessão de 

vantagens indevidas na fase de habilitação, documentações entregues pelas licitantes obtidos 

todos nas mesmas datas e antecipação do pagamento no momento da celebração do contrato 

Outrossim, desarrazoada a alegação visando justificar a ausência de impugnação, 

uma vez que a impugnação à habilitação de licitante que deixou de apresentar documento 

obrigatório não trata de objeção vazia. 

Quanto à alegação de inexistência de improbidade administrativa, vale ressaltar 

que o inciso VIII, do art. 10, da Lei n. 8429/92, prevê que é ato de improbidade administrativa 

que causa prejuízo ao erário frustrar a licitude de processo licitatório. 

A frustração da licitação ocorre mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, com o intuito de obter, para si ou para outrem vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação. 

Ademais, quanto a necessidade da existência de dolo em improbidade 

administrativa, a Corte de Contas mineira já se manifestou oportunamente no Acórdão 

prolatado nos autos de Recurso Ordinário nº 1054184: 

"Nesse ponto, é de se destacar que, nos termos da jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, "o dolo que se exige para a configuração de improbidade 
administrativa é a simples vontade consciente de aderir à conduta, produzindo os 
resultados vedados pela norma jurídica - ou, ainda, a simples anuência aos 
resultados contrários ao Direito, quando o agente público ou privado deveria saber 
que a conduta praticada a eles levaria -, sendo despicicndo pcrquirir acerca de 
finalidades especificas" . 
Tratando-se, portanto, de improbidade administrativa, basta a caracterização do dolo 
genérico, o qual se esgota com a consciência e a vontade de realizar a ação descrita 
no tipo penal, despicienda a presença de finalidade especial de agir ou elemento 
subjetivo especial, o que ilide a alegação das gestoras de que sempre agiram de boa­
fé." 

Sendo assim, por certo que o direcionamento do certame frustra a licitação, vez 

que visa apenas dar aparente legalidade a uma contratação que, a princípio, não poderia ser 

realizada. 

Portanto, entende-se que devem ser mantidas as irregularidades referentes ao 

Processo Licitatório n. 023/2017, Carta Convite 004/2017, uma vez que os argumentos 

apresentados pelo defendente não se mostram suficientes para saná-las. 
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DEFENDENTE: PGR PROMOÇÕES E EVENTOS MUSICAIS LTDA-ME 

A defendente afirma que nunca realizou qualquer tipo de contratação com o 

município de Pirapetinga/MG que por ventura pudesse, de alguma forma, ser-lhe imputada 

qualquer tipo de conduta ilegal ou irregular, fato este fácil de constatar quando o próprio MP 

relata em sua exordial que o Secretario Municipal utilizou-se de "carona" utilizando-se de 

propostas existentes em um processo licitatório realizado na cidade de Santo Antônio de 

Pádua/RJ. 

Assim, alega que o que se verifica junto ao procedimento em questão são apenas 

orçamentos emitidos pela PGR Produções utilizados para cotação de preços junto a processo 

licitatório junto ao município de Santo Antônio de Pádua/RJ, e não para contratação junto ao 

município de Pirapitinga/MG. 

Por fim, afirma que são incongruentes as pretensões suscitadas na inicial da 

representação apresentada pelo Ministério Público de Contas no que tange às irregularidades 

praticadas pela contestante. 

ANÁLISE 

Da análise dos ､ｯ｣ｵｭｾｮｴｯｳ＠ de fls. 51-171 e 288-423 verifica-se que, de fato, a 

empresa PGR Promoções e Eventos Ltda. foi responsabilizada neste feito tão somente em 

razão de sua participação dos Processos Administrativos n. 6086/2016 e n. 6087 /2016, 

realizados no Município de Santo Antônio de Pádua/RJ. 

Ocorre que, no caso, .o órgão gerenciador, ou seja, o órgão responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento 

da ata de registro de preços dele decorrente é a Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 

Pádua/RJ. 

Já a Prefeitura Municipal de Pirapetinga/MG é órgão não participante, que apenas 

pegou "carona" no procedimento licitatório, requerendo posteriormente ao órgão gerenciador 

o uso da Ata de Registro de Preços. 

Segundo o Decreto n. 7 .892, que regulamenta o sistema de registro de preços, 

compete ao órgão gerenciador as seguintes atribuições: 

Art. 5º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
( ... ) 
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IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; e 
X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, cm relação às suas próprias contratações. 

Enquanto isso, ao órgão participante compete tão somente: 

Art. 6º ( ... ) 
Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Verifica-se, portanto, que o órgão participante não pode aplicar penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório, mas apenas penalidades que decorrem 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

Se nem mesmo o órgão participante, que participou dos procedimentos iniciais do 

SRP, integrando a ata dele decorrente, não pode aplicar tais penalidades, tampouco tem esse 

poder o órgão não participante, que apenas pegou "carona" no procedimento. 

Assim, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais pode julgar irregular a 

adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Santo Antônio de Pádua/RJ pelo Poder 

Executivo de Pirapetinga/MG, mas não tem competência para avaliar a regularidade do 

procedimento licitatório realizado por município do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista 

que não está sob sua jurisdição. 

A participação da empresa PGR Promoções e Eventos Ltda. nos Processos 

Administrativos n. 6086/2016 e n. 6087 /2016, realizados no município de Santo Antônio de 

Pádua/MO, não pressupõe sua relação com o pedido de adesão à Ata de Registro de Preços 

determinada pelo Secretário Municipal de Cultura de Pirapetinga. Ou seja, não há indícios de 

que contribuiu de qualquer modo para as irregularidades apontadas nesta Representação, de 

modo que não pode ser responsabilizada por este Tribunal de Contas. 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, as alegações dos defendentes foram devidamente examinadas 

e, com relação as irregularidades referentes a Adesão à Ata de Registro de Preços, Processos 

n. 6.086/2016 e n. 6.087/2016, restaram sanadas, tendo em vista que os referidos processos 

foram realizados pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua/RJ e a Prefeitura 
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Municipal de Pirapetinga/MG é órgão não participante dos Processos Licitatórios, apenas 

pegou "carona" no procedimento, sendo assim, o Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais não tem competência para avaliar a regularidade do procedimento licitatório realizado 

por município do Estado do Rio de Janeiro. 

Contudo, entende-se que devem ser mantidas as irregularidades dos itens "b", "c", 

"d" e "e", apuradas na organização do Carnaval de 2017, cabendo a responsabilização dos 

agentes relacionados: 

1. Enoghalliton de Abreu Arruda, Prefeito de Pirapetinga; 

2. Márcio Rony Queiroz de Oliveira, Secretário Municipal de Cultura; 

3. Igor Coelho Sa\les, membro titular da comissão de licitação; 

4. Juarez Ramos Cabreira Neto, membro titular da comissão de licitação; 

5. Cristiane Granja Costa, membro titular da comissão de licitação; 

6. Douglas da Silva Cornélio, membro titular da comissão de licitação; 

7. Altemir Lima Siqueira, membro titular da comissão de licitação; 

8. Luciana Silva Craveiro Pereira; 

9. Lucas de Oliveira Menezes; 

10. M.A da Silva Vigilância - ME; 

11. Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME; 

12. J .T. Estacio Nogueira Segurança - ME; 

13. Marcela Aparecida de Barros; e 

14. Mauro Teixeira Ferreira. 

1ª CFM, 16 de setembro de 2019. 

Ca olin Guedes Rocha Santos 

Analista de Controle Externo 

TC 3243-1 

ｾＰＱｾ､ｬｾ＠
Carolina Bastos de Oliveira 

Estagiária 
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Representação 

Srs. Enoghalliton de Abreu Arruda, Márcio Rony Queiroz 

de Oliveira, Igor Coelho Salles, Juarez Ramos Cabreira 

Neto, Cristiane Granja Costa, Douglas da Silva Cornélio, 

Altemir Lima Siqueira, Luciana Silva Craveiro Pereira, 

PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME, Rogéria da 
' 

Silva Costa, Lucas de Oliveira Menezes, M.A da Silva 

Vigilância - ME, Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares 

- ME, J.T. Estacio Nogueira Segurança - ME, Marcela 

Aparecida de Barros e Mauro Teixeira Ferreira 

Ministério Público de Contas 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas, em cumprimento ao 

despacho de fl. 1503. 

1ª CFM, 16 de setembro de 2019. 

Maria Helena Pires 

Coordenadora de Área 

TC-2172-2 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

Certidão 

Ministério 
Público 

f 1 $ft.6 
Pf 

Aos 17 dias do mês de setembro de 2019, certifico que procedi à redistribuição da 

Representação n. 1058722, ao Procurador Glaydson Massaria, conforme o disposto no Art. 

2° da Resolução MPGMG N. 11, de 18 de setembro de 2014, bem como o que restou 

definido nas Reuniões institucionais datadas de 09/05/2011 e 23/05/2011. 

ﾷﾷｾ＠

.1 

Marina Barbosa Prados 
Coordenadora em exercício de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria 

Ministério 
Público 
Folha n" 

ｬｾｩＭ

Processo n.: 1.058.722 
Relator: Conselheiro Substituto Victor Meyer 

Representação Natureza: 
Ano de Referência: 2019 
Jurisdicionado: Município de Pirapetinga 

Excelentíssimo Senhor Relator, 

1. Tratam os presentes autos de Representação, proposta pelo Ministério Público de 
Contas, versando sobre a ocorrência de direcionamento, montagem processual, 
desrespeito ao estágio da liquidação de despesas e conluio entre empresas em 
procedimentos visando à contratação de serviços para a organização db carnaval 
e de outras festividades, no ano de 2017, em Pirapetinga. 

2. Os seguintes procedimentos padeceram dos vícios acima indicados: 

a) adesão a Atas de Registro de Preços do Município de Santo Antônio de 
Pádua (Edital n. 051 /2016 - Proc. 6086/2016 - Sonorização e Edital n. 
052/2016 - Proc. 6087 /2016 - Iluminação); 

b) Carta Convite n. 004/2017 - Proc. Licitatório 023/2017, destinado à 
contratação de seis shows para o Carnaval/2017; 

c) Dispensa de Licitação n. 005 /2017, destinado à contratação de serviços de 
brigadista; 

d) lnexigibilidades de Licitação n. 002/2017 e 003/2018, que tiveram como 
objeto a contratação de artistas para a V Exposição do Cavalo Mangalarga 
Marchador e para o Concurso Leiteiro de Pirapetinga, respectivamente; 

e) Cartas Convite n. 013/2017 e 014/2017, que visavam à contratação de 
serviços de sonorização, iluminação, montagem de palco e cabines 
sanitárias para a Festa do Distrito de Valão Quente. 

3. Em face disso, o Ministério Público de Contas formulou os seguintes pedidos ao 
TCE/MG: 

MPC18 

d) a aplicação da multa prevista no art. 85, li, da Lei 

Complementar Estadual n. 102/2008 a Enoghalliton de Abreu 

Arruda (Prefeito de Pirapetinga) no valor de R$35.000,00 

(trinta e cinco mil reais) por cada processo realizado com grave 

infração a norma legal, com direcionamento, montagem 

12rocessual e conluio-entre os licitantes, conforme narrado nos 

tópicos 1.1, 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5 desta Representação; 

1 de 1 
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e) a aplicação da multa prevista no art. 85, 11, da Lei 

Complementar Estadual n. 10212008 a Márcio Rony Queiroz de 

Oliveira (Secretário Municipal de Cultura de Pirapetinga) no 

valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por cada 

contratação solicitada e realizada através de processo 

praticado com grave infração a norma legal, com 

direcionamento, montagem processual e conluio entre os 

licitantes, conforme narrado nos tópicos 1.1, 1. 2, 1.3 e 1.4 

desta Representação; 

f) a aplicação da multa prevista no art. 85, 11, da 'Lei 

Complementar Estadual n. 10212008 a lgor Coelho Saltes, 

Juarez Ramos Cabreira Neto e Crlstlane Granja Costa 

(Membros Titulares da Comissão de licitação de Pirapetinga) no 

valor de RS15.000,00 (quinze mil reais) por cada processo 

realizado com grave infração a norma legal, com 

direcionamento, montagem processual e conluio entre os 

licitantes, conforme narrado nos tópicos 1.2, 1.3 e 1.4 desta 

Representação; 

g) a aplicação da multa prevista no art. 85, 11, da Lei 

Complementar Estadual n. 10212008 a Douglas da Silva 

Cornélia, Cristlane Granja Costa e Altemlr Uma Siqueira 

(Membros Titulares da Comissão de Licitação de P!rapetlnga) no 

valor de RS15.000,00 (quinze mil reais) por cada processo 

realizado com grave infração a norma legal, com 

direcionamento, montagem processual e conluio entre os 

licitantes, conforme narrado no tópico 1. 5 desta 

Representação; 

h) a condenação do sr. Enoghalliton de Abreu Arruda a ressarcir 

ao erário eventual sobrepreço decorrente das contratações 

narradas nos narrado nos tópicos 1.1, 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5 desta 

Representação; 
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i) a suspensão temporária e a declaração de impedimento de 

realizar contratos com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal de Luciana Silva Craveiro Pereira (CNPJ 

21.567.747 /0001 ·04), PGR Promoções e Eventos Musicais 

Ltda. - ME (CNPJ.07.083. 754/0001-00) e Rogéria da Silva Costa 

(CNPJ 18. 548. 903/0001-77), por terem participado das 

irregularidades narradas no tópico 1. 1 desta Representação, 

com a consequente condenação à penalidade de multa, nos 

termos do art. 85, inciso li, da Lei Complementar n. 102, de 

17.01.2008; 

j) a suspensão temporária e a declaração de impedimento de 

realizar contratos com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal de Luciana Silva Craveiro Pereira (CNPJ 

21.567.747/0001·04), Rogéria da Silva Costa (CNPJ 

18.548.903/0001-77) e Lucas de Oliveira Menezes (CNPJ 

23. 972. 865/0001-15), por terem participado das 

irregularidades' narradas no tópico 1.2 desta Representação, 

com a consequente condenação à penalidade de multa, nos 

termos do art., 85, inciso li, da Lei Complementar n. 102, de 

17.01.2008; 

k) a suspensão temporária e a declaração de impedimento de 

realizar contratos com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal de M.A da Silva Vigilância - ME (CNP J 

11.441.863/0001-10); Vivíane Claudineia Sampaio Lopes 

Soares - ME (CNPJ 14.404.259/0001-02) e J.T. Estado 

Nogueira Segurança - ME (CNPJ 16.952.266/0001·74), por 

terem participado das irregularidades narradas no tópico 1.3 

desta Representação, com a consequente condenação à 

Ministério 
Público 
Folha nº 

15J8 
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l) a .suspensão temporária e a declaração de impedimento de 

realizar contratos com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal de lucas de Oliveira Menezes (CNP J 

23.972 .. 865/0001-15), Marcela Aparecida de Barros (CNPJ 

28.032.445/0001-72) e Mauro Teixeira Ferreira (CNPJ 

26.799.575/0001-00), por terem participado das 

irregularidades narradas no tópico 1.5 desta Representação, 

com a consequente condenação à penalidade de multa, nos 

termos do art. 85, inciso li, da Lei Complementar n. 102, de 

17.01.2008. 

4. A peça inicial (f. 01/15) foi instruída com os documentos de f. 16/1372. 

5. O Conselheiro-Presidente recebeu a representação à f. 1377. 

6. A 1ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal, em exame inicial de f. 1380/1385, 
considerou procedentes todos os argumentos do Parquet constantes na peça 
inicial, razão pela qual opinou pela citação dos responsáveis. 

1. Em despacho de f. 1387, o Conselheiro-Relator determinou a citação das 
seguintes pessoas: 

"1) Senhor Enoghalliton de Abreu Arruda, Prefeito de Pirapetinga; 

2) Senhor Márcio Rony Queiroz de Oliveira, Secretário Municipal de 
Cultura de Pirapetinga; 

3) Senhores lgor Coelho Salles, Juarez Ramos Cabreira Neto, Cristiane 
Granja Costa, Douglas da Silva Cornélia e Altemir Lima Siqueira, membros 
titulares da comissão de licitação; 

4) Pessoas jurídicas: Luciana Silva Craveiro Pereira, PGR Promoções e 
Eventos Musicais Ltda. · ME, Rogéria da Silva Costa, Lucas de Oliveira 
Menezes, M.A. da Silva Vigilância · ME, Viviane Claudineia Sampaio Lopes 
Soares - ME, J. T. Estado Nogueira Segurança · ME, Marcela Aparecida 
Barros e Mauro Teixeira Ferreira." 

s. O sr. Mauro Teixeira Ferreira apresentou defesa às f. 1416/1418. 

9. A empresa M.A DA SILVA VIGILANCIA - ME manifestou-se às f. 1421 /1424 e juntou 
os documentos de f. 1425/1456. 

10. A empresária Rogéria da Silva Costa ofereceu defesa às f. 1467/1473. 

11. Os srs. Enoghaliton Abreu Arruda, Altemir Lima de Siqueira, Cristiana Granja da 
Costa, lgor Coelho Salles, Juarês Ramos Cabreira Neto e Douglas da Silva Cornélia 
requereram a dilação de prazo para a defesa, porém o pleito foi indeferido pelo 
Conselheiro-Relator, tendo em vista que o aludido prazo sequer iniciara a correr 
por ocasião do pedido (f. 1479/1482). 
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12. A empresa PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME se defendeu às f. 
ＱＵＰＵＯＱＵＰＶｾ＠

,-
13. Todos os demais agentes citados deixaram transcorrer in a/bis o prazo assinalado 

para a defesa, inclusive aqueles que haviam requerido a dilação de prazo. 

14. Em seguida, às f. 1509/1514, a 1ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
apresentou reexame técnico, com a seguinte conclusão: 

"Ili - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, as alegações dos defendentes foram devidamente 
examinadas e, com relação as irregularidades referentes a Adesão à 
Ata de Registro de Preços, Processos n. 6.086/2016 e n. 6.087/2016, 
restaram sanadas, tendo em vista que os referidos processos foram 
realizados pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua/RJ e 
a Prefeitura Municipal de Pirapetinga/MG é órgão não participante 
dos Processos Licitatórios, apenas pegou "carona" no procedimento, 
sendo assim, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais não 
tem competência para avaliar a regularidade do procedimento 
licitatório realizado por município do Estado do Rio de Janeiro. 

Contudo, entende-se que devem ser mantidas as irregularidades dos 
itens "b", "e", "d 11 e "e", apuradas na organização do Carnaval de 
2017, cabendo a responsabilização dos agentes relacionados: 

1. Enoghalliton de Abreu Arruda, Prefeito de Pirapetinga; 

2. Márcio Rony Queiroz de Oliveira, Secretário Municipal de 
Cultura; 

3. lgor Coelho Saltes, membro titular da comissão de 
licitação; 

4. Juarez Ramos Cabreira Neto, membro titular da comissão 
de licitação; 

5. Cristiane Granja Costa, membro titular da comissão de 
licitação; 

6. Douglas da Silva Cornélia, membro titular da comissão de 
licitação; 

7. Altemir Lima Siqueira, membro titular da comissão de 
licitação; 

8. Luciana Silva Craveiro Pereira; 

9. Lucas de Oliveira Menezes; 

10.M.A da Silva Vigilância - ME; 

11. Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME; 

12.J.T. Estacio Nogueira Segurança - ME; 

13.Marcela Aparecida de Barros; e 

14.Mauro Teixeira Ferreira." 

1s. Posteriormente, vieram os autos ao Ministério Público de Contas. 

16. É o relatório. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

1 - Esclarecimento inicial 

11. No presente caso, tendo em vista que a peça inicial da representação encontra­
se fundamentada de modo exauriente e que apenas 04 (quatro) das 16 (dezesseis) 
pessoas que compõem o polo passivo ofereceram defesa, o Ministério Público de 
Contas limitar-se-á, neste parecer conclusivo, a examinar os argumentos expostos 
nessas manifestações defensivas, a fim de avaliar se são suficientes para afastar 
os ilícitos narrados na representação ou excluir a responsabilização dos 
defendentes. 

1s. Com relação aos demais aspectos atinentes ao objeto da representação, este 
Parquet ratifica os termos da peça inicial, haja vista a permanência do mesmo 
cenário tático e probatório. 

li - Análise da defesa do empresário individual Mauro Teixeira Ferreira 

19. Na peça inicial, o Parquet expôs fortes demonstrativos de que houve 
direcionamento e montagem das Cartas Convite n. 013/2017 e 014/2017, que se 
destinaram à contratação de serviços de sonorização, iluminação, montagem de 
palco e cabines sanitárias para apoio à Festa do Distrito de Vatão Quente. 

20. Ambos os certames tiveram como vencedor o empresário individual Mauro 
Teixeira Ferreira. 

21. O direcionamento dos certames, apresentado na inicial, resta claro a partir da 
análise das datas envolvidas. 

22. A Festa do Distrito de Valão Quente ocorreu de 07/07/2017 a 09/07/2017. 

23. No entanto, os editais das Cartas Convite n. 013/2017 e 014/2017 datam de 
30/06/2017(mas não há prova de sua publicação), sendo que estabeleceram que 
a sessão de julgamento das propostas ocorreria no dia 07/07/2017, isto é, no 
mesmo dia do início das festividades. Assim, seria impossível a montagem de toda 
a estrutura em um dia, o que indica que, na realidade, o resultado do certame já 
estava decidido. 

24. Tal fato, aliás, é corroborado por sequer existir prazo para a interposição de 
recursos pelos licitantes derrotados. 

2s. Para atém disso, o Parquet indicou os seguintes indícios contundentes de 
montagem processual: 

a) CND's de diferentes licitantes extraídas nas mesmas datas, com diferenças de 
poucos minutos ou segundos: 
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CND Trabathista apresentada por Marce\a Aparecida de Barros (f. 631 ): 

1 

1 · 

CERT-IDÃO 1;2GATiVA DE o&BlTOS Tfu'\BALBISTiS-! 

1 

ｬ｣ｾｗｊＺ＠ 7.8.C32.445-,'0(l('l·T2 

｝ＨＢＮ･ｲｾｩ､ｾＭｾＬ＠ ｮｾＬ＠ Ｇｾ＿ＮＴＰＷＷＴＸＱＷＰｾＥＱｾＭＭ

i .. ｾＺＺ｟ｾ､ｾ￧￡￴Ｚ＠ r;!Z1120;.t, ;,g Jt\!??Yl 

CND Trabalhista apresentada por Mauro Teíxeira Ferreira íf. 640): 

CERTIDÃO ｎｅｇｬｴＧＡｉｖｩｾ＠ !::X 'DÉBITOS TRAEALR!STl>S 

'.iül;'l:'t Mfo.\!i':.C! T"-' Af.:iP_.:c ｾｐｊｴＡｬＺｦａａ＠ ｾＬＱＴｺＴＭ［ＷＧＮＩＢＺＱＱ＠

iMA7R!Z E 21:..:.ATS: ｾｬｊｩ｜ｔＺ＠ 2&. ＡＤＧＮｩｩＮＵＷＤＯｾｯｯＺ｟Ｍｯ￧＠

Certff!c.aOO de Regularidade do FGTS • CRF apresentado por Lucas Oliveira 

de Menezes (f. 620): 

ｃ･ｲｴｬｦｬｾ｡￧ｬＧｉ［［＠ NIJmero: 20Úos1703303183747122 I 

lnfollTil.ção obtida em!04/07/2017, às 18:47:42.I J 
Certificado de Regularidade do FGTS · CRF apresentado por Mauro Teixeira 

Ferreira {L 639): 

Certificação Número: 2017062602421447813300 

I.nfomiação ｯ｢ｾ､｟｡･ｭｊＰＴＯＰＷＯＲＰＱＷ｟Ｎ＠ às 18:4:'::_s2.j _J 
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b) semelhanças nas propostas dos licitantes em aspectos que diferiam do 
formulário padrão, conforme reproduzido, parcialmente, a seguir: 

MPC18 

• Formulário padrão: 

Encamlnhantos a ｜ＧｾＮ＠ Stt::.. nosS3 proposta p11rri Ll><.oçAo d• Cablnt l 
ｖｾｴｴｲｴｒ､ＧｊｐｔｴｻｓＧＮＮＮ［Ｑ™＠ j 1 

Santt•ri>!& rllrtll<no ! -"·· 
ＧＭＭＭｾ＠ - •• -, 1 

l!'dtt , \1L JJU1_.1J 
l 3.285

1 

• -- ､ｦ｡ｾｳ＠ ｾｾｾｴｩｶｯｳＮ＠
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• Proposta de Lucas Oliveira de Menezes (f. 713): 

- ﾷｾ＠

,Encaminhamos à Vs. Sas. nosso proposto para ｌｯ｣｡ｾ￣ｯ＠ ae 
Cabine Sani@ia ' 
item un1aade avscnç8o Yooor UICIS Valor 

Unitário final 

º' os ;;,'(,),ª - 215.00 0) 1.11:5 

1 lietileno 

• Proposta de Mauro Teixeira Ferreira (f. 713): 

Encamlr.hamos à vs. Sas. nossa proposta para ｌｯ｣｡ｾ•ﾺ＠ oe Caoine ｳ｡ｮｾｬ｡＠

Item unidade descrição Valor Dias Valor 
Unitário final : 

01 os Cabine ｓ｡ｮｾ｡＠ em 
rPhiietlleno 

200,00 03 3.000,001 

• Proposta de Marcela Aparecida de Barros (f. 717): 

Encaminhamos à Vs. ·Sas. nossa propôsta para Locação de Cabine· 1 
San@ia 

Item unidade descrição Valor Dias Valor 
Unitério final 

01 05 Ｌｾｓ｡ｮｬｾ｡＠ 223,00 03 3.285,00 
' e P. lietileno 

-
26. Em sua defesa, o empresário individual Mauro Teixeira Ferreira, vencedor das 

Cartas Convite n. 013/2017 e 014/2017, afirmou, em linhas gerais, que eventuais 
vícios nos certames não lhe poderiam ser imputados, sob argumento de que a 
definição de datas era de competência exclusiva da Comissão de Licitações. Além 
disso, observou que "é responsável pela emissão de seus documentos, não tendo 
precisão da emissão dos demais participantes do certame" (f. 1416). 

11. Não obstante, o nível das "coincidências" retratadas na representação não deixa 
dúvidas de que houve montagem dos procedimentos licitatórios, o que não 
poderia ser operacionalizado sem, no mínimo, a aquiescência da empresa 
vencedora. 

2s. Desse modo, o empresário individual Mauro Teixeira Ferreira pode ser 
considerado partícipe do ilícito, razão pela qual deve sofrer a pretensão punitiva 
do TCE/MG. 

Ili - Análise da defesa da empresa M.A da Silva Vigilância ME 

29. O Ministério Público de Contas, na petição inicial da representação, também 
demonstrou que a Dispensá de Licitação n. 005/2017, cujo objeto era a 

1 
1 
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contrata_ção de serviços de brigadistas para o Carnaval/2017, fora formalizado 
depois dá'contratação, no intuito de conferir-lhe aparência de legalidade. 

30. De fato, analisando-se as datas, é possível notar nítidas incongruências. 

31. Embora o mapa de cotação de preços estivesse datado de 14/02/2017, os três 
orçamentos que o subsidiaram apresentavam a data de 23/02/2017, consoante 
imagens abaixo: 

t/,A iV\ Sll.V• V'iGll>NC!fl:,.,'>\! 

(tltl.'/: ＬＱＱＬＮ､ａＱＱ［ＮＡＧＮｩ｝ＯｏｏＡｬｬｾＧｬￔ＠ 1 
ＭｾＭｾ＠

\' 1 
ｾＴＮＴＰＴＮＲＵＹＯＰＰＰＱｾＰＲ＠

\IMANE ClAUDIHEIASAMPAIO 
tOPtS SOARES- ME 

ｾ･ｯ｡ｾﾷＢＧＱＱ･ＱｓｬｬＮＧｬＢ＠ °""'"""' . Ç.,P'l& 88(>-000 
L M"""ó MG .J 

_J 
32. Ressalte-se que o contrato com a empresa M.A da Silva Vigilância ME foi assinado 

em 23/02/2017, data em que, supostamente, os orçamentos acima teriam sido 
confeccionados. Isso, por si só, já tornaria difícil a correta observância dos 
ditames da Lei n. 8.666/93. 
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33. Entretanto, para além disso, o orçamento da empresa Viviane Claudineia Sampaio 
Lopes Soares - ME (datado, como visto, de 23/02/2017) veio acompanhado de 
comprovante de inscrição e situação cadastral, emitido em 03/0312017, data 
posterior até mesmo à execução dos serviços (24/02/2017 a 28/02/2017). Veja­
se: 

Eml\1do no di 

34. Também foi destacado pelo Parquet que a Dispensa de Licitação n. 005/2017 não 
se enquadrava em nenhuma das hipóteses do art. 24 da Lei n. 8.666/93. 

35. Em sua defesa, a empresa M.A da Silva Vigilância ME alega que: a) inexistiu 
manipulação, tendo em vista que três orçamentos foram apresentados em 
23/02/2017; b) eventual equívoco na data do mapa de preços teria sido mero 
erro formal que não lhe pode ser imputado; c) sua proposta foi a mais vantajosa 
ao Município de Pirapetinga, e os serviços prestados foram eficazes; d) o caso se 
amoldava à hipótese de dispensa insculpida no art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93; e) 
eventuais ilícitos são de responsabilidade exclusiva do Poder Público. 

36 .. A despeito dessas alegações defensivas, é impossível que realmente os três 
. orçamentos tenham sido apresentados antes da contratação da empresa M.A da 

Silva Vigilância ME, em 23/02/2017, tendo em vista que o orçamento da empresa 
Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME veio acompanhado de comprovante 
de inscrição e situação cadastral, emitido em 03/03/2017. Tal fato, aliado à data 
do mapa de apuração de preços, demonstra que não se cuida aqui de meros erros 
formais, mas de evidente montagem do processo de dispensa depois da 
contratação, o que, certamente, contou com a aquiescência da contratada. 

37. Ademais, dificilmente a contratação de serviços para a viabilização de carnaval 
se enquadraria na previsão do art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93, a seguir transcrito: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

[ ... ] 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos". 
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38. Portanto, o Ministério Público de Contas entende que não foram apresentados 
argumentos suficientes para modificar as conclusões expostas na peça inicial. 

IV - Análise da defesa da empresária individual Rogéria da Silva Costa 

39. O Ministério Público de Contas, na petição de ingresso, narrou que a empresária 
individual Rogéria da Silva Costa participou de simulacro de competição na Carta 
Convite n. 004/2017, deflagrada pelo Município de Pirapetinga, a fim de legitimar 
a contratação prévia de "empresa que tenha por finalidade a contratação de 06 
(seis) shows de renome regional durante as atividades de carnaval'', com valor 
estimado de R$79.000,00. 

40. Diversos elementos levam à conclusão de que houve mera simulação, e não 
competição efetiva entre os licitantes, sendo o mais contundente o fato de que 
os artistas contratados pela licitante vencedora, em suas redes sociais, já 
anunciavam a participação no Carnaval/2017 de Pirapetinga antes mesmo da 
sessão de abertura dos envelopes e julgamento das propostas (23/02/2017): 

• Postagem feita na página da banda Cara da Rua no facebook 17 em 21.02.17: 

ºº" 
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41. Além disso, a própria Prefeitura Municipal de Pirapetinga fez postagem, no 
Facebook, em 22/02/2017, anunciando as empresas contratadas para o 
Carnaval/2017: 

... -..::l"'!"' -ｾＭＭ ｾﾷＭﾷﾷＱＭｾ＠

ｾＭＭＭﾷＮＮＭＭＮＮＮＮＭﾷ＠------·-·-· ...... --. ..-

/:)- oc- ·-
••• ·--- .... ;; ··-

.......... __ _ 
ＮｾＭﾭ
ｾｴｯＭＭＭ

.. _ t 

' 
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42. Embora a empresária individual Rogéria da Silva Costa não tenha sido a 
contratada, ela deu cobertura à simulação, "participando" falsamente do 
certame. Aliás, a peça inicial demonstrou que a Certidão Cível Negativa de 
Falência e Concordata que ela apresentara, para fins de habilitação no 
procedimento licitatório, havia sido emitida com apenas um minuto de diferença 
da oferecida pela licitante vencedora, Luciana Silva Craveiro Pereira, em clara 
demonstração de montagem do procedimento. Confira-se: 

Certidão Civel de Falênç!a e Concordata Negativa apresentada por Rogéria 

dD Silva Costa {f, 215): 

(('rtldão cível de falência e Concordata Negativa ｡ｰｲ･ｾｮｴ｡､｡＠ por Luciana 

Silva Cravé!ro Pert?lrs (f, 235): 

1 , .. 

43. O mesmo ocorreu com as Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas das mesmas 
licitantes. 

44. Embora os ilícitos acima descritos, relativos à Carta Convite n. 004/2017, tenham 
sido os únicos imputados à empresária individual Rogéria da Silva Costa, um dos 
pedidos da representação do Parquet, por erro material, também a incluiu como 
responsável por irregularidades em procedimento de adesão a Atas de Registro 
de Preços do Município de Santo Antônio de Pádua/RJ, o que deve ser 
desconsiderado. 

45. Em sua defesa quanto à Carta Convite n. 004/2017, Rogéria da Silva Costa fez 
considerações genéricas sobre o caráter mais simplificado da modalidade 
licitatória denominada "convite", salientando que todos os preceitos legais 
haviam sido observados e que eventuais descumprimentos da Lei n. 8.666/93 não 
eram de sua responsabilidade, mas, sim, da Comissão de Licitações. Além disso, · 
de modo mais específico, salientou que não restou comprovada conduta dolosa: 
de sua autoria e que, em virtude do porte do Município de Pirapetinga, "as' 
empresas usualmente se utilizam dos mesmos prestadores de serviços, como 
contadores e advogados, e por tal razão se vislumbram as similitudes na 
documentação apresentada". 

46. Sem embargo, nenhum desses argumentos é apto a explicar porque a Prefeitura 
de Pirapetinga sabia de antemão qual seria a empresa vencedora do certame e, 
consequentemente, quem seriam os artistas consagrados. 
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47. Ademais, ainda que hipoteticamente se admita um mínimo de verossimilhança na 
alegação de que "as empresas usualmente se utilizam dos mesmas prestadores 
de serviços" em virtude do pequeno porte do Município de Pirapetinga, o fato é 
que a assertiva é genérica e desprovida de elementos concretos, como o nome 
dos profissionais em comum contratados por Rogéria da Silva Costa e Luciana Silva 
Craveiro Pereira. 

48. Registre-se também que seria, no mínimo, antiético um mesmo profissional 
aceitar prestar serviços para empresas concorrentes em um único procedimento 
licita tório. 

49. Portanto, o Ministério Público de Contas ratifica seu posicionamento no sentido 
da responsabilização da empresária individual Rogéria de Silva Costa em virtude 
dos ilícitos constatados na Carta Convite n. 004/2017, salientando, mais uma vez, 
que a imputação feita acerca do procedimento de adesão a Atas de Registro de 
Preços do Município de Santo Antônio de Pádua/RJ decorreu de erro material. 

V - Análise da defesa da empresa PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda-ME 

5o. A empresa PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda-ME participou da montagem 
de dois procedimentos licitatórios no Município de Santo Antônio de Pádua/RJ, 
para o registro de preços para serviços de sonorização e iluminação em 
festividades (Edital n. 051/2016 - Proc. 6086/2016 - Sonorização e Edital n. 
052/2016 - Proc. 6087/2016 - Iluminação). 

51. Embora a mencionada pessoa jurídica não tenha se sagrado vencedora nos 
certames, ela acobertou a montagem procedimental, conclusão que pode ser 
extraída pela semelhança da formatação das propostas. 

52. Posteriormente, o Município de Pirapetinga aderiu as Atas de Registro de Preços 
decorrentes do Edital n. 051 /2016 - Proc. 6086/2016 - Sonorização e do Edital n. 
052/2016 - Proc. 6087 /2016 - Iluminação. Ou seja, o ente federado aderiu atas 
oriundas de procedimentos licitatórios nitidamente montados, nos quais a 
empresa PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda-ME foi partícipe. 

53. Contrapondo-se ao pedido de responsabilização constante na presente 
representação, a citada empresa argumenta que "nunca realizou qualquer tipo 
de contratação com o Município de Pirapetingal MG", mas apenas praticou atos 
perante o Município de Santo Antônio de Pádua/RJ. 

54. Nesse sentido, igualmente, o Setor Técnico defendeu que o TCE/MG "não tem 
competência para avaliar a regularidade do procedimento licitatório realizado 
por município do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista que não está sob sua 
jurisdição". 

55. Entretanto, o conjunto probatório revela que, na realidade, os procedimentos 
licitatórios deflagrados pelo Município de Santo Antônio de Pádua/RJ, ambos 
homologados em 06/02/2017, foram montados com o único e exclusivo objetivo 
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de servir de subterfúgio para a contratação de Luciana Silva Craveiro Pereira pelo 
Município de Pirapetinga, ocorrida em 21/02/2017. 

56. De fato, em consulta ao site da Prefeitura de Santo Antônio de Pádua/RJ, 1 não 
foram localizados quaisquer contratos firmados em decorrência do Edital n. 
05112016 - Proc. 6086/2016 - Sonorização e do Edital n. 052/2016 - Proc. 
6087 /2016 - Iluminação. 

57. Assim, cuida-se aqui da utilização de mecanismos sofisticados de fraude à 
licitação, e não meras adesões ordinárias a atas de registro de preços. Repise-se: 
os procedimentos licitatórios de Santo Antônio de Pádua/RJ acima aludidos 
visavam tão somente a produzir efeitos em Pirapetinga/MG. Com isso, a empresa 
PGR Promoções e Eventos Musicais Ltda-ME teve dolo direto de fraudar 
contratação de terceiro em município mineiro, o que atrai a competência do 
TCE/MG. 

58. Logo, este Parquet reafirma necessidade de penalização da empresa PGR 
Promoções e Eventos Musicais Ltda-ME. 

CONCLUSÃO 

59. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas ratifica todos os pedidos formulados 
na peça inicial da representação, exceto no que tange à inclusão da empresária 
individual Rogéria de Silva Costa na alínea "i" dos "PEDIDOS E REQUERIMENTOS", 
o que decorreu de erro material. 

Belo Horizonte, 3 de setembro de 2020. 

Glaydson Santo Soprani Massaria 
Procurador do Ministério Público de Contas 
(Assinado digitalmente e disponível no SGAP) 

1 https://www.santoantoniodepadua.rj.gov.br/ 
MPC18 15 de 1 
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